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POLÍTICA. 

Carta Regia.—Para os Governadores do Reyno sobre o 
Marechal Beresford. 

GOVERNADORES do .Reyno de Portugal, e doe Al-
ganes, Amigos, eu o Príncipe Regente eo* inrio muito 
mudar como aquelle» que amo e prezo, tendo julgado con
veniente renovar ao Conde de Trancoso, Marechal Com-
mandante cm Chefe dos meus exércitos, a lembrança doa 
dirtrrente» c interessantes objectos que mais podem con
correr a manter o meu exercito no respeitável pé aque 
o mesmo Marechal o tem elevado, o que ae tem mostrado 
pelo vallor disciplina, e subordinação com que tem vencido 
o inimigo da minha Coroa, e qne antes julgava que tu 
soas tropas eram invencíveis ; e desejando que o mesmo 
Marechal Conde de Trancozo d'accordo com o Marechal 
General Conde de Vimeiro os faça executar. Soa servido 
mandar vos remetter copia da minha carta regia, que 
rom esta vos dirijo a fim que da vossa parte concorrais 
com o mesmo Marechal Conde de Trancoso para a sua 
prompta execução-, e me dareis logo conta de assim o haver-
de* leito, e de tudo que em tal matéria julgardes conve-
niente ao meu real serviço tem com todo obstar-de modo 
algum ia luminosas, e grandes vistas, e ao plano de que 
soa servido confiar a execução ao Marechal Conde de 
Traocoso. Igualmente tenho sido servido dár um novo, 
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e permanente testemunho da satisfacçaõ, que me cauza 
o pé em que se acha o meu exercito, mando novamente 
deciararvos que he da minha Real intenção que em todas 
as occazioens em que o meu exercito se cobrir de gloria, 
ou por victorias decizivas, ou por factos gloriozos na pre-
zença do inimigo lhe mandeis dar uma publica demon
stração do meu agradecimento e da nrme esperança em 
que estou de que nunca deixarão de continuar a merecer 
toda a consideração que me tem merecido. Assim o cum-
prireis e fareis executar naõ obstante quaesquer leys ou 
regias determinaçoens que todas hei por derrogadas, 
como se dellas fizesse expressa menção. 

Escrita no Palácio do Rio de Janeiro, em 16 de Outubro, 
de 1811. 

P&IKGIFE. 

Para os Governadores do Reyno de 
Portugal e dos Algarves. 

Canta Regia.—Para o Conde de Trancozo. 

Conde de Trancozo do meu Conselho, Marechal Com
mandante em Chefe dos meus exércitos Reaes, amigo, eu 
o Príncipe Regente vos invio muito saudar como aquelle 
que prezo. Sendo me constante a necessidade que ainda 
há de que novamente vos renove a approvaçaô que sempre 
tinha dado aos vossos gloriozos esforços com que tendes 
recriado o meo exercito, e o tendes elevado ao gráo de-
perfeiçaõ, que se dezejava para que mostrasse naõ só 
igualdade mas até superioridade sobre o exercito Françez. 
J£ que os successos das campanhas de Portugal o tem ve-
reficado, fazendo-se os exércitos Portuguezes, e Inglezes, 
invencíveis debaixo das ordens do Marechal General Conde 
de Yimeiro Lord Wellington, Commandante em Chefe 
dos exércitos aliados, e das vossas ; e sendo-me igualmente 
prezente que vos dezejaveis ser mais especificadamente 
aotíiorizado para dardes algumas ulteriores providencias a 
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respeito de dbjectos muito importantes, seja para corpos 
do mesmo exercito, seja para admissão e manutenção do 
mesmo exercito em campanha, e posto que em tais maté
rias já vos tivesse inteiramente authorízado, com tudo 
sempre julguei dever-vos repetir as mesma* minhas Reaes 
ordens, para que de acordo e perfeito ooroentimento com 
o Marechal General CommandeRte em Chefe dos Exercito* 
Aliados, Conde de Vuneiro Lord Wellington, possa» dár 
todas M providencias que julgardes coiivt-niente* e tenhais 
entendido, que tudo o que diz respeito ao exercito e aos 
oorpos militares, »eja de tropa de linha, aeja de milícias, 
atja de orüenanças vo-lo-u-nho confiado, e que podeis 
prcnVonamenti estabelecer, innovai e alterar tudo o que 
joicardes conveniente de acordo com o Marechal General, 
dando-me depois conta de tudo para que possas ma noa! Io 
observar, como ley perpetua e i nua I terá vel • e que assim se 
fnjur i**. cutaiulo. Principiarei, pois encarregando-vos 
It fazer constar aos generais oibuao e soldados que cem-
f>oem o meo exercito. A plena a provação que me merece 
a sua gloriosa conduta, e que espero ver sempre renovada, 
• qoanto durar a guerra, novas provas de seu valos*, e da 
sua disciplina e da sua subordin-açuc-, e daquelle amor da 
gloria, que he o distinetivo caraotcnstico do bom soldado 
que nada tem em vistas *enaó a grandeza do seu soberano, 
e a salvação' da sua pátria, aacraiicando tudo a estes 
grandes e dignos objecto* ; igualmente tinido encarregado 
ao* governadores do reyno, que sempre em todaa ss ocea-
tiocns de acçoens gloriosas ou por aasignaladas victorias, 
ou por combates em que ficasse vencedor o meo exercite 
naõ dentassem de lhe significar o meu reconhecimento, e 
de Ibe mostrar com Itjongeiraa expreasoens a minha ap-
provaça* e agradecimento, agora novamente lhe repitte 
s NM-MD* ordem paia que assim o executem em todas a* 
oceanoem qoe pera o futuro possafi acontecer, e qoe 
«Tibsó pruendido, qoe essa he a minha Real intenção para 
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que asím o mandem executar. Havendo também conhe
cido que vos seria agradável o dar-vos expressamente a 
faculdade de me poderdes representar, e fazer subir ao 
meu Real conhecimento os nomes daquelles que por seus 
trabalhos privaçoens e perigos inherentes a taõ gloriozas 
campanhas mais se tivessem distinguido por seus relevantes 
serviços merecendo que eu assim os mandasse comtemplar 
com prêmios honoríficos em remuneração de acçoens pra
ticadas, e que muito serve de estimulo para as provar e 
multiplicar. Sou servido authorizarvos para que assim 
o pratiqueis, e que proponhais os prêmios e recompensas 
honoríficas, que segundo o gráo de merecimento julgardes 
se lhes devem deferir para que tome tudo na minha Real 
consideração e decida o que julgar mais conveniente e 
assim volo mande participar, podendo desde já segurarvos 
que me naõ esquecerei de attender aos dous Officiaes Ge
nerais Manoel Pinto Bacelar, e Antônio Joze de Miranda 
Henriques, que recommendastes na minha Real prezença, 
sendo bem demonstrado que o promover o recrutamento 
e evitar a dezerçaõ saõ os dous pontos os mais essenciais, 
para formar, e conservar um bom, e numeroso exercito e 
que mutuamente se ligaõ eutre-si; pois que da dificuldade 
e do máo sistema de recrutamento se origina em grande 
parte a dezerçaõ, considerando também que esta ultima 
procede do pouco zelo, relaxaçaÕ e impunidade dos ma
gistrados territoriais, dos capitaens mores e officiaes das 
ordenanças, e que o grande numero de desertores se com
põem de soldados bizonhos chamados de nova leva; e 
que os prejuízos, e falsas ideas, e impresoens dadas aos 
camponezes produzem invencível horror para que naó 
venbaõ voluntariamente alistar-se na tropa, e que para 
evadirem o recrutamento emigrem de districto para dis
tricto, de província para província donde se segue que 
quando dos districtos se fazem recrutas faltaÕ homens 
capazes e do domicilio conhecido, tendo disto culpa os 
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nagistrados e os officiaes das ordenanças, que naõ vigiaõ 
lobre a gente do teu districto, e tranzito dos forasteiros, 
iccrescendo também que os convento*, e cazas do» grandes, 
dos fidalgas, e dos ricos proprietários servem de azylo aos 
bouvens sujeitos ao recrutamento, qoe os coronéis de mi
lícias para preencherem seo-* regimentos aceitaõ soldados 
toe naõ deveriaô, que os criado* de servir, gente própria 
pela sua robustez, e sujeits ao alistamento se izentaõ assim 
de assentar praça, e que ha regimentos, assim como o da 
N*. 22 : que sinda naõ entrou em campanha porque tendo 
recebido um grande numero de recrutas foraõ sempre 
*r> incspasas, c desertaram tanto, que nunca o regimento 
pode entrar em campanha, que finalmente, os capitaens 
more* e seus subordinados naõ se interessaõ no recruta
mento, eilludeni a boa disposição das leys. Para obviar, 
pois i taõ grandes inconvenientes sou servido nomear-vos 
conselheiro de guerra, aonde ordeno, que tomeis o pri
meiro lugar em atenção ao vosso cmminente ponto de Ma
rechal Commandante em Chefe dos meos exércitos, como 
tenho ordenado por decreto da datla desta minha carta 
regia, e encarregarvos de que me proponhais, c desde logo 
Façais executar tudo o que julgardes couveniente para 
estabdeoer um bom e exacto recrutamento, preacreveodo-
ros qoe principieis a dar todos os convenientes remédios 
aos grandes msles existentes que vos acabo de comum-
aicar, * que des logo procureis que a dezerçaõ se evitte 
som a segura e infalível execução dss penas da ley contra 
M culpados, que o processo seja breve, e o castigo 
proapto, que procureis que »e faça algum exemplar cas
tigo sobre oa magistrados, ou capitaens mores, ou quaes-
ifoer outra* authoridade* que a cousenurem ; que façais 
•Ubcéecer, que durante a guerra ninguém trauzite sem 
passaportes, que todos os visjantes e forasteiro» sejaõ ex-
sminado* pelo* postos da policia dos corpos de ordenanças 
loa vúa tiverde* estabelecido, que procureis, que ae 
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estabeleçaõ bons prêmios aos que prenderem dezertores 
pagos pelas pessoas (sem excepçaõ de alguma) em cujas 
cazas se acharem, pelas authoridades que consentirem, ou 
pelos povos aonde os dezeutores habitarem fazendo que 
todos estes rigorozos castigos se executem com umajusta 
e austera severidade; que de uma parte nada rieke a deze-
jar para evitar a dezerçaõ, e da outra se taça respeitar 
pela ii-,parcialidade da justiça com que he practtcada, 
sobre esta matéria do recrutamento naõ vos esquecerá o 
procurar pelas tabellas dos nascidos, mortos, e nu-
meramento da povoaçaÕ que es governadores vos deve
rão communicar annuaimente uma espécie de Cadastro 
de Povoaçaõ, pelo qual regulareis o systema de recruta
mento que anoualmente se pode estabelecer em todo o 
reyno, e que deve ser proporcionado á sua povoaçaô, 
quando cessassem as actuais criticas circumstancias da pre
ze nte guerra durante a qual o manter a força do exercito 
deve ser superior a toda e qualquer outra coucideraçaõ. 
Segue-se o recomendar-vos a reforma das milícias, e con-
stando-me que nas mesmas há erros essenciaes naõ só vos 
authorizo para que os reformeis, mas para que os façais 
estabelecer, e me proponhais aquelle plano que julgardes 
mais possa convir ao meo real serviço e que executado 
logo provizoriametr.e haja depois receber a minha per
feita e inteira approvaçaõ para ficar sendo inalterável» 
mente executado. Actualmente os erros principais intro
duzidos na pratica, e que vos encarrego de reformardes 
logo com toda a brevidade saõ os seguintes. I o . A inipro-
priedade da escolha, e eleição dos officiaes e ignorância 
absoluta dos mesmos. 2° . A sórdida e repugnante ve-
nalidade ou corrupção com que muitos coronéis chefes de 
regimentos milicianos recebem dádivas, ou favores para 
izentarem muitas pessoas ou cavalheiros de assentarem 
praça de soldados como deviaõ, fazendo-os logo nomear 
officiaes para satisfação do seo egoísmo, ou de sua ira-
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e firousidaõ ; donde se segue o grave inconveniente 
de tò te recrutarem para soldados de rnilicias contra o 
doposto nss minhas ley*, gente pobre, e outros que per
tencem so recrutamento de linha, e haverem a*-vim im-
u-rmsas deserçocns, alem deqoe os corpo* miliciano*» ja
mais se achai") completos. 3°. A falta de regularidade, 
« metbodo nas protnoçoens dos officiaes; e igualmente o 
mio metbodo de recrutar do que procede a dezerçaõ, e 
estado incompleto nos rorpos deisando-vos o arbítrio e 
escolha de remédios proporcionae* a taes e taõ scnatveis 
inale* sou servido somente lembrar-vo-;, que pareceria 
muito conveniente que os coronéis dos regimentos fossem 
escolhidos do numero dos bons officiaes maiores das tropas-
de linha, e qoe na guerra, e paz tivessem o soldo de co
ronéis de linha *, porque só sssim sendo hábeis, e indepen
dentes podersõ criar, educar bons officises, e aperfeiçoar 
na disciplina seus regimentos; devendo essa msior despesa 
multar de alguma boa economia, que vos autbonzo es
tabelecer do modo que julgard*s conveniente provizo-
risiiictite, e que depois fareis subir á minha Real prezença 
pars eu a aanecionar: qoe igualmente parece que estes 
hábeis, honrados e activos militares faraõ desapparecer os 
males que nascem do peculato, e corrupção ; que nas mi
neis* naõ deverão existir officisea aggregsdos; procurando 
dar »e sahida ao multiplicado numero de coronéis que bs 
actoalmente nos corpos milicianos ; e que finalmente deve 
estabelecer-»e que nas milícias as propostas para officiaes 
tsjsõ feitas gradualmente de posto a posto, passando o 
aliem a tenente, o tenente a capitam: e o capitam, a 
tenente coronel progredindo assim ; e qoe sobre o systema 
de recrutamento o mesmo se fizesse observar rigorosa
mente segundo a ley estabelecida, e altersçoerrs que se 
inlgsncui convenientes por officises honrados, e sujeitas 
* mais austera responsabilidade do serviço militar, naõ 
devo tsõbem deixar de rtcommendsr vos que deis s 
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maior atenção ao corpo das ordenanças, o qual forma por 
assim dizer o levantamento em mesma de todos os meus 
vasallos quando chamados a defenderem os propios lares; 
e tendo a experiência mostrado que este corpo merece 
uma grande alteração e regulamento, na forma com que 
se deve organizar, para lhe dár certa ordem e maior ponto 
de perfeição no systema actual; tendo mostrado a expe
riência de três campanhas serem quazi geralmente mãos 
os capitaens mores e seus officiaes, e o maior numero 
tendo pouco zello, prestimo, patriotismo, valor, e dezem-
baraço, sendo muitos velhos, e enfermos, e ignorantes, 
sem espirito, indolentes, preguiçozos, e até venais, e que 
dando grandes somas para serem eleitos, depois se indem-
nizaõ opprimindo os povos com vexaçoens enrique-
cendo-se á custa dos mesmos e na face do inimigo, fugindo 
para evitar o perder suas riquezas, deixando assim os 
povos sacrificados, e abandonados á sua triste sorte ; sou 
servido ordenar-vos me proponhais tudo o que julgardes 
mais essencial para produzir o dezejado melhoramento, e 
por agora conferiudo-vos toda a eminente authoridade 
para aterrar, e estabelecer o que vos parecer necessário, 
e útil ao dezejado fim, de que depois me dareis uma 
exata conta para que tenha a minha Real approvaçaõ 
mando por ora lembrar-vos o nomear um Inspector Geral 
que se occnpe em inspecionar pessoalmente todos os corpos 
de ordenanças em cada província, e proceder a reforma de 
todos os officiaes que julgardes incapazes, o estabelecer 
que as propostas sejaÕ remetidas ao inspector para este ve
rificar as qualidades, e circumstancias dos promovidos e 
que o mesmo inspector a remeta a vós como Marechal 
Commandante em Chefe do meo exercito, com a sua im-
formaçaÕ; devendo vós depois propor-me pelo conselho de 
guerra os que julgardes mais capazes recommendando-
vos porem muito que façais guardar os privilégios das 
cazas Reaes, grandes donatários, e que só procureis que os 
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mesmos naõ sejaõ pre-judiciais ao meo Real serviço, com
binando sabiamente as authotridsdes estabelecidas com o 
qae evigír o bem do meo Real serviço : se vos jnlgarats 
tMceasario o estabelecimento deste inspector procuram» 
ta-c-ubclecrr-lhe o *eu competente soldo, ou de alguma 
nova pequena contribuição de todas ss câmaras, ou de al
guma economia, que possais introduzir, e de tudo me da
reis a competente parte. Muito cuidado me tem merecido, 
e muito vos mando agors de novo especialmente reco
mendar s remonta da cavallaria, pois sem a competente 
força desta srma ja mais se poderá segurar a defesa do 
reyno, e be tslves 4 sus falta, e pouca força, qoe se deve 
sttnboir qoe o* grande* successos dss srma* naõ tenbaÕ 
tido toda a esteoçsÕ qoe éra de esperar da grandeza dos 
mesmo*; parece pois que devei* tomar em consideração. 
I*. Que os cavalio* se vaõ extinguindo, eqoe be necessário 
cotdsr na criaçãoe propagação dos mesmos, attendendo-se 
sa providencias que mandei dir pela carta regia ultima
mente dirigida aos governadores do reyno para o augmento 
e melhoramento das minhas manadas reaes e das caude-
Isrias do reyno. 2*. Que a cavallaria inimiga be sempre 
superior á nossa, ainda mesmo combinada com a Ingleza. 
S*. Que sua M. B. naõ pôde auxiliar com a quantidade qoe 
deseja pela dificuldade do* transportes. 4°. Que sendo 
mesmo completo o numero da nossa cavallaria de 7.000 
csvalloa, unidos a cavallaria Inglesa a penas noa podem 
servir para sustentar a defensiva do reyno. 5*. Que o 
completo de 7.000 cavsllos nunca no efectivo ezeedeo de 
3.000, e qoe nunca se deram providencias de forma indis
pensáveis psra qoe a remonta da cavallsria seja feits com 
fruto; e na real idade que s ley que obriga ao* particulares, 
s entregar os cavsllos, be eaerutada com muita frooxidaõ 
que quando mandada execotar mllitarmeote produsio 

>, logo parou tanto qoe se mandou ussr sim-
tte doa meios ordinários, naõ se havendo imposto ss 

Vot. Vni . No. 41. S o 



4Qg Política. 

penas da ley aos que commeteram actos contra a mesmas; 
e finalmente que nao se havendo feito entrar nas caixas 
regimentais as massas econômicas por cujo meio se pode
ria© ter comprado cavallos, assim conto fez o regimento 
N°. 12, e que se achaõ atrazados de sete e oito mezes* 
dahi tem rezultado a falta de remonta para os regimentos. 
Dezejando pois occorrer a tao graves e essenciais incon
venientes recommendo-vos em Io. lugar, que de acordo 
com os governadores do reyno procureis logo principiar a 
dar as mais activas providencias para o restabelicimento 
das minhas manadas Reaes e das candelárias do reyno na 
conformidade do que a este respeito se acha estabelecido: 
em 2o. lugar mando agora participar-vos que já ordenei 
ao estribeiro mór que mandasse dár para a remonta todos 
os cavallos que existissem ou se recolhessem nas minhas 
Reaes cavalherices, excetuando somente os cavallos pays,que 
se devem conservar para perpetuar as boas raças: em 3°. 
lugar ordeno-vos que de a cordo com os governadores do 
reyno fixeis logo uma certa soma para se principiarem a 
pagar os cavallos que se tomarem para a tropa, preferindo 
sempre no pagamento todos os que trouxerem os Hespanhoes 
em 4o. lugar, que se proceda novamente ao já ordenado 
alistamento e numeramento de todos os cavallos do reyno 
sem entender com os cavallos pays; e que se tomem por 
avaliação todos os precizos para a tropa; dando-selogoo 
bilhete para o seu pagamento, o qual se pague exacta-
mente; posto que haja alguma dem ora se o estado das 
finanças assim o exigir imperiozamente em 5o. lugar, que 
lembreis aos governadores do reyno, que procurem haver 
se for possivel cavallos de África, donde seria fácil o tran
sporte; e que até se faça alguma tentativa se for possivel» 
para tér cavalloss ou das ilhas de Cabo Verde, ou do Pará» 
posto que de uma, e outra parte será mui difícil, e custozo 
o transporte. Este grande e intersante objecto, que tanto 
tenho mandado recommendar aos governadores do reyno 
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agora novamente aou servido recommendar-vo-lo para que 
de acordo com os mesmos se dêem todas as providencias 
asacnrisrs. seja psra segmentar as minhas reaes manadas, 
e caudclarias, seja para procurar os cavallos de fora do 
reyno particularmente de Hespanha, Inglaterra, e África, 
trjá finalmente para haver todo o numero do» que exia-
ttm dentro do reyno, e que, sendo pagos pelo* sen* com
petentes preços, devem agora unicamente ser empregados 
psra a salvação e defeza do reyno. Deve-me taõ bem 
grande cuidsdo os provimentos das bestas necessárias para 
s artilheria ; c consundo-me que o máo estado dss mesmas 
tem feito até desmontar algumas brigadas. Sou servido 
mandar vos declarar que já ao meo estribeiro mór acabo 
de otdenar, que expeça as competentes ordens para que 
dss minhas reaes cavJhsrices se vos dêem como já *e vos 
deveriaõ tér dado todss as parelhas, que ainda ali possaõ 
existir, e todas as que se forem recolhendo, e ae poderem 
recolher das minhas reaes manadas, e que igualmente fa-
-*»!• proceder a tirsr todas as dos particulares por uma 
justa avaliação pondo-vos de acordo em ul matéria com 
m governadores do reyno, a fim de que obrem com toda a 
eoergia em taõ importante matéria: seria finalmente aqui 
ologar de vos recommendar as maia enérgicas providencias 
psra se introduzir um milbor e mais activo e mais eco
nômico systema nos transportes; e no approvizionamento 
dos viveres psra o exercito; assim como na administração 
dos hospitaes militares, e no regulamento dos professores 
de medreins, e chirurgia do exercito, e na thesouraria 
geral das tropas, mas havendo eu tomado a resolução de 
sdhrrir ia representsçoens que o Marechal General, e 
vós mesmo me fisesteis contra o systema das administra-
çeeoe estabelecidas no reyno, e a havendo mandado abolir, 
paio alvará que ja vos terá sido communicado pelos go-
*rnadofea do reyno, e de que vos mandei remeter copia 
com esta tumba carta regia, tanto a juocu das muniçoeo*. 

3 O 2 
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de boca, como o lugar de fiaico mór, e juncta do arsenal 
do exercito, e até a thezouraria geral das tropas, se neces
sário fór; e igualmente havendo ordenado que se introdu
zisse em lugar dos antigos planos um commissariado, e 
todos os planos do Marechal General, e vossos, nada em tal 
matéria vos resto a dizer-vos, senaÕ o recommendar-vos 
que procedais sem demora, de acordo com os governadores 
do reyno, a organizar os novos planos, e que procureis 
que na practica conrespondaÔ a expectaçaÕ, que formo das 
luzes, e genio, e talentos tanto do Marechal General como 
vossos, e que possaÕ ser taõ úteis a promover a mobili
dade, e prompto aprovizionamento do meo exercito 
quanto o exigem inperiozamente acircumstancias de fazer 
a guerra a um poderozo e activo inimigo, e que já mais 
se esquece de que para conservar a sua rnonstruoza exis
tência deve vencer sempre, porque se uma vez for infeliz 
arrisca de todo ver separada a sua existência. Para vos mos
trar que nada me esqueceo authorizando-vos para fazer 
todos os melhoramentos, que podem ser necessários para 
dár a maior consistência, e força ao meo valorozo exer
cito, muito vos recommendo finalmente que procureis a« 
justar com os governadores do reyno os recursos e fundos, 
que vos podem fornecer, para que o exercito se possa con
servar sempre prompto a obrar, e mostrar a mais activa 
mobilidade, e as epocbas em qoe os podem entregar, a-
justando taõ bem com vosco os meios de circulação e cre
dito de que podem servir-se para fazerem exactos paga
mentos ; e para poderem por esse modo cobrir a falta de 
rendas. Ordeno-vos que em cazo algum podem servir a 
pagar despezas ordinárias e extraordinárias, e sobre tudo 
em uma guerra da natureza daquella que o reyno actual-
mente sofre. Com assignados e com succecivas bancas 
rotas, criou a França o poder que ainda dessola, e opprinie 
toda a Europa, com um papel que tao bem acabou por 
uma banca rotta, e qoe depois resurgio transmutado em 
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outro, qoe boje eirrula com grande credito, criaram os 
Estados Unidos os meio* com que rezestirsm a may pátria ; 
cujo força e poder a Europa admira, e so qusl deve 
no momenio actual a esperança, que ainda tem, de poder 
ver restabelecido o aeu sntigo equilíbrio. Com meio* de 
similhante natureza, sem «erem levados s um tal excesso 
findados dos subsidias, e empréstimos da Gram Bretanha 
podem arhar-be recursos porporciooaes as grandes des
pesas <io exercito, e ds defeza do reyno, que em bene
ficio dos meo* vassallo* he o único objecto dos meos 
mais enérgicos vottos, e de vos espero qae animeis e illus-
treis os governadores do reyno pars entrarem na execu
ção dests* grandes vistas, que naõ tenho cessado de recom-
mendar lhe, des de que principiou a feliz restauração 
do reyno. Lizongeio-me, e espero de vosso sello e dss 
vossas luses que de acordo com o Marechal Geral execu
tam* tudo que mando agora novamente recommendsr 
e será mais esse um motivo para que Eu possa têr novas 
ocessioens de reconhecer os grandes serviços que tendes 
feito a nimba real coroa. Assim o tenhais entendido e 
façais cumprir. 

Escrita no Palácio do Rio de Janeiro, cm 16 de Novem
bro, de 1811. 

PRÍNCIPE. 
Para o Conde de Trancozo. 

LISBOA. 

Pela Intcndencia Geral da PoUcia se mandou afixar o 
seguinte Edital. 

Joio ds Mattos Vasconcellos Barbosa de Magalhães, De-
•smbsrgsdor ds Casa da Supplicaçaõ, que sirvo inte-
f'i-amtiiie de Intendente Geral da Policia do Reyno, &c. 
Fsçe saber, qua tomando o Príncipe Regente N. S. na 

s«i Real coosideraça-õ, o muito qne convém 4 felicidade 
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de seus povos manter a segurança publica offendida pela 
propagação dos vícios inseparáveis da vadiagem; animara 
agricultura, e tornar úteis ao estado aquelles dos seus 
vassallos, que pela occiosidade, se constituem membros 
ruinosos do mesmo estado: foi servido mandar que eu 
publicasse por editaes a Regia portaria, que se dignou 
expedir-me era data de 5 do corrente, cujo theor he o 
seguinte. 

Sendo necessário, que na estação prezente se promova, 
e anime a cultura das terras, as quaes por falta de culti
vadores tem impossibilitado os lavradores de adiantarem 
as sementeiras, e cavas das suas vinhas; e constando que 
na Cidade de Lisboa vagaõ infinitas pessoas sem destino e 
em boa saúde: manda o Príncipe Regente nosso senhor, 
que na conformidade do Decreto de 4 de Novembro de 
1755, Aviso de 2 7 de Janeiro de 1757, e Carta Regia de 
25 de Fevereiro de 1781), se considerem vadios todos 
aquelles homens, ou rapazes, em estado de se occuparem, 
que se acharem sem domicilio certo, sem abrigo, ou des
tino, dormindo debaixo de alpendres, tilheiros, cáes, ou 
estaleiros; e que logo que se encontrem pessoas assim 
designadas, sejaÕ conduzidas ao castello da cidade, e 
fiquem detidos á ordem do Intendente Geral da Policia, 
para que separando as que forem próprias para o recru
tamento, ou para a Real armada, destribua as outras pelas 
comarcas da Estremadura, segundo as informaçoens que 
tiver da precisão dos trabalhos dos campos; e os corre
gedores das comarcas lhes arbitrarão os jornaes, que de
verão vencer, sendo-lhes pagos pelos lavradores, que os 
occuparem, naó excedendo os preços de 240 reis, e seraÓ 
obrigados a servir por tempo de seis mezes: e para que 
estes vadios possaõ subsistir nos trânsitos, o Intendente 
Geral da Policia lhes mandará assistir com 120 réis, Dao 
excedendo a 800 réis cada um, os quaes por sua conta 
cobrará no real erário; e para que esta importante dili-
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renoa tM cumpra, e execute com s maior actividsde cm 
beneficio ds causa publica, e dos mesmos vadios, e tor
nando os membros sctivos, e utei» á sociedade; o mesmo 
Senhor sutboriaa o Intendente Geral da Policia, para que 
tomarlamcnu- faça proceder sem custas, nem delongas nas 
essas do Csstello onde se recolherem os duo--, e ordene 
-proanptamente as suas remessas ás comsrcas que julgar 
mais necessitadas, em beneficio dos lavradores. O desem-
bargador que serve de Intendente Gera) da Policia, o tenha 
ama» entendido, e faça executar, pulicando esta Portaria 
por editaes seus. 

Palácio do Governo, em 5 de Março, de 1812. 

Com cinco Rubricas doa Senhores Governadores do 
Reyno. 

E psra que chegue á noticia de todas as pessoas a quem 
toca a execução do qae S. A. R. determina, e em cum
primento das suas Reaes ordens, mandei lavrar o presente 
edictal, que será afinado nos lugares públicos desta capi
tal, e de todas as terras e comsrcas da Estremadura. 

JOAÕ DS MATTOS F. VASCONCBLLOS 

BASBOSA UE MAGALHÃES. 

0 Príncipe Regente N. S. foi servido mandar expedir o 
seguinte 

A L V A R Á . 

Eu o Príncipe Regente Faço saber aos que este Alvará 
virem : que tendo a divina providencia abençoado o feliz 
consórcio da Princesa D. Maria Tbereza, Minha Muito 
Amaua c Prezada Filha, c do Infame de Hespanha D. 
Pedro Carlos, Meu Muito Amado e Pressdo Sobrinho, 
com o nascimento de um filho: e querendo que seja consi
derado, havido, e reconhecido no» meus reynoa, estados, e 
domínios com o mesmo titulo, dignidade, pre-cminencia de 
que gota »m pai *. bei por bem que elle goxe do titulo, e 
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tractamento de infante, e de todas as. honras, preeminenci-
as, e precedências, que como tal lhe saõ devidas, assim, e 
da mesma sorte que goza o mesmo Infante seu Pai. E este 
se cumprirá como nelle se eontém sem embargo de quaes-
quer leys em contrario, as quaes hei por dei-ogadas para 
este effeito somente, ficando aliás em seu vigor : E valerá 
como carta passada pela chancellaria, ainda que por ella 
naõ haja de passar, e o seu efíeito haja de durar um e mais 
annos, naõ obstante a ordenação em contrario. 

PRiSrcira. 
Datado no Palácio do Rio de Janeiro, 

aos 9 de Dezembro, de 1811. 

H E S P A N H A . 

Reyno de Navarra. 

A conducta atroz e escandalosa do inimigo tem chegado 
ao ultimo ponto de iniqüidade; constante no seu projecto 
de usurpaçaõ, tem seguido um systema de horror, sangue e 
devastação. Nem os sentimentos da humanidade, nem as 
leys da guerra admittidas entre os militares civilisados, nem 
a conducta generosa dos voluntários da Navarra tem podido 
conter o espirito sanguinário, e desolador dos Generaes 
Francezes, e authoridades intrusas: as cidades estaõ conster
nadas, e as aldêas sem consolação. As classes, e os desti
nos respeitados naturalmente, até pelas nações barbaras, 
naÕ salvaram os habitantes do paiz: o sanctuario está triste 
por ver seus ministros conduzidos ao caibabouço, e aosup-
plicio: nao se dá um passo, sein ouvir tristes alaridos cau
sados pela tirannia: Navarra he um paiz de pranto, e 
amargura: vertem-se continuamente lagrimas pela perda 
dos melhores amigos. Pais, que vem seus filhos pendu
rados em uma forca por sua heroicídade na defensa da 
pátria, estes a seus pays consumidos nas prisóens, e por ul
timo expfrar em um páo, sem mais delicto, que serem pays 
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de taó valentes defensores. Um espirito de moderação, 
próprio da religião, caracter, e educação dos Navarro*, 
tem feito observar aos voluntários um aysteroa diametral
mente opposto so dos tyrannos: taõ decididos como bravos 
no campo, tem sido brandos, e generosos com o inimigo 
reodido: s meza do* chefes tem sido franca para muitos 
officiaes prisioneiros ; e o simples soldado tem recebido a 
mesma rsçaõ diária que um voluntário. A oficialidade 
Francesa, s quem coube s sorte de ser prisioneira, publica 
ovslordestessoldadoscom aa anuas na maõ, e a sua amizade 
psra com o que ss depõem ; nisto tem satisfeito sos deveres 
de am militar ; quando elles tem esquecido até as primei
ras impressões da razaõ. 

Msgistrados, poderosos, sacerdotes tem soffrido o saque 
mai» barbsro, e depois sido condusidos a França, ou sido 
victimas da sua ferocidsde. Choro s sorte de alguns offi
ciaes enforcados, ou passados pelas armas, e be continua a 
minha dor por igual desgraça de muitos voluntários. 

Continuamente tenho enviado aos generaes Franceses 
da Nsrarra os officio» mais enérgicos, capazes de os repri
mir e fazer entrar na ordem; naõ tenho perdoado dili
gencia alguma para reduzir a guerra a urna devida intelli-
gencia t estou justificado do* meus procedimentos; e se 
(br necessário convencerei o publico da necessidade e jus
tiça do presente decreto ; alguns habitantes ae resentiram 
ds providencia, e o seu interesse, ou debilidade quererão 
usar de violenta s medida. Uma seria meditação sobre o 
estado do psis, conferências continua*., razões podsrosa* a 
favor ds CMMS publica tem decidido o meu coração. Pars 
cumulo ds minha convicção, e ultima prova da iniqüidade 
Francesa, e perfidis de slguns máos Hespanhoes, vi 12 
paisanos espingsrdesdos em Estclla, 16 em Pamplooa-, 4 
°&c ta-es, e SS voluntários passados pelas armas em 2 dias; 
tubo aoflirído por defarencia as muitas prisões, e continuo 
aaaaasintos do inimigo em ccclesiasticos, soldados pai-

VOL. VIU. No. 47. S M 
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nos; porém completou-se a medida, e naÕ posso suspender 
a seguinte resolução. 

Art. I. Em Navarra se declara guerra de morte, e sem 
quartel, nem distincçaõ de üoldados ou chefes, incluso o 
Imperador dos Francezes. 

Art. 11. Os officiaes e soldados Francezes, que forem 
tomados cora armas ou sem ellas, em acçaõ de guerra, ou 
fora delia, seraõ enforcados, e pendurados nas estradas 
publicas, conservando-Ihes seus uniformes, e pondo nos 
cadáveres uma nota da sua filiação. 

Art. I I I . O official, soldado, paisano, de quaelquer 
classe, ou condição que for, que auxiliar, ou deixar esca
par um Francez, será enforcado irremissivelmente. 

Art. IV- Aquelle que se provar <er censurado esta dis
posição, ou fallado mal contra ella, será espingardeado, e 
confiscados os seus bens em favor da divisaÕ ; impondo a 
pena de 8 annos em um arsenal ao que se interessar por 
similhantes delinqüentes. 

Art. V Se se provar que em algum povo encobriram, ou 
occultáram algum official, ou soldado Francez, será incen
diada a casa, onde estivesse, e espingardeados os da 
mesma. 

Art. VI. Se se provar, que se deo aviso de algum Povo 
de estarem nelle alguns voluntários, que naÕ cheguem a 
número de 8, pagara 500 ducados (220.000 réis) de multa, 
só pelo aviso ; e se sueceder cahir algum voluntário nas 
mãos do inimigo, seraõ espingardeados 4 do povo, a quem 
cahir por sorte. 

Art. VII . Prohibe-se debaixo de pena de morte levar a 
Pamplona dinheiro, viveres, nem effeito algum, debaixo 
de qualquer pretexto. 

Art. VI I I . Declara-se Pamplona em estado de verda
deiro sitio, e seus habitantes na classe de inimigos, no que 
he relativo a receberem mantimentos de fora. 

Art. I X . Toda a pessoa de qualquer idade, sexo, classe, 
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islsiln, e coodíçaõ que for, pôde aproximar-se á distancia 
de I quarto de legue ds capital, marcando a linha pelas 
trm pedras, qoe se acham nas 3 calçadas ou estradas reaes 
de Pamplona para Talai In, Eatrlla, eTolosa, continuando-
a desde esta estrada por diante dos povos de Ártica, e 
Ansoain, Convento de Cspocbininos, e Casa Colorada» 
Bariada, Montrrolli, e Fuerte dei Príncipe, ficando estes 
povos, e edifícios na linha de prohibiçaõ ; de modo que 
será enforcado irremi mi vel mente quem se apprebender 
nelle», dirigindo-se para Pamplona. 

Art. X. As pertids* de voluntários que se poraÕ a ob-
•ervar a linha, *e virem que alguém chega a toca-la, lhe 
faraõ fisgo sem demora, consulta, nem ordem de pessoa al
guma, e oe o prenderem aaõ, ou ferido, o pendurarão ira-
•ediatamentr em uma arvore. 

Art. XI . Toda s praaon, que voluntariamente quiser 
aahir de Pamplona, será recebida com Ioda a humanidade 
própria do caracter Nsvarro. Porém naõ poderá voltar 
por titulo algum, em quanto durar a declaração do cerco. 

Art. XII. Os otfic iacfi, sargentos, cabo*, e soldados do 
esercito Francês; qoe quetraõ psaaar.se seraõ recebidos 
peio* voluntários, dando nquellea a vos de Passado; as 
partida* oa obaequiarsõ, dando-lhe* bagagens, rações, e 

voluntários, o* acompanharão até a nossa pre-
11 aeraõ gratificados por mim era dinheiro corrente t 

escolherão servir, passar a Inglaterra, ou voltar ao seu 
paia, ficando a meu cargo o seu transporte seguro até aos 
portos da Costa, com rrcommendaçaõ especial aos chefes 
rnihurr», e authorldedes civis. 

Alt. XIII. O ofBcial, soldado, paisano, que naõ prote
ger» e der lodo o ausílio so* officiaes, e soldados Frence-
aea, que desertarem, aeraõ espingardeados; e se, o que 
aafi espero, algum os matasse, ferisse, ou oxposesae a cahir 
«m maóa do inimigo, soffrcra immedistaments a pena de 

S H S 
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Art. XIV. Todos os que sahirem voluntariamente de 
Pamplona, sejaõ paisanos, ou militares, se me apresenta
rão pessoalmente, e quando for família inteira, será bas
tante que o faça o seu chefe, para saber quem saõ; e deter
minar sobre o seu destino. 

Art. XV. Toda a pessoa que sahir do termo do seu povo 
sem passaporte de seus respectivos magistrados, ou rege-
dor, e assignado pelo pároco, e escrivão, e onde o naõ 
houver por um 3 o . Visinho, será espingardeada. 

Art. -XVI. Todos os estalajadeiros do reyno deverão 
pedir a quantos chegarem o devido -passaporte, naõ o 
tendo, os prenderão, e remetteraõ a primeira partida, que 
se encontre ; e se forem povos limítrofes a Guipuscoa, 
Alava, Castella, ou AragaÕ, lhes intimarão a obrigação 
de tirar o seu passaporte. 

Art. XVII. Se algum povo pagar, ou influir para o 
pagamento dos 7680 réis semanaes, impostos pelo inimigo 
aos pays, e parentes dos voluntários, seraõ confiscados to
dos os bens dos magistrados, regedores ,escriváens, e dos 
-poderosos do -povo, à discrição. 

Art. XVIII. ImpÕera-se a contribuição de 12.400 réis 
semanaes aos pays, irmãos e -parentes dos empregados em 
Pamplona pelo governo Francez: declarando, que estaõ 
confiscados pelo governo todos os bens, direitos, e acçoes 
-pertencentes aos empregados, em quanto permanecerem 
nos seus serviços. 

Art. XIX. As pessoas, ou familias, que do povo do seu do
micilio passarem a viver nos que tem guarniçaõ Franceza, 
tomarão a suas antigas casas ; e naÕ o fazendo no preciso 
termo de 20 dias, contados da publicação deste decreto, 
serão tractados como traidores à pátria, e soffreraõ em suas 
pessoas e bens, as penas, como taes. 

Art. XX. As justiças, cameras, cabidos ecclesiasticos, 
administradores de conventos, ou fazendas de Senhores 
ausentes, que mandarem alguns effeitos, ou noticia delles 
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ao inimigo, seraõ enforcados, sem consideração ao seu 
s-ráo, e clame ; e no termo preciso de um mez desde a 
publicação, apresentarão nesta secretaria uma conta indi
vidual de todos os fundos e producto*, com declaração 
cs pressa da pessoa a que pertencem. 

Art, XXI. Se perecer conveniente dilatar a linha de
marcada, íax-se-ha, participaodo-o so público, advertindo 
desde ja, qoe ae o inimigo se scantonar nos povos imme-
diato* a Pamplona, a linha se devera entender por méis 
lagos, • se o inimigo avançasse a este ponto, entenda ae 
a lioba demarcada um quarto de légua mais, procedendo 
assam progwmiuniim. 

Art XXII. Este decreto se imprimirá e correra em de
tida íónna por todas ss cidades, villas, vallcs e aldcas. 

Art. XXIII. Logo que se receber este decreto, se pu-
blicsré por bando, repetindo-o de 15 em 15 dias ; lendo-o 
lambem os párocos nas suas respectivas igrejas, nos do
mingo* 1*. e 3*. de cada mez, no tempo do oflertorio da 
missa paroquial; e se, por qualquer pretexto, algum 
deizaase de o fazer, ssjustiçsa, parrocos, escrivães, e os 
poderosos de cada povo seraõ julgados em 24 horas mili-
tarmente. 

Dado no campo ds honra de Navarra, s 14 de Dezem
bro, de 1811. 

FRANCISCO ESPOZ E MINA. 

O Commandante e Coronel da DiviasÕ de Navarra. 

Decreto ias Cortes de Hespanha sobre a suecessaõ á Coroa. 

As Cortes Genes e Extraordinárias, considerando, que 
o bem, e segurança do estado saõ imcompativeis com a 
concurrencia de circumstancias, nas pessoas do Infante 
D. Francisco de Paula, ds Infanta D. Maria Luiza Raynba 
viuva de Elraria, irmaõ e innai de D. Fernando VII.; 
Km resolvido declarar e decretar; que o Infante D. Frau-
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cisco de Paula e seus descendentes, e a Infanta D. Maria 
Luiza e seus descendentes, ficam excluídos da suceessaõ 
á coroa de Hespanha. Em conseqüência, na falta do 
Infante D. Carlos Maria, e de seus legítimos descendentes, 
a Infanta D. Carlota Joaquina Prineeza do Brazil, e seus 
legítimos descendentes, seraõ chamados á suceessaõ da 
coroa; e na falta de seus herdeiros, entaõ D. Maria Izabel, 
Prineeza hereditária das Duas Sicilias; e seus legítimos 
descendentes; e na falta destes três parentes mais próxi
mos de D. Fernando VII. e seus descendentes, entaõ sue-
cederão as outras pessoas e linhas, que devem sueceder 
segundo a constituição, na ordem e forma, que está esta
belecido. Ao mesmo tempo as Cortes declaram e de
cretam excluídos da suceessaõ à coroa de Hespanha, a 
Archiduqueza de Áustria D. Maria Luiza, filha de Fran
cisco II. Imperador de Áustria, de seu primeiro casa
mento, assim como também os descendentes da dieta 
Archiduqueza. 

Cadiz, 21 de Março, 1812. 

Circular do Ministro da Guerra aos generaes em chefe dos 
differentes exércitos. 

Cadiz, 18 de Março. 
A Regência do Reyno tem determinado, que todos os 

generaes em chefe dos exércitos informem os chefes dos 
corpos tanto de infanteria como de cavallaria, que durante 
o período de um mez estudem e se aperfeiçoem no Re
gulamento Real de tacticas, e na practica de tudo o que 
respeita os deveres de seus respectivos commandos. De
pois deste período, cada general em chefe passará revista 
ás divisoens, brigadas, e regimentos de que o seu exercito 
he imposto, dando commissaõ a qualquer general que lhe 
parecer para passar revista a cada batalhão por compa
nhias, que devem ser respectivamente commandadas pelo* 
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«o* capHaens e sobsltemas. He também s vontade do 
governo, que em conseqüência desta revista, os generaes 
em chefe proponham s demisaaõ de qualquer general, que 
naõ —ober eommsndsr s soa divisaÕ em linhs; de qual-
qaer brígsdeiro que ignorar o modo de consmsndsr os 
batalhoens de que s sua brigsda se compõem; de qual-
quer chefe de batalhão que naõ possuir o nec<-*« irio co-
•hecimcnto do *eu dever, e de quslquer subaherno, qae 
•sfl eommsndsr propriamente a companhia, que he do seu 
dever capitanear e instruir. 

8. A. espera do zelo c patriotismo dos commandantes 
em chefe, que cllc* compriraõ exaclamente as presentes 
ordens, sem ter a menor contemplação com os officiaes 
que foram negligente* e incapazes de cumpnr com o seu 
dever; tendo constantemente na lembrança, rjue o valor 
e pstriatisrno somente nan saõ suffirientes pnra conduzir 
aa tropas á vietnris, e que he absolutamente necessário, 
que o chefe que de*»eja faser-se digno de commandar o* 
soldados da pátria adquiram previamente, por meio de 
uma constante appliesçsõ, os conhecimentos que se rc-
qoerem para taõ honroso encargo. 

O Governo está plenamente convencido da necessidade 
de prestar uma attençaõ particular ao soldado, que deve 
ser o filho valido de nossa pátria commum ; e he plena
mente sensível, e agradecido ao* seus disttnctos serviço*», 
arsta gloriosa contenda. Klle terá cuidsdo de que naõ 
fclte couta alguma ao* defensores da naçaõ e do throno. 
Elle remunerará o* serviços dos que se distinguirem na 
acçsô, e prommoverem pelo* seus esforços a disciplina e 
issstrucçsd da* tropas. Elle remunerará os serviço* pas
sados daquelles que f»m sido mais ansiosos em adquirir 
sovo» títulos à estimação, do qoe em solicitar promoçs-5 ; 
•a» naõ pertnhrirá a chefe slgum o permanecer em cons
tando, »e naõ possuir todas as qualificaçcens necemarías 
psrs o serviço útil. E porque o Governo naõ pôde ser 
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informado das qualidades pessoaes de todos os officiaes 
empregados nos exércitos, elle confia em que os generaes 
em chefe, officiaes do estado maior, inspectores e chefes 
de corpos, cada um na sua repartição, teraõ cuidado de 
executar a presente ordem, com um zelo proporcional á 
urgente necessidade que ha de pôr os exércitos em tal 
estado que os possa fazer cada vez mais efficazes pelo seu 
valor e disciplina, do que pelo seu numero; e tractará 
como criminoso todo aquelle que for culpado de parcia
lidade ou negligencia nesta importante matéria. 

HAMBURGO. 

O abaixo assignado inspector das imprensas e livrarias, 
se apressa a informar o publico que o Snr. General BaraÕ 
de Pommereul, Conselheiro de Estado, Director Geral 
das Imprensas e Livrarias, tem authorizado a circulação 
dos jornaes seguintes, sem nenhuma permissão especial 
de sua parte, em toda a extensão da divisão 32. 

(Segue-se a lista destes jornaes, que saõ todos obras pe
riódicas em Alemaõ, sobre a medecina, agricultura, his
toria natural, etc.) 

Para obter estes jornaes se dirigirá quem os quizer, ás 
livrarias, e correios mores, na divisão militar 32 ; aonde 
se indicarão as formalidades necessárias para este fim. 

He de esperar que os edictores e authores destes jornaes 
saberão apreciar esta permissão liberal. He do seu in
teresse abster-se de toda a dissertação ou reflexão de tuna 
natureza politica. O direito de publicar artigos sobre 
a politica naõ pertence senaõ ao Governo. Em conse
qüência todo o jornal scientifico em que se permittir a 
sua inserção será sujeito a ser supprimido, e a outros pro
cedimentos que se intentarão contra o editor e author. Por 
outra parte encerrando-se estrictamente na esphera das 
artes e das sciencias, a que os seus jornaes devem ser con-
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sagrados, poderão contar com o favor e approvaçaõ de um 
Governo sábio, que protege ss scienciss, e ss artes verda
deiramente atem, e todo quanto tende a aperfeiçoallas. 

Hamburgo, 6 de Março, 1812. 
JOHANWOT, Inspector, étc. 

PsumiA. 

Ao momento em qoe a navegação está sn ponto de te 
sbrir; nos pelas presentes trazemos á lembrança do 
mundo eomroercial ss ordenanças qoe 8. M. tem de tem
pos a tempos renovado, psra a maotettça do systema con
tinental ; e prohibir ds maneira mais rígida todo o com
mercio e i omniunicaçmó com Inglaterra, e soss colônias, 
particularmente o regulamento de 11 de Junho, de 1806 ; 
decretos de 18 de Outubro, de 1810, e 8 de Março, de 
1811, qoe impõem ss penas mencionadas nas dietas or
densncss, e inteira cemaçsó de todo o commercio probi-
bido. Por ums parte, para faser mais impossível todss 
a* in/racçoens dss ordenanças de S. M. ; e por outra 
parte pars proteger, o mais que for possivel s navegação 
so kmgo dn cosia, qoe be conforme ás leys existentes, 
8. M. tem dado ordena psra se esqui parem o mais breve 
qoe for possível, nos príncipses portos ds monarchia, 
«4a* do guarda costa, que seraõ destinadas a faser exe
cutar aa leys de commercio, tVc em todos os porto* e 
anebondouros; e a proteger o commercio legal contra 
todo* oe stsqoes hostis, e prevenir todo o commercio de 
cootrabando, para cujo fim velejarão so longo ds costa 
de paragem em paragem, a arrestarão e eoviaraõ ao porto 
de Prosais que Ibe* ficar mais próximo todo o vaso sus
peito de commercio ilbcita Esta ordem de S. M. será 
posm em execução o mais prompto que for poasivel, psra 
caie fim ee tem tomado as medidas necessárias. O mundo 
emrcsutol he por esta informado do supradicto, a fim de 
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S. M. lhes dar uma nova prova de seus incessantes traba
lhos, em empregar todos os meios em seu poder para 
proteger o commercio legal de seus fieis vassalos, em 
quanto por outra parte será punido com todo o rigor das 
leys qualquer tentativa dirigida a violar ou eludir os de
cretos relativos ao systema continental. 

Berlin, 20 de Março, 1812. 

(Assignado) D E HARDENBERG. 

INGLATERRA. 

Declaração official sobre as Ordens em Conselho, que affec-
tam o Commercio dos Neutraes. 

Havendo o Governo de França, por um relatório offi
cial, commmiicado pelo seu Ministro dos Negócios Es
trangeiros ao Senado Conservativo aos dez de Março pró
ximo passado; removido todas as duvidas sobre a perse
verança daquelle Governo em asseverar uns princípios, e 
manter um systema, naõ mais hostis aos direitos marítimos 
e interesses Commerciaes do Império Britannico, do que 
incompatível com os direitos e independência das naçoens 
neutraes; e havendo por isso desenvolvido plenamente as 
desordenadas pretençoens que aquelle systema, promul
gado nos decretos de Berlin e MilaÕ, foi desde o princi
pio destinado a por em força: S. A. R. o Príncipe Re
gente, obrando em nome e a bem de S. M., julga conve
niente, vista esta formal, e authentica republicaçaó dos 
princípios daquelles decretos ; declarar assim publicamente 
a determinação, em que esta S. A. R., de resistir firme
mente á ititroducçaÓ e estabelicimento deste código arbi
trário ; que o Governo de França confessa abertamente 
que intenta impor ao mundo, por meio da força, como se 
fosse o Direito das Gentes. 

Desde que a injustiça e violência progressivas do Go
verno Francez, fizeram impossível que S. M. restringisse 
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per mais tempo o exercício dos direitos da guerra, dentro 
dss limites ordinários, sem submetter-se a conseqüências 
naõ menos ruinosas ao commercio de seus douiiinos, do 
que derrogatorias dos direitos de sua coroa. S. M. tem 
trabalhado, por meio de um uso restríeto, e moderado 
destes direitos de retorssõ, que os Decretos de Berlin e 
fililaõ necesvariamente trouxeram a acçaõ ; em reconcüiar 
o* Estado* neutraes s estas medidas, que s conducta do 
inimigo fez inevitáveis; e que S. M. tem em todos o* 
tempo* professado a sua promptidaõ de revogar; logo que 
o» Decretos do inimigo, que deram occasiaõ a cllaa, fo
rem revogados, formal e incondicionalmente ; e o commer
cio dss naçoens neutraes for restituido ao seu curso ordi
nário. 

Em um período subsequente ds guerra, S. M. se apro
veitou ds situação em que entaõ se achava a Europa, sem 
abandonar o principio e objecto dss Ordena em Conselho 
de Novembro, IS07, se resolveo s limitar a sua operação, 
de maneira que alevissse consideravelmente as restricçoeoa 
que ali ae impunham so commercio neutral. A Ordem 
em Conselho de Abril, tso», foi substituída á de Novem
bro de 1807 ; e o systema de retorssõ da Gram Bretanha 
osõ continuou mais a operar sobre os paizes, aonde está-
vsm cm força as medidas aggressivas do inimigo; mas 
limitou as suss operaçoens á França ; e aos paizes aonde 
o jogo Francês estava mais esirictamente imposto; e que 
eeacnvsmeote tinhsm vindo s ser pane dos domínios da 
França. 

Os Estados Unidos ds America, ficaram com tudo dts-
ssltsfettos , e a sua dissatisfacçaõ se augmentou conside
ravelmente por um artificio demasiadamente bem suece-
dido, empregado pelo inimigo, que fingio haver revogado 
m Decretos de Berlio e Milaõ; sinds que o* decretos, que 
pretextavam tal revogação nunca foram promulgados ; e 
•*da que a notificação dessa pretensa revogação disüac-
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tamente a descrevia como sendo dependente de condiçoens 
em que o inimigo sabia que a Gram Bretanha naõ podia 
acquiescer: e ainda que appareceo ao depois abundante 
evidencia de sua execução subsequente. 

Porém o inimigo tem por fim posto de parte toda a dis
simulação : elle declara agora publica, e solemnemente; 
naó somente que estes decretos continuam em força mas 
que seraõ rigidamente executados até que a Gram Bre
tanha convenha nas condiçoens addicionaes, igualmente 
extravagantes: e elle ademais annuncia que as penas 
desses decretos estaõ em vigor pleno, contra todas as na
çoens que soffrerem que as suas bandeiras sejam " desna-
cionalizadas," como se explica neste novo código. 

Em addicçaõ á negativa do bloqueio de Mayo, 1806, e 
dos princípios sobre que aquelle bloqueio foi estabelecido; 
a demais da revogação das Ordens Britannicas em Con
selho, elle exige uma admissão de princípios, que as fa
zendas de um inimigo, levadas debaixo da bandeira neu
tral, sejam tractadas como propriedade neutral;—que a 
propriedade neutral, debaixo de bandeira inimiga, seja 
tractada como hostil *.—que as armas e muniçoens de 
guerra somente (excluindo madeiras para construcçoens 
de navios, e outros artigos de esquipaçoens navaes) seraõ 
considerados contrabando de guerra;—e que nenhum 
porto se considerará como legitimamente bloqueado, ex-
cepto aquelles que estaõ investidos, e sitiados, na pre-
sumpçaõ de serem tomados; e aonde o navio mercante 
naÕ pôde entrar sem perigo. 

Por estas e outras cousas que o inimigo exige, requer 
elle, de facto, que a Gram Bretanha, e todas as naçoens 
civilizadas, renunciem, pelo arbítrio de seu prazer, aos 
direitos ordinários, e indisputáveis da guerra marítima; 
que a Gram Bretanha, em particular, abandone as vanta
gens de sua superioridade naval, e permitia que a pro
priedade commercia), bem assim como o producto das 
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sminifarliirai de França, e seus confederados passem o 
oceano em segurança, em quanto os vassallos da Gram 
Bretanha e»iaõ effoctivamente proscriptos de toda a cotn-
municaçaõ commi-rci.il com as outras naçoens ; e o pro
ducto dos msnufacturas destes rey nos excluídos de todos 
o» paizes, s que se podem estender ss armas on influencie 
do inimigo. 

Tsl he o que se exige do Governo Britannico, eo a que 
se lhe munia que se submetia—o abandono de seus mais 
antigo*, easenciaes, e indubttsveis direitos marítimos. 
Tsl be o Código porque s França espera, debaixo da capa 
de orna bandeira neutral, fazer o seu commercio inatacá
vel por mar; em quanto ella procede a invadir, ou a in
corporar aos seus domínios, todos os Estados que hesitam 
sacrificar o* seus interesse* nacionaes ao seu commando ; 
e, em abdicação de seus justos direitos, sdoptar um có
digo pelo qusl elles ssõ requeridos a excluir de seus do
mínio* sob o pretexto de regulação municipal, tudo 
qusnto he Britannico. 

O pretexto destas extravagantes prcten»oens he, que 
alguns destes principio* foram adoptadus por um ajuste 
voluntário no tractado de Utrecht; como se um tractado 
qoe existio ume vez entre dous paizes particularmente, 
fundado sobre consideraçoen* especiaes e reciprocas, 
ligando somente as psrtes contractantes ; e que no ultimo 
tractado de pas, entre ss mesmas potências se naõ revi
ve©} houvesse de ser olbsdo como declsraçsõ do direito 
publico e doa gentes. 

He desnecessário que S. A. K. demonstre a injustiçs 
de toe* pretençoem. Alias elle podia sppellar para a 
practica ds mesma França, nesta e nas anteriores guerras, 
e psra oa seus códigos estabelecidas de leys marítima*: 
be hoamnte diser, que isto qoe o inimigo agora pede de 
novo, forma um grande desvio destss condiçoens sobre 
aum a sltegsda revogação doe Decreto* Franceses se rc-
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cebeo na America, e sobre os quaes somente, tomando er
roneamente por certo que a revogação era completa, re
clamou a America a revogação das Ordens Britannicas em 
Conselho. 

S. A. R. vendo todas estas circumstancias, se sente per
suadido, que logo que esta declaração formal do Governo 
Francez, de naõ abater nada de sua adhesaÕ aos principios 
e providencias dos Decretos de Berlin e Milaó, forem sa
bidas na America, o Governo dos Estados Unidos, movido 
naõ menos por um sentimento de justiça devida á Gram 
Bretanha, do que pelo que deve á sua própria dignidade, 
se achará disposto a revogar as medidas de exclusão hos
til, que, em conseqüência de erradas rroçoens sobre as 
vistas reaes, e conducta do Governo Francez, a America 
applicára exclusivamente ao Commercio e navios de guerra 
da Gram Bretanha. 

Para accelerar resultados taõ vantajosos aos verdadeiros 
interesses de ambos os paizes, e que tanto conduzem ao 
restabelicimento da perfeita amizade entre elles; e para 
dar uma prova decisiva da disposição de S. A. R. em de
sempenhar ás obrigaçoens do Governo de S- M. revogando 
as ordens em Conselho, logo que os Decretos Francezes 
forem actualmente revogados incondicionalmente; S. A. 
R. o Príncipe Regente tem sido servido no dia de hoje, 
em nome, e a bem de S. M. com e pelo parecer do Con
selho privado de S. M. ordenar e declarar: 

Que se em qualquer tempo daqui em diante, os De
cretos de Berlin e MilaÕ forem revogados, por qualquer 
acto authentico do Governo Francez, publicamente pro
mulgado, e a revogação for incondicional, entaõ, e dahi 
em diante, a ordem em Conselho do septimo dia de Ja
neiro de 1807; e a Ordem em Conselho do dia 26 de 
Abril de 1809, seraõ sem mais ordem ulterior, e por esta 
se declara que saõ de entaõ em diante, total e absoluta
mente revogadas; e alem disso, que o pleno beneficio 
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desta ordem se estenderá a qualquer nsvio ou vaso apre-
sedo, subsequente s um tsl acto suthentico de revogação 
dos decretos Francezes; ainda qoe tal navio ou vaso come-
casse, ou prosseguisse em sua viagem antecedente a tal 
revogsçsõ , no qusl esso, segundo as Ordens em Conse
lho, ou ums dellas, estar Ia sugeito á captura e condem-
osçsõ: e o reclsmsnle de qualquer navio ou carga, que 
for apressdo, em qualquer tempo, subsequente a tal 
authentico acto de revogação do Governo Francez, sem 
qee seja necessário outra ordem ou declaração da parte 
de Governo de S. M., terá faculdade de produzir como 
prova na Alta Corte do Almirantado, ou em qualquer 
Corte de Vice-almirantado, perante quem tal navio ou 
cargs for trazido pare adjudicação, que tal revogação pelo 
Governo Francês foi promulgsds por tsl acto authentico 
antes desse aprezamento; e provando o dicto, será tal 
viagem tida e havida por legitimo, como se taes ordens 
em conselho nunca tivessem sido feitas; salvo com tudo 
ten esptores squells indemnidsde e protecçsõ, a que elles 
rm equidade tiverem direito, na adjudicação da dieta 
CArte; em razsõ de sua ingorancia ou incerteza da re
vogsçsõ dos decretos Francezes, ou do reconhecimento de 
tal revogsçsõ pelo Governo de S. M., so tempo de tal 
aprezamento. 

S A. H , por-êm, julga conveniente declarar, qoe se s 
revogsçsõ dos decretos Franceses, que sssim se sntícipa; 
c psra que assim se providencia, se provar ao depois que 
tem sido illutoria da parte do inimigo; e se as restric-
çoen* em tal caso forem practiesmente postas em força, 
e o inimigo ss reviver, a Gram Bretanha será obrigada 
ainda qoe reluctantemente, depois de uma notificação e 
tempo racionarei ás Potências Neutraes; e recorrer a 
iam medida* de retorno, quaes pareçam justas e necessárias. 

Wotminster, 21 de Abril, de 1812. 
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VENEZUELA. 

Constituição Federal para os Estados de Venezuela; feita 
pelos Representantes de ütargarita, Merida, Cumanâ, 
Farinas, Barcelona, Truxillo, e Caracas, reunidos em 
Congresso Geral. 

EM NOME DE DEUS TODO PODEROSO. 

Nós o povo dos Estados de Venezuela, uzando de nossa 
Soberania, e desejando estabelecer entre nós a melhor 
adíiiinistraçaõ de justiça, procurar o bem geral, e segurar 
a tranqüilidade interior, prover á defeza commum exte
rior, sustentar nossí» liberdade e independência politica, 
conservar pura e illesa a sagrada religião de nossos mai
ores, assegurar perpetuamente á nossa po*-tt*ridade o gozo 
destes bens, e estreitar-nos mutuamente com a mais in
alterável uniaõ, e sincera amizade; temos resolvido con
federar-nos solemnemente, para formar e estabelecer a se
guinte Constituição ; pela qual sé tem de governar e ad
ministrar estes Estados. 

PRELIMINAR. 

Bases do pacto federativo, que tem de constituir a authori
dade geral da Confederação. 

Em tudo, o que pelo pacto federal naõ estiver expressa
mente delegado á authoridede geral da Confederação, 
conservará cada uma das províncias que a compõem, sua 
Soberania, liberdade, e independência: no uso dellas teraõ 
o direito exclusivo de regular o seu governo, e adminis
tração territorial, debaixo das leys que crerem ser conve
nientes, com tanto que nao sejam das comprehendidas 
nesta Constituição, nem se opponham ou prejudiquem aos 
pactos Federativos, que por ella se estabelecem. Do 
mesmo direito gozarão todos aquelles territórios, que por 
divisaÕ do actual ou por aggregaçaõ a elle, vierem a ser 
parte desta confederação, quando o Congresso geral re
unido lhes declare a representação de taes, ou a obtenham 
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por aqoeUa via e forma que elle estabelecer psra ss oc-
currencias desta classe, quando se naõ scbe reunido. 

Fsser etlectiva a mutua garantia, e segurança que se 
prestam entre si os Estados, para conservar a sua liberdade 
civil, a sus independência policies, e o seu culto religioso, 
he s primeira, e s mais sagrada das faculdades da Coufe-

%ene*ó ; em quem reside exclusivamente a Representa
ção nacional. Por cila e-tá encarregada das lie^çocns 
Estrangeiras,—da defentu commum, e geral dos Estados 
Confederados,—de con-ervar a paz publica contra as 
cocnmoçcven•» internas, ou ataque* exteriores,—de regular 
o commercio exterior, e o dos Estados entre si,—de le
vantar e manter exércitos, quando sejam necessários para 
manter a liberdade, integridade, e independência da 
Naçaõ,—de construir, e esquipar baixeis de guerra,—de 
celebrar e concluir tractados e allianças com as demais 
naçuens,—declsrar-lhes s guerra, e faser a ps*,—de im
por ss contribuiçoens indispensáveis psra estes fins, ou 
outros convenientes 4 segurança, tranqüilidade, e felici
dade eommum, com plena e sbsoluta authoridade para 
estabelecer as leys geraes da unisõ, julgar, e faser exe
cutar qusnto por ellas for resolvido, e determinado. 

O exercício desta authoridade confiada á confederação, 
naõ poderá jamais achor-se reunido em sutis di venais func-
çoeos. O poder Supremo deve estar dividido em Legis
lativo. Executivo, e Judicial, e confiado a diatineto»corpo* 
independentes entre si, em auaa respectivas faculdades. 
Os indivíduos que forem nomeados para aa exercer, se 
sugeoaraõ inviolsvelmeiue ao modo e regras, que nesta 
Constituição se lhe prescreverá para o cumprimento e des
empenho de seus destinos. 

CAPITUÍ-O \.—Da Religião. 

I» A Religião Cathoiica, Apotulics, Romana he tom-
-*m a do Estado, e a única e exclusiva dos habitantes de 
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Venezuela. A sua protecçao, conservação, pureza, e 
inviolabilidade, será um dos primeiros deveres da Repre
sentação nacional; que naõ permittirá jamais em todo o 
território da Confederação nenhum outro culto publicq, 
nem particular, nem doutrina contraria á de Jesus 
Christo. 

2. As relaçoens, que em conseqüência da nova ordem 
política, devem entamar-se entre Venezuela, e a Sé Apos
tólica, seraõ taõ bem peculiares á Confederação, como 
igualmente as que deverão promover-se com os actuaes 
prelados diecesanoa, em quanto se naõ obtiver o accesso 
directo á authoridade Pontifícia. 

CAPITULO LI. —Do Poder Legislativo. 

Secçaõ I.—DivisaB, limites, efuncçoens deste Poder. 

3. O Congresso geral de Venezuela estará dividido 
em uma Câmara de Representantes e um Senado, aos 
quaes dous corpos se confia todo o Poder legislativo, 
estabelecido pela presente constituição. 

4. Em qualquer dos dous poderaÕ têr princípio as leys; 
e cada um respectivamente poderá propor ao outro re
paros, alteraçoens, ou addiçoensj ou recusar á ley pro
posta o -jeu consentimento por uma negativa absoluta. 

5. Só as leys sobre contribuiçoens, taixas, e impostos 
estaõ exceptuadas desta regra. Estas naõ podem ter 
principio senaÕ na Câmara dos Representantes, ficando 
ao Senado o direito ordinário de addicionallas, alteraílas, 
ou recusallas. 

6. Quando o projecto de ley tiver sido admittido con
forme as regras de debate, que se tiverem prescripto estas 
Câmaras, soffrerá três discussoens em sessoens distínctas, 
com o intervallo de um dia, pelo menos, entre cada uma, 
sem o que naõ poderá passar-se a deliberar sobre elle. 

7. As proposiçoens urgentes estaõ exceptuadas destes 
passos; porém para isso deve discutir-se e declarar-se 
previamente a urgência, em cada uma das Câmaras. 
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S. Nenhuma proposição rrgeitada por ama dellas po
dará repettir-se até posesdo um anno; poderão fazer-se 
ostras qoe contenham parte das regeitudas. 

8. Neoham projecto de ley, oa proposição constitucio-
nslmente aceito, discutido, e deliberado cm ambas as 
esmeras poderá ter-se por ley do Estado, até ser apresen
tado ao Corpo Executivo, e assignado por elle. Sc o naõ 
fser, enviará o projecto com os seus reparos á Camura, 
sonde tiver começado; e nesta se tomará inteira razaõ 
dos reparos no registro de suas sessoens, e se passará a 
examinar de novo a matéria: que sendo segunda vez sp-
provsds pela pluralidade de duas terças partes, passara 
por tguaes passos à outra Csmara, e obtida nella igual 
approvaçsÕ, terá desde entaõ o projecto força de ley. Em 
todos estes essos ae expreossrsõ os setos dss Câmaras por 
s a ou naS, ficando registrados os nomes dos que votaram 
pro e contrai. 

10. Se o Corpo executivo nsõ tornasse a mandar o pro
jecto á Csmara de sua origem, dentro do termo de dez 
dias coutsdas desde o seu recebimento, com exclusão dos 
feriados, terá força de ley, e deverá ser promulgada como 
tsl comtituctonalmentc; porém se por adiamento, sus
pensão, ou recesso de Congresso nsõ pudesse voltar a 
elle o projecto antes do termo assignalado, ficará sem cf-
fafco, a menos que o Poder Executivo naõ resolva appro-
volta sem reparos, ou sddicçoens; porém em esso de põl-
las, poderá apresentar-se o projecto com ellas ás Câmaras 
na immediata assembiea, seguinte á expiração do prazo. 

11. As demais resoluçoens, decretos, dicumens, e actas 
das Câmaras (excepto os de adiamento) deverão taõ 
bem pssmr-se so Poder Executivo psra sus conformidade 
ames de ter effeito. No esso de que este se naõ conforme, 
tornarão s seguir os passo» prescriptos psra os leys, e 
«todo de novo confirmados como ellss, deverão levar-se á 
eseeoçsõ. As Jeys, decretos, dicumens, seus, e resolu-
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çoens urgentes estaõ também sugeitas a esta regra; porém 
o Poder Executivo deve pôr os seus reparos sobre a ur
gência, e sobre o substancial da mesma ley, simultanea
mente dentro de dous dias depois de seu Tecebimento ; e 
naõ o fazendo se teraõ como approvadas por elle. 

12. A formula de redacçaÕ com que tem de passar as 
leys, actos, decretos, e execuçoens de uma a outra Câ
mara, e ao Poder Executivo, será um preâmbulo que 
contenha : o dia da sessão em que se discutio em cada 
Câmara a matéria: a data das respectivas resoluçoens, 
inclusa a de urgência quando a haja: e a exposição das 
razoens e fundamentos, que tem motivado a resolução. 
Quando se omitta algum destes requisitos, deverá tornar 
o acto dentro de dous dias á Câmara aonde se note a om-
missaÕ, ou á de origem, se tiver occurrido em ambas. 

13. Estes requisitos naõ accompanharaõ a ley em sua 
promulgação ; ella sahira entaõ redigida, clara, simples, 
precisa, e uniformente sem outra cousa mais do que 
*um lembrete que explique o seu contheudo, com a nomi-
naçaõ da ley acto, ou decreto, e a disposição da mesma 
ley debaixo da formula e estylo seguinte : O Senado e 
a Câmara dos Reprezentantes dos Estados- Unidos de Vene
zuela, junctos em Congresso decretam; e seguir-se-ha a 
parte dispositiva da ley, acto, ou decreto. Estas formulas 
podei ao variar-se, se as circumstancias, e a conformidade 
dos povos, que se aggreguem a esta confederação, o cre
rem necessário, 

SecçaÕ II.—Eleição da Câmara de Representantes. 

14. Os que compõem a Câmara de Representantes de
vem ser nomeados pelos eleitores populares de cada pro-
vincia, para servir por quatro annos este encargo; e o 
numero total respectivo se renovará cada dous, por me
tade, sem que nenhum delles possa ser reelegido imme
diatamente. 
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IA. Ninguém poderá ser elegido antes da idade de 25 
sano»: se naõ tiver sido por cinco nuinediaumente antes 
da cl« içsõ cidsdaõ da confederação de Venezuela ; e se naõ 
gotar oclla de uma propr cdadc de qualquer classe. 

16. A condição dcdomicilto, e residência, requerida aqui 
para o* represeoUntes, naõ exclue aos que tenham estado 
Suoenlcs em serviço do Estado, nem aos que tiverem per-
Buniecido fora delle com permissão do Governo em as-
samptos próprio*, com tanto que a sua ausência naõ tenha 
pastado de três annos, nem aos naturaes do território de 
Venezuela, que tendo estado fora delle, se tivessem res-
lituido e achado presentes á declaração de sua absoluta 
independência, e a tivessem reconhecido e jurado. 

17. A povoaçaõ das províncias será a que determine o 
numerados Representante* que lhes corresponda, cm ra-
saõ de um por cada 20.000 almaa de toda» as condiçoens, 
v i m , e idades. Per agora servirá para o computo o 
cento civil praclicado ultimamente, que pars o futuro se 
renovará cads cinco annoi; e se, feitas as divisoens de 
20.000, resultar algum resíduo que passe de 10.000, haverá 
por elle msit um RepresenUnte. 

18. Esu proporção de um por 20.000 cooiinuará sendo 
a regra da representação, até que o numero dos Rcpix*-
mitantc» chegue a sestenta ; c ainda que se augniciile a 
povoaçaõ, nem por i•.*--.> se augmentará o numero, mas sim 
»r elevsrá a proporção até que conresponda um repre
sentante a esds 30.000 almas. Neste estado continuará 
a proporção de um por cada 30.OOO, até que cheguem a 
rrm KepresenUntcs; e entaõ, como no caso anterior, se 
elevará a proporção s quarenta mil por um ; até que cbe-
guem s dusento* pelo numero progressivo da população ; 
em o qual esso se procederá de modo que a regra de pro
porção nsõ suba de um por cada 50.000. 

IV. Quando por morte, renuncia, ou outra causa vagar 
algum lugsr, entrará s servillo o que nos ultimas eleiçoens 
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houver obtido a segunda maioria de votos, e se conside
rará nomeado pelo tempo que falte ao primeiro. Se este 
for menos de um anno, nao se lhe contará como obstáculo 
para poder ser elegido nas eleiçoens immediatas. 

20. Estas se executarão com uniformidade em todo o 
território da Confederação, procedendo para isso do modo 
seguinte. 

21. O primeiro dia de Novembro de cada dous annos 
se reunirão os suffragantes em todas as parochias do Es
tado, para eleger livre, e espontaneamente os eleitores 
parochiaes, que haõ de nomear o Representante ou Re
presentantes, que conrespondam á quelle biennio em sua 
Província. 

22. A cada mil almas de povoaçaõ, e a cada parochia, 
ainda que naÕ chegue a este numero, se dará um eleitor; 
logo que estejam nomeados se dissolverá a congregação 
parochial; e os eleitores se acharão reunidos indeffecti-
uelmente aos 15 de Novembro, na cidade ou villa, que for 
cabeça do partido capitular, para nomear os Represen
tantes. 

23. O resultado da Congregação Electoral se remetterá, 
por agora, ao Governo provincial; e quando este se re
forme popularmente, ao presidente do Senado ou primeira 
Câmara do Corpo Legislativo delia, que em todas deverá 
achar-se reunido, nos primeiros dias de Dezembro. 

24. O chefe do Governo actual, ou o presidente dõ 
Senado, quando o houver, abrirá na presença da Legisla
tura provincial, que se achará reunida, as votaçoens, quft 
se remetterem dos partidos, para contar os votos. Ter-
se-haõ por eleitos para Representantes os que tiverem reu
nido a seu favor a maioria do numero total dos Eleitores 
nomeados ; e em caso de igualdade de maioria entre duas 
ou mais pessoas, elegerá entre elles a Legislatura; porétü, 
sô nenhum chegar a reunir a metade, a Legislatura en
taõ escolherá dos que tiverem tido alais votos um numero 



Politica. 435 

ou duplo se for preciso, dos Representantes que 
toquem é sus província, psra eleger entre elles os que o 
devem ser. Psra ésU eleição poderá attendcr-se a qual
quer espécie de maioria, accrescenUndo sos votos da 
Legislatura os que cada um tiver obtido, dss congrega-
çocn* electomes dss cabeças de partido. Em caso de 
-fuaJdade na ultima eleiçaõ ds Legislatura, decidirá o 
voto do Presidente. 

25. Em quanto se naÕ organizarem constitucional, e 
unifbrmente as Legislaturas dss Provinciss, poderão os 
seus Governo* actuaes fazer o que fica disposto acima, 
ajuDctando-se em um lugar determinado todos oa seus 
membro* em uniaõ das rounicipsbdsdea da capital, e doze 
pessoas estabelecidas de raiz conhecidomente, eleitas com 
anticipaçaõ pelsa mesmas municipalidades. 

26. Todo o homem livre terá o direito de sufTrogio nas 
congiegsçoens psrochises; se a é su qualidade se ajonc-
•ar s de eer cidadsõ de Venezuela, residente ns psrochia 
ou povo sonde vots. Se for maior de 21 annos, sendo 
solteira, ou menor, sendo casado, e velado, e se possuir 
um cabedal livre do vslor de seiaccntos pesos, nas capi
tães dss províncias sendo solteiro, e de quatrocentos sendo 
condo, ainda que pertençam á mulher ; ou de quatro
centos MM demais povosçpens, no primeiro caso, e du-
seato* no segundo ; ou se tiver gráo ou approvaçaõ pu-
bbesem ums «ciencis, ou srte liberal, ou mechanica: ou 
ae for proprietário, ou arrendador de terras, para sêmen-
-fuas, ou gado; com Unto quo oa seus producto» sejam 
oi assignado* psra os respectivos casos de solteiro e casado. 

27. Seraõ excluídos deste direito os dementes, os sur-
dooMdos, os faUidos, os devedores de esbedses públicos 
com proso cumprido, os estrangeiros, os transeuntes, oa 
vogohendos públicos, c notórios; os que tenham sotfrído 
•afcmis naõ purgado pela ley, os que tenham causa cri» 



436 Politica. 

minai de gravidade aberta, e os que sendo casados naõ 
viverem com suas mulheres, sem motivo legal. 

28. Alem das qualidades requeridas para suffragadores 
ou votantes parochiaes, devem, os que haõ de ter voto 
nas congregaçoens electoraes, ser vizinhos do partido ca
pitular aonde votarem ; e possuir uma propriedade livre 
de seis mil pezos, na Capital de Caracas, sendo solteiros, 
e de quatro mil sendo casados, a qual propriedade será 
nas demais capitães, cidades, e villas de quatro mil sendo 
solteiro, e três mil sendo casado. 

29. Também se concedem os mesmos direitos aos em
pregados públicos com soldo do Estado, com tanto que 
este seja de trezentos pezos annuaes, para votar nas con
gregaçoens parochiaes ; e de mil para os eleitores capi-
tulares. Porém todos elles estão inhabeis para ser mem
bros da Câmara dos Representantes, em quanto naõ re
nunciarem o exercício dos seus empregos, e o gozo de 
seus respectivos soldos, por todo o tempo que durar a Re
presentação. 

30. He uni direito exclusivo e próprio das respectivas 
municipalidades, o convocar conforme a Constituição as 
assembleas primarias, * e electoraes, e todas as mais que 
resolver o Governo de sua província. 

31. Qualquer do» seus membros, ou dos juizes, e pes
soas notáveis dos Bovos de seu districto, poderão ser au-
thorizados por ellas para presidir; e concluir as assem
bleas parochiaes ; porém as electoraes seraõ presididas 
por um dos Alcaides, e as authorizará o escrivão muni
cipal. 

32. Se da parte das Municipalidades houver ommissaÕ 
em fazer opportunamente estas convocaçoens; poderão 
os cidadãos reunir-se espontaneamente nos dias assigna-
lados para ellas pela Constituição, e fazer com ordem, 
tranqüilidade, e moderação, o que naó tiver feito o corpo 
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TIC pai, até communkar depois de dissolvidas ss Coo-
l-T-rj-aç***™ o resultado soGovemo Provincial respectivo. 

33. O aso devU faculdade, tanto da parte das muni
cipalidades, como dos ctdadaõa, fora dos casos e tempos 
precavidos nesta Constituição, será um attentado contra 
a segurança publica, e uma traição á* leys do Estado; e 
nsnea passariam as funeçoens destas congregaçoens da 
nomeação dos eleitores ou represenUntes do Congresso 
Geral, ou Legislatura Provincial respectiva; sem tracUr 
de maneira alguma outra cousa, que naõ seja providen
ciada pela Constituição. 

34. As qualtficaçoens de propriedade, seraõ peculiares 
4* respectivas Municipalidades, que levsraõ permanente
mente um registro civil dos cidadão» aptos para votar nas 
Congregaçoens parochiaes, e electoraes de seu partido, 
na forma que esUbelecer a respectiva Constituição Pro
vincial. 

35. A falu actual que ha de registro civil ordenado 
pelo artigo anterior, para estabelecer as qualtficaçoens dos 
cidadãos, poderá supprir-se authorízando os Cabildos 
aos mesmos, a que nomeem para prezidir as assembless 
primarias, ou parochiaes, pars formar um censo em cada 
psrochis, á vi»ta do ultimo formado psra o Congresso 
actual; e do ecclesiastico authorizsdo pelo Cura, ou seu 
eoadjutor, e quatro vizinhos honrados, pays de familia, e 
proprietários do povo, que debaixo de juramento attestem 
terem os cootprehcndidos no censo ss qualidades reque
rida» pars serem surTragadore*, ou eleitores. 

34. Obtida por este meio a povoaçaõ toul da parochis, 
te saberá o eleitor ou eleitores, que lhe conrespoudam, e 
K formará uma luta por ella dos cidadãos que ae acharem 
•cr dimto de surTragio, e outra dos que estejam babeis 
para ser eleitores na congregação capitular. 

37. Kata* três listas ae levsraõ pelo Commissionado á 
aammblea primaria ou parochisl, psra que os suffraga-

Votu VIU. N a 41. 3 L 
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dores com o conhecimento delia, prooêdara a nomear dos 
da ultima lista o eleitor, ou eleitores, que conresponderem 
áquella parochia. 

38. Verificado isto se apresentará tudo pelo Coromis-
sionado ao Corpo Municipal do partido, para que sirva 
a formar o registro civil provisional, em quanto o Con-
gresso naÕ estabelecer ontra formula. 

39. O acto de Eleição parochial e electoral será pu
blico, como he próprio de um povo livre e virtuoso, e nelle 
se procederá do modo seguinte. 

40. Os eleitores primários, ou suffragadores paro
chiaes levarão os seus votos em pessoa por escripto, ou 
de palavra ao Alcaide do bairro, ou juiz que se nomear 
dentro do termo de oito dias, desde aquelle em que se 
abrir a eleição; e no primeiro de Novembro se procederá 
ao escrutínio ante o mesmo juiz com seis pessoas respei
táveis da parochia, a cujas portas se affixará a votação, 
e seu resultado. 

41 . IN as Congregaçoens electoraes dará o seu voto cada 
eleitor em um bilhete assignado ; ou de viva vóz em se
gredo ao Presidente da Congregação, o qual o fará es
crever no acto pelo Secretario, em presença de testemu
nhas. Reunidos os votos em secreto, se practicará em 
publico o escrutínio, formando lista por ordem alphabe-
tica, e se leraÕ logo em voz alta os votos com o nome de 
cada eleitor. 

42. As duvidas ou dificuldades, que se suscitarem nas 
assembleas primarias e electoraes, sobre qualidades ou 
formas, se decidirão, nas primeiras, pelo presidente e seus 
associados, e nas segundas pela mesma Congregação; 
porém de ambas poderá appellar-se era ultimo recurso 
para a Legislatura provincial, sem que entretanto se sus
penda por isso o effeito da eleição respectiva. 

43. A Câmara dos Representantes ao começar as suas 
sessoens elegerá para o tempo que ellas durarem um Pxe-
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«dente e Vice Presidente, de seus membros, que poderá 
nadar em esso de prorogaçaõ, ou convocação extraordi
nária ; tombem nomesrá, de fora de seu seio, o Secretario 
e mais officises, que julgar necessários para o desempenho 
de seus trabalhos, sendo de sua authoridade o assignar 
soldo* e groüficoçoens aos referidos empregados. 
• 44. Todos oa empregados do Confederação esUó su

geitos á inspecçaõ da Cornara dos Representantes, no de-
sempeoho de suas faneçoens ; e por ella seraõ oceusados 
ante o Senado de todos os casos de traição, collusnÕ, ou 
mohrensçoõ; e este admiUirá, ouvirá, regeitorá e julgará 
estos secusaçoens, sem que possam submetter-se ao seu 
jsiso por outro orgnõ que naõ seja o do cornara, a quem 
toes exclusivsroenle este direito. 

Sccçaõ III.--Eleição dos Senadores. 

45. O Senado do Confederação se comporá, por agora, 
de um numero de indivíduos, cuja proporção naó passará 
ds trrenra nem será menor do quinto porte do numero de 
Representantes: quando estes passem de cem, esUrá o 
proporção daquelles entre a quorla e o quinU porte; e 
qasndo de dutenlos, entre o quinto e scxU parte. 

46. Este calculo indico, oo presente, que deve haver de 
cada província um Senador para cada settenta mil almas 
de lodea ss condiçoens, sexos, c idades, conforme aos 
censos que regem; porém sempre nomeará um, a que naõ 
chegue ao numero assignolodo ; e outro o que reduzida á 
quota, oa quota* de aettcnU mil, tiver um resíduo de trinta 
súlaimat. 

47. O termo das fttncçoens de Senador será o de seis 
sanot, e coda dous annos se renovará o corpo por ter-
sstns pane* ; sendo os primeiros o quem loque este turno 
•es dous soaos do primeira reunião, os das provincias 
qae tiverem dado maior numero, e assim suecessivaroente, 
de modo que oenbum posse doe seis onuos amigue lados. 

3 Vi 
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48. A eleição originaria e successiva, nos annos de turno, 
se fará pela Legislatura provincial, segundo a forma que 
ellas prescrevam ; porém com as condiçoens de que : 

49. Para ser Senador ha de ter o eleito 30 annos de 
idade: dez annos de cidadão vizinho no território de 
Venezuela, immediatamente antes da eleição, com as ex. 
cepçoens comprehendidas no paragrapho 16; e a de gozar 
nelle uma propriedade de seis mil pezos. 

50. O Senado elegera de fora de seu seio um secretario 
e os mais officiaes, e empregados que necessite, sendo 
privativa ao mesmo corpo, a assignaçaÕ de soldos, e gra-* 
tificaçoens destes empregados; e também um Presidente, 
e Vice Presidente, como se providencea no -j. 43, para os 
Representantes. 

51. Quando vagar algum lugar de Senador por morte, 
renuncia, ou outra causa, durante o recesso da Legisla
tura provincial a que conresponda a vacância, o Poder 
Executivo delia poderá nomear interinamente quem a 
sirva até a próxima reunião da Legislatura, em qae se 
nomeará entaõ de propriedade. 

Secçao" IV.—Funcçoens e faculdades do Senado. 

52. O Senado tem todo o poder natural, e incidente a 
uma Corte de Justiça, para admittir, ouvir, julgar, e senr 
tenciar qualquer dos empregados principaes no serviço da 
Confederação, aceusados pela Câmara dos Representantes 
de fclonia (crime capital) má conducta, usurpaçaÕ, ou 
corrupção no uso de suas funcçoens, conformando-sc á 
evidencia e á justiça, nestes procedimentos, e prestando 
para isso um juramento especial sobre os evangelhos, anles 
de começar a autuação. 

53. Também poderá julgar e sentenciar a qualquer 
outro dos empregados inferiores, quando instruído de suas 
faltas ou delictos advertir ommissaõ cm seus respectivos 
chefes para fazello, precedendo sempre a accusaçaÕ da 
Câmara. 
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54. Immediatamente passará oo occusado copio legal 
da sccassçaõ, e Ibe ossignará tempo e lugar para salis-
íasrr em jaiso, scrvindo-se pisra isto do Ministro ou Com-
aMsaioaado, que quizer eleger; e tcmlo consideração á 
iluuncia em que reside o accusado, e á natureza do juiso 
qae vsi s soffrer. 

55. Logo qoe s ciUçsõ tiver todo o seu effeito, e co-
erço no Senado, comparecendo em virtude delia o ac
cusado, se lhe ouviraõ livremente as provas e testemunhos 
que apresentar; c o defenso que fizer, por si, ou por Le
trado t porém se por ommissaõ ou renitencia deixar de 
comparecer, o Senado examinará os cargos, e provas que 
haja contra elle, e pronunciará um juízo taõ valido, e ef-
feclivo, como se o accusado tivesse comparecido, e re
spondido á occusoçoõ. 

56. Nestes juízos, se naõ houver letrado no Corpo do 
Senado, devera este citar, para que dirija o juízo, a algum 
do* Ministre» do AlU Corte de Justiça, ou o outro letrado 
de credito, que mereça a sua confiança ; aos quaes só se 
concederá voto consulUlivo no matéria. 

47. Poro que poaaom ter efiêito e validade* as sentenças 
proouaciadas pelo Senado nestes juízos, haõ de concorrer 
precisamente o ellas duos terças partes dos voto* do* Se
nadores, que se se liarem preaentes, no numero necessário 
psra formar seasaõ constitucionslmente. 

58. Estos sentenças naõ teraõ outro effeito mais do que 
o depor o accusado de seu emprego, por lòrça da ver
dade conhecida pela averiguação previa, declarando-o 
lacopas de obter cargo honorífico, ou lucrativo na Confe
deração, sem que isto o alevie de ter ulteríormeote per
seguido, julgado, e sentenciado pelas Iribunaes compe-
fcstfes de Justiça. 

Safai V.—Fmtneçoeui econômicas e prerogathas com-
muns ée ambas as Câmaras. 

i ° . A qualificação de eletçocns, qualidade e admissão 
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de seus respectivos membros, pertencerá ao conhecimento 
de cada Câmara, como igualmente a resolucçaÕ das du. 
vidas, que possam occurrer sobre isto. Do mesmo modo 
poderão fixar o numero Constitucional para as sessoens, 
que nunca poderá ser menos das duas terças partes; e em 
todo o caso o numero existente, ainda que seja menor, 
poderá compellir aos que faltem a reunirem-se, debaixo das 
penas que ellas estabelecerem. 

60. O Presidente de cada uma das Câmaras será sempre 
o conducto por onde se verefiquem tanto estas medidas 
coactivas, como as de mais convocaçoens extraordinárias, 
que constitucionalmente exigirem as circumstancias. 

61 . O Presidente de Cada Câmara em suas sessoens, 
debates, e deliberaçoens, será estabelecido por ellas mes
mas, e debaixo destas regras poderá castigar a qualquer 
de seus membros, que as infrija, ou que de outra maneira 
se faça culpado, com as penas que estabelecer, até expul. 
sallos de seu seio ; quando reunidas as duas terças partes 
de seus membros, o decidir a unanimidade dos dous terços 
presentes. 

62. As câmaras gozarão no lugar das suas sessoens o 
direito exclusivo de Policia, e teraõ ás suas ordens imrae-
diatas uma guarda nacional, capaz de manter o decoro de 
sua representação, e o socego, ordem, e liberdade de suas 
resoluçoens. 

63. No uso deste direito poderão também castigar com 
prizaÕ, que naõ exceda de 30 dias, qualquer indivíduo 
que desordenada, e vilipendiosamente, faltasse ao respeito 
em sua presença, o que ameaçar de qualquer modo aten
tar contra o Corpo, ou contra a pessoa, ou bens de algum 
de seus indivíduos, durante as sessoens, ou indo ou vindo 
dellas, por qualquer cousa que tiver dicto ou feito nos 
debates, o que embaraçasse ou perturbasse as suas delibe
raçoens, molestando e detendo aos officiaes, ou empre
gados das Câmaras na execução de suas ordens, ou que 



Política. 443 

ssmllmse ou detivesse qualquer testemunha, ou outra 
prmoa citada, e esperado por qualquer das duas Câmaras, 
ou que pusesse em liberdade a qualquer pessoa detida por 
cilas, conhecendo, e constando-Ibe ser Ul. 

64. O proceder de cada Câmara constará solem nem cote 
de um registro diário, em que se assentem os seus debotes 
e rrsoluçocns; destas se promulgaraõ as que naõ deverem 
permanecer oceultas, segundo o acordo de cada orno ; e 
sempre qae o reclame a quinto parte dos membros pre
venir*, deveraõ expressar-se nominalmente os votos de 
seus indivíduos, sobre todo o moçoõ ou deliberação. 

65. Nenhuma dos duas Câmaras, era quanto se achem 
reunidos, poderá suspender as suas semoens por mais de 
tres dias, sem o consentimento da outra, nem adiar-se ou 
ntar-sc para outro lugar distineto daquelle era que re
sidirem aa duas, sem o mesmo consentimento. 

66. Os Representantes, e Senadores receberão por seus 
serviço» s indemnizsçnõ que a ley lhes assignar, sobre os 
fundos communs da Confederação, oomputando-se pelo 
congresso o tempo que devem ter empregado em vir de 
teus domicílios ao lugar da rcuniaõ, e restituir-sc a elles 
coocluidos os sessoens. 

Secfoó VI.—Tempo, lugar, e duração das sessoens 
IcgUlaiixas de ambas as Câmaras. 

67. No dia 15 de Janeiro de coda anno se verificará a 
abertura do Congresso na Cidade Federal, que está ooug-
nolodo por ley particular, e que nunca poderá será capi
tal de nenhuma província, e as suna sessoens naõ poderão 
exceder o termo ordinário de um mez ; porém se se cresse 
necessário prorogolhu extraordinariamente deverá pre-
crder orno resolução expressa do Congresso, assignalando 
am termo definido que naõ poderá exceder de outro mez, 
prarogovel do mesmo modo; c ae antes de concluir-se 
qualquer destes determinadas períodos tiver dado expe-
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diçaÕ aos negócios que chamaram a sua attençaõ, poderá 
terminar desde logo as suas sessoens. 

68. Durante estas poderá também dissolver-se ou adiar-
se para outro tempo e lugar, expressa e previamente de
signados : e o poder executivo naõ poderá ter outra in
tervenção nestas resoluçoens, senaõ a de fixar, em caso de 
discórdia entre ambas as Câmaras, sobre o tempo é lugar, 
um termo que naÕ exceda o maior da disputa, para a re
união no mesmo lugar em que se encontrarem entaõ. 

69. A immunidade pessoal dos Representantes e Sena
dores, em todos os casos, excepto os providenciados no 
S 6 1 ; e os de traição ou perturbação da paz publica: se 
reduz a naõ poderem ser prezos durante o tempo em que 
desempenham as suas funcçoens legislativas, e o que em
pregariam em vir a ellas ou restituir-se a seus domicílios; 
e naÕ poderem ser responsáveis de seus discursos, ou opi
nioens, em outro lugar senaõ na Câmara em que os tiver 
expressado. 

70. Nenhum delles, durante o tempo por que tem sido 
elegido, e ainda que naõ esteja no exercício de suas func
çoens, poderá aceitar empregos, nem cargo algum civil, 
que tenha sido creado, ou augmentado em soldes ou emo
lumentos, durante o tempo de sua authoridade legislativa. 

SeccaÕ VII.—Atributos especiaes do Poder Legislativo. 

71 . O Congresso terá pleno poder, e authoridade de le
vantar e manter exércitos, para a defeza commum, e di-
minuillos oportunamente,—de construir, esquipar, e man
ter uma marinha nacional,—de formar regulamentos e 
ordenanças para o Governo administração, e disciplina 
das referidas tropas de terra e de mar, de fazer reunir as 
milícias de todas as provincias, ou parte dellas; quando 
o exija a execução das leys da uniaõ, e seja necessário 
conter insurrecçoens, e repellir invasoens,—de dispor a 
organização, armamento, e disciplina das referidas núli-
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cias, e odminir-tfç1»^ e governo do parte dellos que estiver 
empregado no serviço do Estado, rcservsndo ás provincias 
a •omeaçaõ de seus respectivos o incises, na forma que 
prescrrvêrrin a* suas constiluiçoens particulares ; c a facul
dade de dirigir, ciUr, c executar poc si mesmas o ensino 
ds disciplino ordenada pelo Congresso,—estabelecer, e 

«receber toda a sorte de impostos, direitos, e conüibui-
cotos, qoe oíjam necessárias para manter os exercito* e 
esquadra*, sempre que o exijam a defensa e segurança 
commum, e o bem gcrul do Estado; com tanto que as 
referidas conlribuiçociis se impouham e recebam unifor
memente, era lodo o território da Confederação,—de con-
Uabir divida» por meio de empréstimo de dinheiro sobre 
o credito do Estado, —de regular o Commercio com os na
çoens estrangeiras, determinando a quota de suas cootri-
baiçoens, e a arreendaçaõ e applicaçnõ de -em produetos 
á» exigência* commum, c para regular o das provincias 
entre *i,—de dispor absolutamente do ramo do tabaco> 

mo, e chimo, direito» de importsç-iõ, e exportação, regu
lando c dirigindo em lodoa a spplicaçaõ dos gastos, e a 
collecta doa producto*, que tem de entrar por agora na 
thrsouraiia nac.ioii.il, como rendo privilegiada da Confe
deração, e a mai* própria para aervir á defeza e segurança 
commum,—de cunhar e bater moeda, determinar o seu 
valor, e o dss estrangeiras ; introduzir a de papel se for 
necessário, c fixar uniformemente os pezoe c medidas, era 
Ioda a extensão da Confederação,—de regular e estabe
lecer a* postas e correios geraes do Estado, e assignar o 
contribuição para ellas, e para designar os grandes ca-
mmbo», deixando ao encargo, e deliberação das provín
cias, as raminesçoens secundirias, que facilitem a com-
mumeaçaõ de seus povoa interiores mire si, e com as vias 
gerara,—de declarar a guerra, c faser a paz, conceder em 
todo o tempo potentes de Corso, e de represálias, e esta
belecer regulamentos paro as prezos de terra e de nisr; 
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seja para conhecer, e decidir sobre a sua legalidade, seja 
para determinar o modo com que devem dividir-se, e 
empregar-se,—de fazer leys sobre o modo de julgar e cas
tigar as piratarias, e todos os attentados comettidos em 
alto mar, contra o direito das gentes,—de coustituir tri-
bunaes inferiores, que conheçam dos assumptos próprios 
da Confederação, em todo o território do Estado, debaixo 
da authoridade e jurisdicçaõ do supremo tribunal de jus
tiça ; e regular os agentes subalternos do Poder Execu
tivo, no mesmo território que naÕ expressar esta Constitui
ção,—de estabelecer uma forma permanente e uniforme de 
naturalização em todas as provincias da Uniaõ, e leys sobre 
as bancarrotas,—de formar as relativas ao castigo dos 
falsificadores de effeitos públicos, c da moeda corrente do 
Estado,—de exercer um direito exclusivo de legislação 
em todos os casos, sobre toda a sorte de objectos do poder 
legislativo, federal, ou provincial, no lugar aonde por 
consentimento dos Representantes dos povos que com
põem, e se unirem á confederação, se determinar fixar em 
ultima instância a residência do Governo Federal,—de 
examinar todas as leys que formarem as Legislaturas 
provinciaes ; e expor o seu dictamen sobre se se oppôem 
ou naÕ á authoridade da Confederação, e de fazer todas 
as leys e ordenanças que sejam necessárias c próprias a 
pôr em execução os poderes antecedentes ; e todos os 
outros concedidos por esta Constituição ao Governo dos 
Estados Unidos. 

CAPITULO I I I .—Do poder Executivo. 

SecçaÕ I.-—De sua natureza, qualidades* e duração. 

72. O Poder executivo constitucional da Confederação, 
residirá na Cidade Federal, depositado em três indivíduos 
eleitos popnlarmente, e os que o forem deverão ter as qua
lidades seguintes. 

73. Haõ de ser nascidos no Continente Golumbiano, ou 
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mm ilha» (Chamado ontm America Hespanhoia) e haõ 
és ler residido no ferrítorio ds umaõ des annos, immedi-
alaasrate antes de ser eleitos, com ss excepçoens preca
vida» no S 16, sobre o residência e domicilio para os Re-
ptTWF'»»'-*, devendo alem disso gosor alguma proprie
dade de qaslquer classe era bens livres. 
' 74. Naõ estaõ excluídos da eleição os nascidos os Pr-
oinsula Hrspo-ihola, e ilbas Canárias, que achondo-se em 
Venrswl.1 so tampo de sua iodependeocia politica a rs-* 
conheceram, juraram e contribuíram a susacllo ; e que 
leshsm alera disso o propriedade, e anãos de residência, 
prascripim no S aaterior. 

75. A duração de suas funcçoens será de 4 annos, e no 
fim delles seraõ substituído* os três indivíduos do Poder 
Executivo, no mesma formo em que foram elegidas. 

Secçai II.—Eleiçai do Poder Executivo. 

7G, Logo que se sebem reuuidoa no dia 15 de .Novem
bro, cada Quatro onnoa, os congregaçoens electoraes-* que 
paio o deiçaõ de Hepreeeaiontes designo o S **» <" tenham 
leito a destas, procederão no dia seguinte a dar o seu voto 
as mesmas eleitores, por escrípto ou da pslovra, para as 
iodivíduos, que tem de compor o Poder Executivo Fe
deral. 

77. Cada eleitor aoroeará tre* pessoas da* quaes uma, 
qaaado meoas, bode ser habitante de outra província dia» 
Uocta do em que voto. 

78. Concluído o votação, vereficodo o calculo e esc ra
tou©, e publicado cm vós alta como na eleição de Repro-
wntanfes, se formarão com distiacçaõ os listas dos pessoas 
«m qae se tiver votado poro Membros do Poder Execu
tivo, com expressão do Numero de votos que cada um 
tiver obtido. 

79. Estas listas se assignaraõ a certíncarsd pelo Press-
deak qae toe do Senado do Gmfadstaçoõ. 

I M 2 



44S Politica. 

80. Logo que este as tiver recebido as abrirá todas na 
presença do Senado, e Câmara de Representantes, que 
para este fim se acharão reunidos, em uma sala, para con
ter os votos. 

81. As três pessoas, que tiverem reunido maior numero 
de votos para membros do Poder Executivo, o seraõ, se 
o tal numero compuzer as três maiorias do numero total 
dos eleitores presentes era todas as Congregaçoens do Es
tado : se nenhum tiver obtido esta maioria se tomarão 
entaõ as nove pessoas, que tiverem reunido maior numero 
de votos, e delles escolherá três por cédulas a Câmara de 
Representantes para compor o Poder Executivo, que o 
seraõ aquellas que obtiverem uma maioria da metade dos 
membros da Câmara, que se acharem presentes á eleição. 

82. Se nenhum obtiver esta maioria, escolherá o Senado 
por cédulas três, de entre as seis pessoas que tiverem ob
tido mais votos na Câmara, e ficarão eleitos os que tiverem 
reunido maior numero no Senado. Todas estas opera
çoens das Câmaras se faraÕ também quando naÕ os três, 
mas um ou dous, forem os que naõ tiverem obtido a 
maioria absoluta; escolhendo-se em taes casos o numero 
dobrado ou triplicado do que está assignado para os três, 
em sua proporção respectiva. 

83. O ascendente e descendente em linha recta, os ir
mãos, o tio, e o Sobrinho, os primos irmãos e os alliados 
por affinidade nos referidos gráos, naõ poderão ser ao 
mesmo tempo membros do Poder Executivo ; em o caso 
de resultarem eleitos dous parentes nos gráos insinuados, 
ficará excluído o que tiver obtido menor numero de votos; 
e no caso de igualdade decidirá a sorte a exclusão. 

84. O que obtiver no calculo de ambas as Câmaras a 
maioria mais immediata ás três requeridas para os mem
bros do Poder Executivo, se terá por elegido, para lugar-
tenente deste, nas ausências, enfermidades, morte, re
nuncia, ou disposição de algum dos membros; e se 
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resoltarem doas com igualdade de votos, sorteará o Ca
sara o qoe tem de ficar neste coso. 

85. Quando por alguma das cansas indicadas, faltar 
olgam dos membros do Poder Executivo, e entrar em seu 
togar o Tenente, de qae falia o S anterior, se entenderá 
arjmradff deede logo para substituillo, o qae Uver obtido 
am eWçoens a maioria de rato», qoe valerá do mesmo 
modo sos danais nos faltas, e substitaiçoens succcseivas. 

SecçoS III. —Atributos dos Poder Executivo. 
86. O Poder Executivo terá, era toda a Confederoçoõ, 

ornando Supremo das armas de mor e terra, e das milícias 
nodooaes, quando se ochemero serviço do naçaõ. 

87. Poderá pedir, c deverão dar-lhe os principaes 
oftcises da repartição do Executivo, em todos os seus 
ramos; quantas foformaçoens necessitar por escripto on 
de palavra, relativas á boa administração geral do Estado, 
e desempenho da Confiança respectiva, qae depositar nos 
empregados públicos de todas as classes. 

88 Em favor e ompiro do humanidade poderá per
doar, e mltijgar a pena ainda que seja capital, nos crimes 
de Fitado, e nos outros i porém deve consultar o Poder 
Judicial, expressando-ibe as razoens de conveniência po-
8Ücs, qoe o induzem o isso ; e só poderá ter effeito o per-
dad e rommuUçnõ; quando seja favorável o dictarnen 
dm baiões, qoe tenham autuado o processo. 

89. 8o em coso de injustiça evidente, poderá recusar, 
e deixar sem effeito, os sentenças que passar o Poder Ju
dicial ; porém quando só por seu dictarnen crer, qoe 

aaõ contrarias 4 lejr, deverá passar em consulta os 
reparos ao Senado, quando esteja reunido ou á com-

qoe dfe deixará outbortxada em seu receoso, 
pura oceurrer a estes casos. 

80. O Senado ou seus delegados nestas consultas ser-
viraõ de jalses, e pronundoraõ sobre dias deffinitivomente; 
declarando se tem lugar OU naó a negativa do Poder Ex-
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ecutivo, ao cumprimento da sentença, que deverá éxe-
cutar-se no segundo caso immediatamente; e no primeiro 
caso devolver-se ao Poder Judicial, para que associado 
com dous membros mais eleitos pelo Senado, ou sua Com
missaõ, se veja a causa, e reforme a dieta sentença. 

91. Porém se a sentença tivesse recahido sobre aceu-
saçaÕ feita pela Câmara de Repretantes, só poderá o Po
der executivo suspendêllas até a próxima reunião do 
Congresso, a quem só compete nestes casos o perdão, ou 
relaxaçaõ da pena, 

92. Quando uma urgente utilidade, e segurança pu
blica o exijam; poderá o Poder Executivo decretar, e 
publicar indultos geraes, durante o recesso do Congresso. 

93. Com prévio aviso, conselho, e consentimento do 
Senado, sanecionado pelo voto dé duas terças partes dos 
Senadores, que se acharem presentes em numero Consti* 
tucional, poderá o Poder Executivo concluir traclados 
e negociaçoens com as outras Potências, ou Estados es
tranhos a esta Confederação. 

94. Debaixo das mesmas condiçoens e requisitos no
meará os Embaixadores, Enviados, Cônsules, e Minis
tros, os Juizes da AHa Corte de Justiça, e todos os mais 
officiaes empregados no Governo do Estado, qnè naõ es? 
tejam expressamente indicados na Constituição!, ou por 
alguma ley estabelecida pelo Congresso, 

95. Por leys particulares poderá este desencarregar o 
Poder Executivo e o Senado do improbo trabalho de no
mear todos os subalternos do Governo, comnietendo a sua 
nomeação ao Poder Executivo só, ás Cortes de Justiça, 
ou aos chefes dos vários ramos de administração, segundo 
o julgar conveniente. 

96. Também necessitará o Poder Executivo do ayizp 
prévio, conselho, e consentimento do Senado, para conce
der gráos militares e outras r c mpensas honoríficas, com
patíveis com a natureza do Governo,, ainda que seja ppr 
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acçoens de guerra, ou outros serviços importantes , e, ae 
estes recompensas forem pecuniárias, deverá preceder o 
oooarntiniento do Câmara do* Representantes paro sua 
egoceasaõ. 

97. Porém durante o recesso do Senado poderá o Poder 
execotlvo prover por si só os empregos que vagarem, 
coocedendo-os corno em commissaõ até a Scssaõ seguinte, 
se antes K osõ reunir por acaso o Senado. 

98. Por M só poderá o Poder Executivo eleger e no
mear os sugeitos que tem de servir nas Secretarias, que o 
Poder Legislativo tem crido necessárias, para o despacho 
de todos os ramos do Governo Federal; e nomeará tom
bem os officiaes, e empregados nellas, quando sejam ci
dadãos do Confederação; porém naõ o sendo deverá 
consultor c seguir o dictarnen c deliberação do Senado, 
cm simUbsutcs nomeaçoens. 

99. Como conseqüência desta faculdade poderá rerao-
véUo* tombem de seu* destino*, quando o julgar couve-
nin.tr; porém sc fizer ésU remoção naõ por faltas, ou 
crimes indecorosos, mas sim por ineptiilnõ, maipicidadc, 
oa outro* deffeitos compatíveis com a innocencia, c in
tegridade, deverá entaõ iccoromendar ao Congresso o me-
recímruto anterior destes empregados, para que sejam 
recompensados e indemnizados competenteiuentc em ou
tras destino», com utilidade da naçaõ. 

Serçaí IV.—Dexeres do Poder Executivo. 
100. O Poder Eexcutivo, conformnndo-se às leys, e 

rndoçoens, que na* varias occurrcncias lhe communicor 
o t on-f-rr»**, providenciará, com todos os recurso* da re
partição de sus oulhoridnde, á segurança interior, e ex
terior do Estado, dirigindo para isto proclamaçoens aos 
povoa do interior, intimoçoens, ordens, c tudo quanto 
crer conveniente. 

101. Ainda qae, por uma conseqüência destes prin
cipies pôde faser amo gueno defensiva para repellir 
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qualquer ataque imprevisto, naÕ poderá contiaualla sem o 
consentimento do Congresso, que convocará immediata
mente, se naõ se achar reunido 5 e nunca poderá sem este 
consentimento fazer a guerra, fora do território da confe
deração. 

102. Todos os annos apresentará ao Congresso, em suas 
duas Câmaras, uma conta circumstanciada do estado da 
NaçaÕ, em suas rendas, gastos e recursos, indicando-lhe as 
reformas, que devem fazer-se nos ramos da administração 
publica, e tudo o mais que, em geral, se dever tomar em 
consideração pelas Câmaras, sem apresentar-lhes nunca 
projectos de ley, formados ou redigidos como taes. 

103. Em todo o tempo dará também ás Câmaras as 
contas, informaçoens, e illustraçoens, que ellas lhe pedirem, 
podendo reservar as que porentaÕnaÕ sejam de publicar; 
e em igual caso poderá reservar também do conhecimento 
da Câmara dos Representantes, aquellas negociaçoens ou 
tracíados secretos, que tiver entablado, com aviso, conse
lho, e consentimento do Senado. 

104. Em toda a oceurrencia extraordinária devera con
vocar o Congresso, ou a uma de suas Câmaras, e em caso 
de differença entre ellas, sobre a epocha de sua citação, 
poderá fixar lhes um termo para a sua reunião, como se 
providencia no §. 68. 

105. Será ura do seus principaes deveres vigiar sobre 
a exacta, fiel, e inviolável execução das leys; e para esta, 
e qualquer outra medida da repartição de sua authoridade 
poderá delegálla aos officiaes e empregados do Estado, 
que julgar conveniente para o melhor desempenho desta 
importante obrigação. 

106. Para os mesmos fins, e regulando-se pela forma 
que prescrever o Congresso, poderá o Poder Executivo 
dar commissaõ a Agentes ou Delegados, para que, juncto 
aos Tribunaes e Cortes de justiça da confederação, requei
ram a observância das formas legaes, e a exacta applica-
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c-fci dm leys, antes do se terminarem os juiaos, communi-
csedo so Congresso os reformas que crer necessárias se
gundo o informe de taes comroissaríos. 

107. O Poder Executivo, como cb**fe permanente do 
Estado, será quem recebo, em seu nome, o* Embaixadores, 
mais Enviados, e Ministros Públicos das naçoens estran
geira*. 

Setçai. Vm-mDisposieoens geraes relativas ao Poder 
Executivo. 

108. Os Poderes Executivos Provinciaes, ou os chefes 
eacarregodos do Governo das províncias, aeraõ nellas os 
Agentes nsturaes e immedislos do Poder Executivo Fede
ral, psra tudo aquillo que pelo Congresso Geral naõ esti
ver commrttido a empregsdos particulares de marinho, 
exercito, e Fazendo Nacional nos portos, e praças das 
provincias. 

109. Immediatomcnte que o Poder Executivo, ou al
gum de seus membros séjom accusado* e convencidos 
ante o Senado de traição, venalidade, ou usurpaçaõ, seraõ 
drade logo destituídos de suas funcçoens, e sugeitos ás 
romequencias d'este juizo, que se expressam no t* 58. 

CArirvLO \\.—Do Poder Judicial. 

Secçai 1. Natureza, eleifai, e duração d*este Poder. 

110. O Poder Judicial da Confederação estará depo
sitado em uma Corte Suprema de Justiça, residente na 
cidade Federal, c aa demais Tribunoes subalternos, e jul
gados inferiores, que o Congresso esUbalecer tem por ai -
mente no território do unioõ. 

111. Os Ministras ds Corte supremo de justiça e os das 
demais Cortes subalternos, seraõ nomeados pelo Poder 
executivo, na formo prescríplo no S 94. 

114. O Congresso oasignolará e determinará o numero 
dm Ministros qae devem compor o* Cortes de justiço; 
com lauto que oa eleitos sejam de idade de 30 anmos paro 
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a Suprema, e de 25 para as outras, e tenham as qualidades 
de vizinhança, conceito, probidade, e sejam advogados 
recebidos do Estado. 

113. Todos elles conservarão seus empregos pelo tem
po que se naÕ fizerem incapazes de continuar nelles por 
sua ma conducta. 

114. Nos períodos fixos e determinados pela ley rece
berão por este serviço os soldos que se lhes assignarew; 
e que naõ poderão ser de maneira alguma diminuídos, em 
quanto permanecerem era suas respectivas funcçoens. 

SecçaÓ II.—-Attributos do Poder Judicial. 

115. O Poder Judicial da Confederação estará circura-
seripto aos casos coraraettidos por ella ; e saõ,—todos o» 
as&uraptos contenciosos civis ou criminaes, que se derivem 
do contheudo nesta constituição,—todos os tractados ou 
negoeiaçoens feitas debaixo de sua authoridade,—tudo o 
concernente a Embaixadores, Ministros, Cônsules,—os 
assumptos pertencentes ao Almirantando e jurisdicçaõ 
marítima,—-as differenças em que o Estado Federal tenha 
ou seja parte,»-» as que se suscitem entre duas ou mais 
provincias,—entre uma província, e um ou muitos cidadãos 
de outra,—entre os cidadados de uma mesma província 
que disputarem terras concedidas por differentes provin
cias,—entre uma província ou cidadãos delia, e ©atros 
Estados cidadãos ou vassallos estrangeiros. 

110. Nestes casos exercerá a sua authoridade a Supre
ma Corte de justiça por appellaçno, segundo as regras e 
excepçoens que lhe prescrever o Congresso; porem em 
todos os concernentes a Embaixadores, Ministros, e Côn
sules, e en> os que alguma Província for parte interessada, 
a exercerá exclusiva, e originariamente. 

117. Todos os juízos criminaes ordinários, que naÕ se 
derivem do direito de accusaçaÕ concedido á Câmara de 
Representantes pelo § 44, se terminarão por jurados, logo 
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aos ae estabeleço em Veuexuelo este systema de legislação 
crimina), cuja autuação se fará na mesma província em 
qoe se tiver cominettido o delido; porem quando o 
crime for fora dos limites do Confederação contra o di
reita dss gentes, determinará o Congresso, por uma ley 
particular, o lugar em que deve seguir-se o juízo. 
* 118. A suprema Corte de justiça terá o direito ex
clusivo de examinar, approvor, e expedir títulos aos 
odvogodes da Confederação que acreditem os seus es
tados com testemunho de seu respectivo Governo; e os 
que os obtiverem nesta tormo estarão aulhorizadoa para 
advogar em toda dia, ainda mesmo aonde h.ija collegios 
de sd vagados, cujo* privilégios exclusivos poro actuaçoõ fi
cam derrogados-, e teraõ opçoõ aos empregos, e commiasoens 
propríss desta profissão; sendo apresentados os referidos títu
los ao Poder Executivo da Uniaõ, ante* de exeroella, para 
que lhes pooha o conrespondente passe; o que igualmente 
r practicará com os advogado*, que tendo sido recebidos 
fora de Venezuela, quiserem advogar nello. 

f i r i n t o V.—Secçnsõ I.—Das Provincias. lÀmítes da 
authoridade de cada uma. 

110. Nenhuma província particular pode exercitar 
acto algum que conrespoodo aos attributos concedidos aos 
Coogreaoo, e so Poder Executivo do Confederoçoõ, nem 
fasrr ley que comprometia os cootractoe gerees delis. 

ISO. Por conseguinte nem doas nem mais províncias 
podem formar allionçss, ou contederoçnens entre ai, nem 
concluir tracUdos particulares sem o consentimento do 
Congresso; e poro obtéllo devem especificar o tim, ter-
aaas, e duração destes tractado», ou conveoçoens por-
tioalores. 

It l . 1 aro pouco podem sem os mesmos requisitos e coo-
•roftainio, levantar nem manter tropas, ou baixeis de 
fama cm tempo de pas, oem entornar ou concluir pactos, 

3 i» t 



456 Politica. 

estipulaçoens nem convençoens com nenhuma Potência 
estrangeira. 

122. Dos mesmos requisitos e acquiescencia necessitam 
para poder estabelecer direitos de tonelada, importação, 
e exportação no commercio estrangeiro em seus respec
tivos portos, e ao commercio interior e de costa a costa 
entre si ; pois as leys geraes da uniaÕ devem procurar 
uniformallo na liberdade de toda a forma de entravez 
funestos á sua prosperidade. 

123. Sem os mesmos requisitos e consentimento na5 
poderão emprehender outra guerra senaõ a puramente de
fensiva em um ataque repentino, ou risco eminente, e 
inevitável de serem atacadas, dando immediatamente parte 
destas occurrencias ao Governo Federal para que proveja 
nella oportunamente. 

124. Para que as leys particulares das provincias naõ 
possam nunca entorpecer a marcha das federaes, se sub-
metteraÕ sempre ao juizo do Congresso, antes de ter força 
e va'or como taes, em seus respectivos departamentos; 
podendo-se entretanto por em execução^ em quanto o Con
gresso as revê. 

SecçaÕ II.—Conrespondencia reciproca entre si. 

125. Os actos públicos de todas as classes e as senten
ças judiciaes sanccionadas pelos poderes, magistrados, e 
juizes de uma província teraõ inteira fe, e credito em 
todas as mais conforme as leys geraes, que o Congresso 
estabelecer, para o uniforme e invariável effeito destes 
actos e documentos. 

126. Todo o homem livre de uma província, sem nota 
de vagamundo ou reo judicial, gozará nas demais de to
dos os direitos de cidadão livre dellas; e os habitantes 
de uma teraõ livre e franca entrada e sahida nas outras, e 
gozarão nellas de todas as vantagens, e benefícios de sua 
industria, commercio c instrucçaõ, sugeitando-se ás leys, 
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e restricçoens territoriacs do em que se acharem, 
com tonto c**i * estos leys se naó dirijam a impedir a trens-
lacaú de orna propriedade, introduzida em uma província, 
porá qualquer das outras, que o proprietário quiser. 

197. As província* a requirimento de teu* respectivos 
nodert* executivo», entregarão umas ás outras reciproca-
ar-eotr, qaslquer do* rco* accusados de crime de Estado, 
furto, homicidio, ou outros graves, refugiados neltas, para 
que sejam julgados pela authoridade provincial a que 
coorespondo. 

Seeçoi III.—Augmenlo succcs.ivo da Confederaçai. 

128. Logo que livre* da oppressaõ que soffrem as pro
víncias de Coro, Maracaybo, e Guoyana, possam c quei
ram unir-se á Contcd. ruçaõ, aeraõ adraiUides o ella, sem 
qee s violenta sepnraçuõ, cm qne o seu e nosso pesar tem 
permanecido, possa slterar para com ellas os princípios 
de igualdade, justiçs e fraternidade, de que gocaraõ desde 
logo como Iodos as mais províncias da uniaõ. 

129. Do mesmo modo e debaixo dos mesmos principies 
teraõ lambem admittidaa e incorporadas quoesquer outras 
do Continente Colutnbinno (antes America HespanhoU) 
que quiserem unir-se debaixo das condiçoens e ganintiss 
necessários, poro fortificar o unioõ, com o augmenlo e en
lace de suas partes integrante*-». 

190. Ainda que o conhecimento exame e resolução 
destes meter ias, e quoesquer outras que tenham relação 
com cila», he do exclusivo repartição do Congresso, du
rante o tempo de seu receoso, poderá o Poder Executivo 
promover e executar quanto convier aos progressos do 
anioõ; debaixo dos regras que poro isso lhe prescrever o 
Cosgimo. 

131. A este pertence tombem conhecer exclusivamente 
da formação ou estobeticimento de novos província» no 
Confederoçoõ ; ja seja por divisaÕ do território de outra; 



458 Politica. 

ou pela reunião de duas ou mais, ou de partes de cada 
uma dellas; porem nunca ficará concluído o estabelici-
mento, sem o acordo e consentimento do Congresso, e das 
provincias interessadas na reunião ou divisão. 

132. O Congresso será igualmente arbitro para dispor, 
de todo o território, e propriedade do Estado, debaixo 
das leys, regulamentos, e ordenanças que para isso expe
dir ; com tanto que nellas se naÕ altere, nem interprete 
parte alguma desta Constituição, de modo que prejudique 
os direitos geraes da UniaÕ, ou os particulares das Pro
vincias. 

SecçaÕ IV.—Mutua garantia das Provincias entre si. 

133. O Governo da UniaÕ assegura e garante ás pro
vincias a forma de Governo Republicano, que cada uma 
dellas adoptar para a administração de seus negócios do
mésticos ; sem approvar Constituição alguma provincial, 
que se opponha aos princípios liberaes, e francos de re
presentação admittidos nesta, nem consentir que em tempo 
algum se estabeleça outra forma de Governo em toda a 
Confederação. 

134. Também affiança ás mesmas provincias a sua li
berdade e independência reciprocas na parte de sua So
berania que se tem reservado ; e sendo justo, e necessário, 
protegerá e auxiliará a cada uma dellas contra toda a in
vasão, ou violência domestica, com a plenitude de poder 
que se lhe confia para a conservação da paz, e segurança 
geral; sempre que for para isso requerido pela Legisla
tura Provincial, ou pelo Poder Executivo, quando o le
gislativo naÕ estiver reunido, nem poder ser convocado. 

[ Continuar-se-ha. J 
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COMMERCIO E ARTES. 

Memória apresentada pelo Cinde de Linhares a S. A. /?. o 
Príncipe Regente de Portugal, sobre o projecto do trac
tado com a Inglaterra. 

# 

SttvMoa !—Levando humildemente, e com o devido 
acatamento á Augusta presença de V. A. K. o projecto 
de tractado em que conviemos eu c Lord Strangford, e no 
qual muito se deve, quanto ás concessocn» dos Inglezes, 
so muito que em tal matéria preparou o enviado de V 
A. K. cm Londres, seja-mc licito pór também aqui na sua 
Real Presença reflexoens sobre o mesmo, tè\u relativa
mente ás vantsgeus que os vassallos de V. A. K. ganham ; 
séjo sqocllas que parecem mais em favor dos vassslloa 
Hnttnnicos, sêjs s differença que existe entre este trac
tado, e os outros que foram antes ajusudos entre ambas 
as Cortes psra que V. A. R. se digne resolver se o mesmo 
deve oo naõ ser approvado por V. A. R. 

No* primeiros artigos a renovação da garantia dos hs-
tadosde V. A. R. e da estipulaçaõ do nunca S. M. B. 
reconhecer outro Soberano de Portugal que naõ seja o 
legitimo príncipe da casa Real de Bragança, parece muito 
conveniente, particularmente continuando ainda a lueta 
qne obrigou a V. A. R. a deixar os seus Kstados da Eu
ropa. Igualmente no preâmbulo do tractado, a declara
ção de que as estipulaçoen* haõ de ter por base a mais 
ttacta reciprocidade, he certamente o melhor principio 
qoe se poma adoptar para similhantes obras. 

No artigo 5*. a equalizaçaõ dos direitos que bouver de 
p*dar cada naçaõ para o futuro aos da naç.tõ mai» frtvore-
••••*. he summamente mm» vantajosa para V- A. R.; por
que desde logo ganha o dimintiirem-se o* direitos do al-
fodsõ, am que pagam actualmente, desigusldades toõ 
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noscivas sobre tudo á naçaõ menos poderosa, que mal re
clama quando naõ tem direito claro. 

No artigo 6o. a igualdade dos direitos de anchoracem, 
e de tonelada nos portos Inglezes, e Portuguezes a favor 
das duas naçoens; naÕ só he summamente vantajosa a 
ambas, mas creio que os Inglezes só concederam nos trac-
tados de commercio que fizeram com a França, e com a 
America ; e certamente livra os vassallos de V. A. R. da 
oppressaõ que os seus navios soffríam até aqui, nos portos 
da Gram Bretanha. 

No artigo Io. renunciando a Gram Bretanha os princí
pios do celebre Acto de Navegação, consente, apezar dos 
tractados que tinha a seu favor, que os gêneros de merca
dorias Portuguezas, em navios Portuguezes, ou paguem 
sem differejiça, como se fosse propriadade Ingleza, e em 
navios Inglezes, ou que os seus fiquem sugeitos a paga
rem na mesma razaõ, que os nossos pagarem. Esta con
cessão posto que justa, nunca a Coroa de Portugal pôde 
conseguir que se estipulasse. 

No artigo 8o. segura a Gram Bretanha o commercio dos 
seus portos d'Ásia, aberto aos vassallos de V. A. R. como 
aos da naçaõ mais favorecida, e qual he o nosso. O dos 
Estados Unidos da America de 10 ou de 12 ad valorem, e 
creio que seria bem útil fazer é&ta inversão nas nossas 
alfândegas. Certamente este principio leva-nos a outras 
altêraçoens bem entendidas na nossa taxação ; mas resistir 
a evidencia de adoptar taõ justas e louvareis medidas, al
terando o que entre nós he filho da ignorância, e do temor 
de alterar cousas ha muito estabelecidas. 

Qnanto ao isto he a ruina das fabricas 
do Reyno, cre o como Smith e Simonde, que so eahiraõ 
aquillas qtie se sustentarem á força de privilégios; pois 
que seguindo.V. A. R. o systema de naÕ taxar as manu-
facturas do Reyno, vem elias a ter 12 por cento, e de mais 
a serem izentas as matérias primeiras, necessárias para as 
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omsaaas fabricas; donde crescendo o prosperidade do 
Reyno ha de necessariamente resultar o serem ellas favo
recidas, e asõ deprimidos pelo novo systema, que accres-
contoodo a riqoeao nacional, deve dar meio* para qoe os 
mesmas artes prosperem. Naõ nego que será agora ne-
ceasario Êsser cessar todos aquelles privilégios mal eotaa-
sbdos, qoe Antooio de Araújo fez continuar k» fisçneas 
d'*lgodocn», poro as segurar í sus novo fabrica, e que 
em tal (osteris be preciso seguir o tal respeito o que so 
schs luminosamente exposto nsa obres de Sroitb e de Ss-
monde; que igualmente edoptondo toe* principio* ha 
preciso faser que o taxação recaio cora igualdade sobra 
ss ires fontes do riqueza social, paro faser entaõ preduc* 
ttvo; más be melhor este trabalho do que perpetuar o 
mi/cria, em que até aqui ae toa conservado o ooçoõ Por
tuguesa. 

No artigo 19 e ao, admitlem-se noa portos do Gram Bre-
taulia o* nouos gêneros, psgsndo o* direitos do Naçaõ 
mais favorecida; e odmittem-se igualmente em Porto-
r ranço, para serem reexportados, todos aquelles qoe naÕ 
puderem ter consumo. Estes antigos saõ todos em favor 
dos vsassUos de V. A. K.# ainda que igualmente úteis so* 
vmsellos de 6. M. B. 

Nos artigo* 21 e 22, sdmitte-se o rsgva, que em todos 
os portos sondo houver alfândegas, haverá tombem portou, 
francos, particulsnnente em Ssncta Catberina, sendo o 
douirine do celebre Stmonde, oquello que em tal matéria 
are parece móis demoostrodo, creio que os vossollos do 
V. A. II. saõ os que ganhem asais em similbaetes estobelu» 

No artigo 24 sobre s compro dos escravos, qoe Lord 
Stoaogtord solicitou que fosse só restricu aos portos da 
dnminoçnfl e Soberania da V. A. R. fes comprehendar 
Caomdo a Molembo, e talves rfja neceosorio ajuoctsr 
Aju^a, • outros portos da costa de Guine, qoe fèram do 

Vos, VIU. No. 47. 3 o 
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Real Coroa, e com os quaes ainda hoje a Bahia faz grande 
commercio. 

O artigo 25 que contem . . e esta esti-
pulaçaõ em tempos futuros pôde ser muito vantajosa, 
sobre tudo dignando-se V. A. R. estabelecer Goa e Diu 
portos francos, e toda a liberdade de cultos, abolida a 
Inquisição. Eu creio firmemente que por este modo V. 
A. R. prepara para o futuro ao Brazil a sorte de ser na
tural entreposto entre o commercio da Europa e de Ásia, 
e de todo acabará com a necessidade de haver companhias 
exclusivas para o commercio da índia e China. 

Nos artigos 14 e 15 parece que se estabeleceo naÕ só a 
maior moderação na tolerância religiosa, que se concede 
aos Inglezes, mas he visível que por seu meio se lava o 
odioso, e a mancha do artigo 5o. do tractado de 1654. 

No artigo 18 a approvaçaõ da estipulaçaÕ sobre os pa
quetes, em que se estabeleceo a perfeita igualdade, nada 
deixa a desejar em tal matéria. 

No artigo 1*7, a estipulaçaÕ de restituirem os criminosos 
e réos de Estado, falsários, desertores das tropas, e mari
nheiros, he taõ útil que naõ pôde admittir duvida. 

No artigo 18, todas as producçoens, e mercadorias In-
glezas saõ admittidas nos Estados de V. A. R., pagando 
12 por cento ad valorem, e com o freio estabelecido por 
todas as naçoens, que seguem este luminoso methodo na 
administração das alfândegas. Este artigo foi exigido por 
Lord Strangford, com a condição sine qua non, e declarou-
me no papei juncto, naÕ só que o seu Governo nada queria 
ceder a este respeito, mas que em tal caso antes romperia 
todas as negociaçoens. Dous princípios podem fazer 
recear a adopçaÕdeste artigo : l p . uma grande diminuição 
de rendas nas nossas alfândegas : 2o . uma grande ruma 
das fabricas do Reyno ; tanto por se admittirem estes gê
neros no Reyno, como por serem muito mais moderados os 
direitos que pagarão daqui em diante. Quanto ao primeiro 
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be indub tasrl, qoo na anthcnetica das olfandegos, dous e 
dou* noõ faxem quatro, e qoe por conseqüência uma dt-
minaiçoõ de direitos produz motor consumo, e fsc crescer 
o que entra por contrabando, de maneira que este sccres-
cimo compensará s dtmínuiçsõ em grsnde parte. 

Alem dwio no celebre tractado de Commercio, em 1786, 
deFrançs com a Gram Bretanha, odmittem-se para as mi-
nofscturas, os 12 por cento sd valorem, e s pezar da 
raocria do* negociantes e fabricantes, sindo hoje Sitnonde 
•intento, qoe o tractado de Commercio foi útil. Smith e 
Simonde provam largamente, quam grande mal *e segue 
de um systema de alfândega taõ ruinoao. 

Qoo o formal promessa de auxiliar a conclusão das pa-
ciõcaçoen* de V- A. H. com as Potências Barbarescas, 
sriigo imitado do tractado entre a França e a America, 
ninguém certamente negará, que no* *éja da maior van
tagem se vier com effeito a realisar-se. 

O artigo 26, que concede ao» Inglezes o poderem vir 
comprar c cortar msdeirea, c até construir nãos no Brazil, 
amda que exclusivo poro elles, nsõ exclue com tudo os 
vassallos de V. A. R. de poderem comprar e vender era 
navios Portugueses tods s madeira que comprarem, e ex
portarem , e ha de ser-nos de grande utilidade, pelo* meios 
que em UÕ importante matéria nos ha de fornecer. 

O artigo 27, posto que *e ratifiquem o* direito* dos 
antigo* tractado», com tudo naõ pude deixar de conaentir 
ndle, pars segurar a vantagem da terceira parte dos di
reitos, concedida a favor doa nossos vizinhos, que me pa
rece» muito essencial; e ajunetei o correcüvo da exclusão 
do qoe se acha alterado pelo presente tractado. 

O artigo 28, trai ta da abolição dss snttgss feitoríss, que 
eram muito incomniodos, e certamente be favorável ao ser
viço de V. A. R. 

Os outros artigo» saõ usados em todo* o* tractado*, o 
nado coutem qoe Ibe seja particular. 

3 o 2 
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Esquecia-me tocar no artigo do Juiz Conservador, e 
creio realmente, que o q/ue se concedeo nada contêm, que 
seja desfavorável ao Real Serviço, nem pôde ter compen
sação; porque duvido que nada se pudesse obter, que va
lesse a pena de grande querella. 

Resta finalmente o artigo secreto, e separado, que de uma 
parte contém a promessa de negociar a restituição de Oli-
vença, e Jerumenha, assim como a reintegração dos li-
•mites* do Brazil, da parte de Cayenna, em quanto de ou
tra parte V. A. R. cede por 40 annos á Gram Bretanha 
Bissáo e Cacheo, por um justo equivalente annual, em di
nheiro, ficando porém livre aos vassallos de V. A. R. todo 
o Commercio e navegação naquelles portos, á excepçaó da 
compra dos Negros. Parece-me que Lord Strangford 
desejava obter estes dous estabelicimentos muito visínhos 
da serra Leoa; e por isso quiz assigaar sub spe rati. 

Eis aqui Augusto Snr. todo o trabalho que pude fazer, 
em taõ escabrosa e difiicil matéria; e atrevera-me a diaer 
que a obra éra grande, e muito útil ao seu Real Serviço, 
se pudesse afiançar que a respeito de Portugal, e de Ásia 
\ J . A. R. se dignara adoptar todas as ideas, que tenho hu
mildemente exposto na sua Real Presença. 

V - A. R. se dignará dar-me as suas Reae» Ordens, so
bre o exame que julga conveniente ao seu Real Serviçoj 
que se faça sobre este tractado, antes que V. A. R. se 
digne assignallo, se será ou naõ útil, que se termine com 
brevidade um negocio, em que o Ministro Inglez toma 
tanto interesse ; e que pode servir a ligállo mais ás ga
rantias, que tem feito dos Estados de V- A. R-, hoje feliz
mente recuperados^ mas ainda expostos a alguma terrível 
invasão do inimigo commum» 

V. A. R . se dignará resolver o que melhor possa convir 
ao seu Real Serviço, &c. &c. &c. 

N, B. As observaçoens sobre este papel no N°« seguinte 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

INOLATSaaA. 

I j.NTRK ss obras que se publicaram o anno pa***i»nr> no 
Kejrno l indo, nouremos as seguintes, como de utilidade 
geral. 

" Um ennyo «obre aa régss, e modo de nguar o« prs-
cio»; pelo Reverendo G. T. Hamilton.—Papeis de Socie
dade de Agricultura de Bsth, vol. 12." 

O suthor mostra scientificsmente a influencia ds agoa na 
vegetação. e depois menciona o seu uso entre os antigos, 
como »e infere do* preparaçoens feitas para aproveitar as 
Inondsçoens do Nilo ; em tempos taõ remotos como o de 
Motaes ; s practics de regar do* Gregos, dos Romanos, 
ftc Prova depois ss vanUgens dss regas ; o grande ponto 
de poder aguar ou esgotar o* campos segundo convém, e 
o modo de spplicsr este principio á dilTerenu* rotação das 
plantas. 

" Relatório do Committé nomeado para presidir as 
apostos de lsvouro, cm Hunter's Hsll. (Pspeis de Socie-
dadeds Agriculturs de Bstb, vol. 12.)" 

" Kelstorio de um Committe Espccisl sobre a lavoura, 
por Mr. Tugarcll." 

Mr. Tugwell inventou um arado, nouvel pela facili
dade com que *c arrasta, a que deo o nome de Arado de 
Bexerstone; nome tirado do lugar de sua residência. Com 
este arado, em uma aposto de vinte guineos, emprehendeo 
fllreoi 1801, lavrar um acre de terra cuberta de trevo, 
rom um cavallo somente, en cinco horas, fazendo os regos 
de 4 polegada» e meia de profundidade, em termo médio ; 
e scobado* destramente. Concluio-se s tarefa dentro do 
termo limitado; mss houve difTerenços de opiuioõ, relata-
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vãmente á profundidade dos regos. A sociedade nomeou 
um committé para ajustar a disputa, mas os seus traba
lhos foram inefficazes; e o seu relatório parece que naó 
diminuio as mutuas competências de zelos. Parece porém 
que se admitte geralmente a superioridade do arado de 
Beverstone. 

" Comparação dos trabalhos feitos na agricultura com 
cavallos, e com boys." Acham-se dous ensaios sobre esta 
importante matéria nos N" . 53, e 53, do periódico Inglez, 
intitulado, Agricultural Magazine. O primeiro contem 
perguntas, e duvidas sobre esta matéria; o segundo ex
põem as respostas. 

He geralmente admittido, na Inglaterra, que as junctas 
de boys saõ mais proveitosas ao serviço da agricultura do 
que as parelhas de cavallos ; nas situaçoems em que podem 
executar toda a obra. Isto porém requer a bondade das 
estradas; e que o paiz naõ seja montanhoso; do contrario 
o serviço dos cavallos vem a sér muito mais útil. Os en
saios citados tendem a demonstrar estas verdades. 

O Repertório das Artes e Sciencias dos mezes de Ou
tubro, Novembro, e Dezembro, de 1811-, traz o numero 
das Patentes (privilégios de novas invençoens) concedidos 
a vários inventos; entre outros os seguintes. 

Melhoramento nas escalas dos instrumentos músicos de 
teclas, de David Loeschman. 

Os orgaós ou cravos ordinários contém 12 sons, em cada 
outava ; este melhoramanto os eleva a 24 ; e pode o mu
sico tanger em 33 tons differentes 18 de terceira maior; e 
15 de terceira menor. O numero das cordas he dobrado, 
e por meio de molas, que se movem com os pés, se faz 
com que os martinetes toquem nas cordas dos tons com-
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pletot ou nos outras dos demitons. Not orgoõ* ha também 
am jogo dobrado* de canudos, e um so de teclado. 

Melhoramento para a impressão de estampas, por José 
C. Dyer, aue Lhe foi communicado por Jacob Perkins. 

A base deste metborsa-tento consiste em formar as cha
pa», cujas gravuras tem de se imprimir, to/t grossas, que 
admitum o poder fazer-lhe aberturas nos lugares em que 
be preciso farenrm.se freqüentes mudanças, e introduzir 
nessas •berturas formas que sju-ctcm exactamentc na aber
tura, e aonde se gravem as panes que se desejam mudar 
ou slf-rsr. Chapss de ferro ou aço descorbonisado, saõ 
ss c|ue se insm para e**te fim, e se lhe deo o nome de 
chupas it aço stereographicas de Perhins. A invenção de 
Mr. Prrkius, he apphcavel a impressão das notas do banco, 
fazeudo-at de rnait ciithnl mutação; c de mais fácil descu-
beru as que forem fruihcadas. 

kíethodo de preparar varias substancias vegetaes para serem 
usadas em ees do Unho, e do cannamo; pelo Reverendo 
Jamet li ali. 

Naõ ha neste metbodo couss de invenção original ; porque 
todo o mondo sobe, que a* fibras do* differentes vegetaes 
podem ter fiada», c torcidas, segundo a sua maior ou me
nor fortaleza, elasticidade, itc. porém a escolha de alguns 
do* vegetaes que o Reverendo Mr. Hall aponta, lhe he 
com effeito particular. Naõ sabemos porem ate qjc 
ponto elle calcula os proveitos de uma tal manufactura. 

Methoéo de fazer pipas, barris, e outros cascos, com in
strumentos de nota invenção; por Joai Plaskete. 

A* machtnas, qoe nests patente se descrevem, *sõ de 
••rio» gênero*, segundo a* obras em que se empregam. 
Ha amo mschins psra cortar s sdudls ; outra psra fazer 
m reboxes depois do cose o e«tor organizado : outro poro 
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ajuster os tampos; outra para aplanar o exterior docasco, 
em todas differenças de aduelas que precizem rebaixadas. 
Também a curvatura das aduellas he practicada de diffe-
rente maneira do qoe ordinariamente usaÕ os Unoeiros. 

Crê-se geralmente que a invenção destes novos instru
mentos servirá utilmeote para a expedição, e exactidaÕ 
dos trabalhos desta manufactura. 

Melhoramento na manufactura do sabaõ que faz próprio para 
o uso de lavar com água salgada ; por Edmundo Griffith. 

Este melhoramento consiste unicamente na mixtura de 
ácido phosphorico com o sabaõ, em certo tempo durante o 
processo que se usa em o fazer. 

NaÕ ha duvida que a mixtura de qualquer ácido com o 
sabaõ o decompõem; mas parece que Mr. Griffith sup
poem que o ácido he misturado em tal combinação que o 
neutralize, e faça de nenhum effeito como ácido. O au-
thor menciona a urina, phosphato de soda, e phosphato de 
potassa, como matérias próprias a este fim ; mas nos jul
gamos que elle se engana em suppor que o efieko produ
zido no sabaõ pela mixtura da urina provem do ácido 
phosphorico que nella se contem, o que na realidade di
minue o effeito do sabaõ; o carbonato amoníaco, que ali 
se acha he quem produz o effeito observado; porque com-
binando-se com a mucilagem forma de si mesmo uma ma
téria sapoeacea. 

Methodo de fundar os alicerces para os cães, arcos de pontes, 
Mc. par Samuel Bentham. 

Os differentes methodos lembrados por Mr. Bentham, 
consistem em fazer aboiar em cima d?agua grandes massas 
de tijolos; formando-os em uma obra ouça por dentro; e 
impenetrável á água, por meio da argamassa Romana, ou 
outra, como a Puzzolana. Estes pilares fluetuantes derem 
ser depois submergidos nos lugares aonde o cais, ou arco 
de ponte se deve erigir. 
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O metbodo perece-nos inteiramente novo, mas a sus 
spplicsçoõ suppomos ser igualmente sugeita a mui 
pezsdsa objecçoem. 

Erperienci* para verificar o estado em que o espirito -una-
tH existe nos Honores fermentados - com uma taboa, que 
mostra a proporção relativa de alcoholpuro, contido em 
diferentes qualidades de vinhoi. Por Guilherme Tho-
WMJ Brande. 

Acham-se estas experiências referidas nas Transacçoeo* 
Philoiophicas de Londres, do anno de 1811; e no Repo-
«iiory of Art», vol. 90. Mr. Brande he de opinião que o 
alcobol ciiste no vinho, e outros liquore* cspintoosos, j s 
formado; e q.ie se naõ produz pela distilaçaõ, como *up-
punha Fabroni. K-ta» experiências saõ interessantes; 
ainda que nos nsõ pareçam concludentes; porque ao nic-
no» mostram que a conclusão que Fabroni tirou de suas 
esperiencis», naõ saõ geralmente applicavei*; depois ; por
que Mr. Brande mostra a differença de força que tem os 
vinho* de Hespanha, Portugal, e ilhas Atlânticas aos vinhos 
de Françs, Alemanha e Hungria ; e ultimamente porque 
prova, que o» vinhos artificiaes feito* em Inglaterra *aõ 
inaita* vetes uõ fortes como o vinho do Porto ou Madeira, 
e portai.to devem ser usado* com igual pr-idincia. 

O» nosso» Leitores acharão interessante a taboa daa 
tomparaçoens ; e por i*so a«*ui o damos por extenso. 
UuaM.ác* 

4* fcteor. 

Porto 
Dicto 
Dicto 

Dicm 
Dicto 

Dicto 

Madeiro 

Alcobol 

por ceat-

21.40 
- 22.SO 
- 25.39 

23.71 
24.2» 
25.93 

• 12.34 
VOL. V I I I . No. 47. 2 

QnsliJade 

do licor. 

Dicto 
Dic to 

Dscto 
Xeres 
Dicto 
Dicto 
Dicto 

> r 

Alcoaol 

par cest. 

- 21.40 
• 23.9S 

- 24.42 
- 18.21 
• 187» 
• 19.81 

19.82 
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Qualidade 
do licor. 

Clarete 
Dicto 
Dicto 
Carcavellos 
Lisboa 
Malaga 
Bucellas 
Madeira tincto 
Dicto Malvasia 
Marsala 
Dicto 
Champanha tincto 
Dicto branco 
Borgonha 
Dicto 
Hermitagc Branco 
Dicto tincto 
Hock 
Dicto 
Vinho de Grave 
Frontignac 
Cote Roti 
Roussillon 

AlcoJbol 
por oent. 

12.91 

14.08 

- 16.32 

- 18.10 
- 18.94 

17.26 

18.49 

18.40 

- 16.40 

2.5.87 

17.26 
1131 

- 12.80 

- 14.53 

11.95 

17.43 

- 12.32 

- 14.27 

8.88 

12.30 

12.79 

12.32 

- 17.26 

Qualidade Alcohel 
Ido icor. por cent 
Madeira do Cabo 18.11 
Muscatel do Cabo 18.25 
Constância líi.75 
Tent - 13.30 
Shiraz 
Sj-racuza 
Nice 
Tokay 
Vinho de passas 
Vinho de uvas Ingl. 
Vinho de uvas de 

Coryntho 
Dicto de uva espim 
Dicto de Sabugueiro 
Cidra 
Licor de peras 
Cerveja mariola 
Do branca chamada 

Ale 
Aguardente 
Cachaça 
Genebra 

15.52 

15.28 

14.63 

9.88 

25.77 

18.11 

20.55 

11.84 

9.8T 

9.87 

9.87 

6.80 

8.88 

53.39 

53.68 
51.60 

BRAZIL. 

Teríamos talvez passado em silencio a ley que estabelece 
uma academia militar no Rio de Janeiro; se ao depois de 
mais de um anno de sua publicação, naÕ víssemos parte 
delia republicada em outros jornaes, e com elogios ao seu 
supposto organizador; que nos despertaram; e nos obri
gam a examinar o merecimento desta producçaÕ. Mas 
antes de nada ponhamos o Leytor em posse da integra da 
mesma ley; que he a seguinte. 
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Dom lote. Por Graça dt Deo». Príncipe Rejrenle cie Yort.eu. -
dm llf-srs***, d*aqaem e djlem Mar, em África de Guio-!*, e da Coo-
qoaat*. ,\avefsçan, e Cntomereio d* Ftbiopia, Arábia. Pérsia, e da 
ladta «tr. Faço a saber a lodo» o» qite rata Carla rirem, quo Trodo 
t i»ii*iii»t*i'i so na neto que infere*** ao Meu Real Serviço, ao besna 
(t-sSltco de* Metia Vassallos, e k defflBaa e segurança dos nv-in vaato* 
Doroiawt. que se estabeleça no Brazil, e na Minha sctiisl Corte e 
t ttdaA* do Rio de Janeiro, um Corso regalar das Sciencias ciacts», 
• de Obaer<~açaò. aasim como dr todas aqueJIa», qne t-Ò spph. »<-<>« 
dsa mrsmaa aos fcstodoa Militarete Practicos, nue furmaS a Viroci» 
Militar era todos o* aeus difirei* e inleresaanto* ram.n. dr maneira, 
qoe do* mesmos Cursos de estudo» se formem babeis Oficia» de 
Artiassría, Engenharia, e ainda mesmo Oficiar» da Classe de l'jiy-
abeiroa Uaographoa e Topographos, qur povaaõ lambem ter o útil 
—prego de dirigir objeetos administrativo» de Mina», de Csmtnbos, 
Portos, Canso», Postes, Fontes, c Calçada* s Hei por bem, qoe na 
Miaba artuaJ Corte e Cidade do Rio de Janeiro, ae estabeleça uma 
Academia Real Militar para um Curso completo de Sciencias de 
Ohas-rsaçati, quae*, a Physica, Cnimica, Mineralogi*. Mi tallurgia, c 
U-atona Natural, que comprchenderâ o Reino W;rl-I e Animal, e 
•W Scteacis* Militares em toda a ma cilrn»a<"i, tanto dr Tatirs 
rosso de Fortifir*ç*5, e Artilharia, na Turma que mai» abano 
Mando especificar i havendo uma loiperçaõ Geral, que prrten-
c-i» so Mmutro e Secretario da Guerra i c iinmrdialamente debaixo 
das assa ordena á Junta Militar, que Mando Crear, para dirigir o 
mrt-no Estabelecimento, qur Sou Servido Ordenar na formados 
s-fa-nlcs Estatutos. 

TITILO I. 

Da Junta Mtltter. 

A Junta Militar serfc rompnila do Prrsidrntr, que *rr.i um Tr
aem» General, e sempre tirado do Corpo de Artilharia, ou do Corpo 
doa Ea-f-enbrirot, e de quatro ou mai» oficiar» <**" Eu assim Kor 
Vrtido) com Patente de Coronel ou dahi para rima ; «endo um 
dt-tt**-» o Oficial Engenheiro que for Director do Mru Real Arcbivo 
Milrtar, r o» outro* Ires, os que, como mai* habei» no* Estudo» Sc ir r.-
tiiaa-* t Mdilares, Ru For Servido Escolher e Nomear para o mrsino 
•rviçai, qae rirreersã em quanto a»»im convier ao Meu Real Servi-
-,*-*. » for tio Meu Real Agrado i servindo o mais moderno de Secre
tario (ati.culac da ssesma Junta. 

* •)•*!* Militar se reunira uma vei cada mez ordinária meu te, 
• b * d* tfotm* do priaripio, e fim do* estudos em cada aono, a 

Z r 2 
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extraordinariamente, quando for convocada, ou pelo seu Presidente, 
•a por ordem especial do Inspector Geral. As Sessões seraõ em uma 
das Aulas, que se mandará preparar para este fim. A primeira 
antes do principie de anno lectivo, terá por objecto a admissão dos 
Aluamos nas suas diíferestes classes, que seraõ sempre admittidos 
por despacho da mesma Junta.Militar -. e a consideração dos objee
tos que se deverão levar á Minba Real Presença pelo Inspector 
Geral, seja para melhoramento dos estudos, seja para approvar ou 
alterar os Compêndios, de que deverão servir-se, seja para quaes-
qjier novas providencias, que hajaõ de propor-se a beneficio do mes
mo Estabelecimento. A ultima Sessaõ versará sobre o tempo e 
fôrma dos exames, se a Juata julgar que deve propor alguma alte
ração a este respeito ao que aqui Mando estabelecer i sobre as in
formações dos Estudantes de todas as classes, que a Junta deverá 
fazer subir à Minha Real Presença na fôrma, que vai determinada-, 
sobre a escolha dos Professores, ou outro» Officiaes Examinadorei, 
que a Junta julgar deve escolher, para fazerem o» eaames; efinal
mente sobre as Propostas dos Partidos para os Estudantes, que a 
Junta fará segundo a informação dos Lentes e Examinadora *. e 
sobre a Proposta dos Prêmios, que se hajaõ de dar na fôrma mais 
abaixo especificada aos que compuserem Memórias, que mereçaõ a 
approvaçaÕ da Junta, e hajaõ de ser publicadas pela Impressão, e 
que também darão direito aos que para o futuro queiraõ propor-se, 
como Candidatos, para as Cadeiras da Academia Real Militar: As 
outras Sessões teraõ por objecto a discussão doa pontos econômicos, 
e da discipilina da Academia, assim como tudo o que possa dizer 
respeito, e interessar o seu melhoramento, e dos seus estudos. 

Ficará pertencendo ao Presidente da Junta Militar a direcçaõ dos 
Estudos de Mineralogia, Chimica, e Physica; ao Deputado Director 
do Archivo Militar a direcçaõ e assistência aos trabalhos Geodesicos, 
que annualmente se faraÕ em grande» dimensões nos lugares que 
annualmente a Junta Militar destinar para o mesmo fim, e que serão 
executados com a maior perfeição, e sem que nada haja a desejarem 
tal matéria; servindo-Ihe de modelo us trabalhos de Ie Roy em 
Inglaterra, e os de Delambre em França. Ao segundo Deputado 
pertencerá o exercício, e disciplina das Aulas, e de toda a Academia, 
vigiando particularmente sobre a observância dos presentes Estatutos, 
e propondo á Junta Militar todos os objeetos, que julgar conve
nientes, e digno* da sua deliberação, para que possaÕ ser levado» -
Minha Real Presença peto Inspector Geral. O terceiro Deputado 
da mesma Junta será destinado ao traçamento de algum Polygono 
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Militar, qae se coastrva no Campo, para mostrar o ataque,e a drfctua 
de Praça* so» Alomso*. e ásatwittenría da» Escolas do» rxercino-ide 
Artilhara, ia»to de peça, como de morteiro, e de rama», que para o 
-ataaoio fim se estabelecerão rom tudo o que for necessário para o 
•esmo oájecto. Finalmente o quarto Deputado aasiatirà ao reco-
abe-rci-acato de terreao», c á» manobra» de Tactica, que ae propose-
m sobre o terreno, para drfendrr ou atacar, e este trabalho será 

acompanhado de Cartas Militares, que o» alumno* levanta
is iMtnimrntos, e por mrioa practiro*, ms» deduzido» de 

Principio» Thcorico», para traçarem na» mrtma* rarta» a» 
saaaobr** que proposerem, e haõ de srr depoi» api-rsrotada» -
Jsata Militar, psra que subaõ rom especial rerommrndaçaõ a Minha 
leal Presença pelo Inspector ("rral. 

A Junta Me proporá todos oa anno» pelo Impector Geral a juda 
irlcibuir «õ, que Mandarei dar a rada um dn» »rua Membro», aegundo 
* trabalho e despesa que lhe» rauiar a direcçaõ daa ordrn» de que 
áes6 encarregado* i r sendo ette Serviço todo de honra, *-*t . esta a 
uawa retribuição, que Mando (onrr.lt r ao Prr-aidenir, e Deputados 
it Junta Militar, deixando rrtrrvado i Minha Real Justiça e Gr-in-
draa a ullerior consideração, de que o Pretidenlee mai» Deputados 
t* firrtvra merecedores. 

Qnaado o Inspector Grral for assistir ü* Aula* e F.same» da Aea-
«Vania Resl Militar, a Junta Militar lhe dcalinar* n r m i ncraaiõei n 
lugar dr honra, que »» lhe drve pelo acu Lugar, r muito convir* ao 
Meu Real Serviço, que vá, quando aa *u*i* occupaçõr» sviim lho 
ptrnullirem. 

TITTLO II. 

»****» cts» PtoffMtti, Stientiat, que dexm mimar, t d.n trtu 
Stiiliti.:.!. 

O Lente do primeiro anno mimará arilbníetira, e Álgebra ale a» 
rqtaarôc» do terceiro e quait» gr.io, a Geometria, a Trigoooraetria 
Rrvtilia-es, dando lambem a» primeira» noçõctda Sphcrica. Ecomo 
«-»EUudaalr» nao aeraõ admilbdo» pela Junta Militar icro taberein as 
qvalro primeiras operaçdrt da Aritbmctica, o Lente enunara logo a 
Asrebra, ringcndo-se quanto poder, ao lucthudo do celebre Eulero 
•at» aruaeaccllrnla-a FJrincnlot da Mriiua Sciencia, debaixo de cujo» 
s-rwciptos, • da Aritbmetua e Álgebra de Ia Croix. formará o 
-tnmptmdm para u KU Curto, e drpoit esplirará a riccllralr Geome-
*>*-. • TrtgOBomrtii» llrclilmea de le Gendre, dando lambem as 
prtmcuaa aoçcVr* d* aua Trigoaomctna tyherica. abriuge-ado a»»im 
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um principio de Curso Mathematico muito interessante, no qual 
procurará fazer entender aos seus aluirmos toda a belleza e extensão 
do Calculo Algebrico nas Potências, nas quantidades exponentivas 
nos Logarithroos, e Cálculos de annuidades, assim como familiari-
sallos com as formulas de Trigonometria, de que lhes mostrará at 
suas vastas applicaçoes; trabalhando muito em exercitallos nos 
diversos Problemas, e procurando desenvolver aquelle espirito de 
invenção, que nas Sciencias Matheinaticas conduz ás maiores des
cobertas. Na Geometria, e Trigonometria de le Gendre, seguindo 
o espirito do author, procurará mostrar bem o enlace dos Princí
pios de Álgebra, dos da Geometria, e na doutrina dos SoJdidos dará 
todos os princípios, que conduzem ás mais luminosas applicaçoes da 
Stereometria, e fará ver quanto os cálculos dos sólidos conduzem às 
medidas de toda a qualidade, aos orçamentos de tudo o que he con
tido em fôrmas de Corpos Sólidos determinados, ou exactamente, ou 
por aproximação ; assim como na Trigonometria mostrará toda a 
extensão da Geodesia, e darã noticia das medidas deduzidas da 
grandeza do gráo Terrestre, e da exacçaõ e perfeição, a que tem che
gado nestes últimos tempos esta parte taõ essencial da Geometria, 
que d'ahi mesmo tirou o seu nome - e naõ se esquecerá de dar 
exemplos tirados da celebre Obra de Delambre ; e nesta matéria só 
se explicará neste anno o que for comprehensivel pelos Estudantes, 
em razaõ das primeiras noções, que receberem de Trigonometria 
Sphei ica. Os Alumnos deste anno teraõ alem da lição de Mathenia-
tica, outra de Desenho de igual duração, e que principiará logo de
pois que acabar a primeira. 

O Lente do segundo anno repetindo, e ampliando as noções de 
Calculo já dadas no primeiro anno, continuará depois, explicando os 
methodos para a resolução das equações, e dando-lhes toda a exten
são que actualmente tem, e procedendo ás applicaçoes de Álgebra, á 
Geometria das Linhas, e das Curvas, tanto as do segundo gráo, como 
de gráos superiores, passará depois ao Calculo Differencial e Integral. 
ou das Flnxões e Fluentes; mostrando os mesmos, e as suas applica
çoes á Physica, Astronomia, e ao Calculo das probabilidades. 0 
Lente deverá formar o seu Compêndio debaixo dos Princípios de 
Álgebra, Calculo DifFerencial e Integral de Ia Croix, e terá cuidado 
de hir addicionando todos os methodos, e novas descobertas que 
possaõ hir fazendo-se. Sendo notável de quaõ poucos princípios 
deduzidos de experiência se deduzem as theoricas de Mecânica, da 
Hydrodynainica, e da Óptica, estará ao cuidado do Professor apon
tar no seu Compêndio a facilidade, com que se deduzem as conse-
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«a-ra-rta-* que formsõ a< m«mji Scirncia». e abrir a»«ím •> caminho 
a*e >*• «Wej» i n qur rlie rvn*c£u\n ar procurar d*t ao* »cu* Ditri-
•talo* o ronberi'ne--ilo inmiio rl< « principio» dr Olrulo, *e rom maõ 
sV-irs lhe* grsngrsr n.n w» a facilidade Jo Calculo, nis» se lhes en»i-
or .1 modo «ir ailt«iiihar o «|ite ltimino»amenle elle aponta, e que 
asoila* *e/e-> o <.IK«> piHiro ronhrrrdor naõ cabe diatinguir, nem cn-
li adii i m toda a «.ia r»lcn*aõ. O» Alumno* dc*tc anno teraõ, alí-tn 
ttfcl* I i . j". oulca i|i.'- «cri allernslivainenlr, um dia de Geometria 
<V«.rtfliv», ritrshindo o raaenrial da Obra de Monge, c o outro De-

O tente do terreiro anno r minar i o« principio* de Mecânica, tanto 
a* flvdroatalira, rnwo na lltdratilira, r regulara o aeu Compêndio 
pelo* ulliwif* Tratado*, qur maior re*l«*bridanV mercerm, «ervindo-
IW dr baar para o* principio* rigoroso» da» du.i» Scieneia» a Obr. 
rrjnr-vnr, iiinitdolhr a» appiirsçõrs throrira» e prartiça*. que pu
der tirar da* rxrrllrntr» Obra» dr Pron), do Abbade Bo««ul, de /abre, 
r ds Obra dr Grrgort i rfrvendo rxlrnhir dc-ata uilima tudo o que 
Iara a Maquina', e »ua« appliraçõr», de qur derrri farrr a explica
ção «obre a» Etlampa», r aobrr o* modrln», qur »urrrui«ainrnle *e 
hiraO firmdo construir pnra o u»o ds inrtiua I .»<-.•(.». igualmente 
drtrri tirar d* Obca de fletoul. dr Robiu», da» mrmori.ii dr Eulero, 
i .l.i n qur Iara am Problema» do» Projetlci», de que de»era dar to
do* o* prinripin* lheoriro», a fim que dc-poi» no anno dr Artilharia 
•aãtrnhaòrm tal malrria a occupar-»r, senaõ da» applicaçõe* prali-
c.« dedund.1* dot principio* theoriro*. O» I)i»ripulo» de»U- anno 
trrad, sk-m ds Liraíí j i drtrruiinads, a de Desenho em dot» di.t da 
* mana,qur . Juula Militar de»lmar pars o mesmo tini. 

0 I n.ir do quarlo anuo explirara a Trigonometria Spherira de le 
Gead.Y rm Irais a sua rxlrnt.iS, e o* principieis de Oplica, Catuplrira, 
r Dioplrira : dar* noçõ. • dr Ioda a qualidade de Óculos de refrarçaõ 
e de rrtcsaS, e druo** patiari a explicar o **» «tema do Mundo ; 
fmtt o qur muilo ar «i r > uá da* «'In jt de Ia Caillr, e de Ia Lande, e 
da Mecânica Celeste de Ia Plarci naõ entrando n»« »ua» lublimcs 
iW-ória», porque psra úao lhe faharis o tempo: ma» ir.tntrando ot 
(t*«4r* rewillado». que elle taõ elegantemente rxpoz, e d'abi expli
cando todos os mrthodot para a» drterrninaçõet da* Lattitudes, e 
Laagiludr* no Mar e na Terra i fazendo toda* a* observações com 

• autor regularidade, r inoatrando a* applicaçõe* convenientes kt 
mtmmlê* Cr dr,., j». qur novamente dará em Ioda a tua extensão. 
Ksa*atra igualmente uma noçaS das Carla* Geographica», da» diversa* 
ptx-JcvçtVs, c da» sua» applicaçoes i» Csrtat Geogrspbieas, e a» 
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Topographicas, explicando também os princípios das Cartas Ma
rítimas reduzidas, e do novo methodo com que foi construída a 
Carta de França ; dando também noções geraes sobre a Geographia 
do Globo, e suas divisões. As Obras de Ia Place, da Ia Lande, de Ia 
Caille, e a Introducçaõ de Ia Croix, a Geographia de Pinkerton, 
•erviraõ de base ao Compêndio que deve formar, e no qual ha de 
procurar encher toda a extensão destas vistas. Os Aluirmos deste 
anno teraõ, alem desta noçaõ, outra de Physica, excepto dois dias 
da semana, que seraõ applicados aos desenhos das figuras e maquinas 
pertencentes ás Sciencias que estudaõ no mesmo anno. 0 Lente de 
Physica formará o seu Compêndio sobre os Elementos de Physica do 
Abbade Hauy, que nada deiraõ a desejar em tal matéria quanto aos 
nossos conhecimentos actuaes; tendo também em vista o Compen. 
dio de Physica de Brisson; e o que julgue dever aproveitar da» 
Obras de outros celebres Physicos. 

No quinto anno haverá dous Lentes, O primeiro ensinará Tactica, 
Estratégia, Castrametaçaõ, ForlificaçaÕ de Campanha, e reconheci
mento dos Terrenos. Formará o seu Compêndio sobre as melhores 
Obras que tem apparecido sobre taõ importante matéria, seguindo 
muito para a primeira parte Gui de Vernon, e para a ultima a Obra 
de Cessac, as bellas Memórias, que se achaõ no Manual Topogra-
pbico, que publica o Archivo Militar de França. O segundo ensi
nará Chimica, dará todos os methodos Docimasticos para o conheci
mento das Minas, servindo-se das obras de Lavoisier, Vauquelim, 
Fourcroi, de Ia Grange, Chaptal, para formar o seu Compêndio, 
onde fará toda a sua applicaçaõ ás Artes, e á utilidade, que delia 
derivaõ. 

No sexto anno haverá dous Lentes. O Primeiro ensinará <lí 
manhã Fortificaçaõ regular e irregular: Ataque e defesa das Praças: 
Princípios de Architectura Civil, traço e construcçoens das Estradas, 
Pontes, Canaes, e Portos: Orçamento das obras, e tudo o que mais 
pôde interessar, seja sobre o corte das pedras, seja sobre a força e 
estabilidade dos Arcos, seja sobre a força das terras para derrubarem 
os Edifícios, ou Muralhas que lhe saõ contíguas. O Lente formará o 
seu Compêndio sobre as melhores e mais modernas Obras, servindo-
se das Obras de Gui de Vernon, das Memórias do Abbade Bossut, de 
Muller, etc. O segundo Lente ensinará Mineralogia, exceplo em 
dous dias de semana, que seraõ destinados ao Desenho, e se servirá 
do methodo de Verner; demonstrando o Gabinete de Pabit d'Onheim, 
e servindo-se dos Elementos do Càvalleiro Napion, tendo em vista 
Hauy, Brochant, c outros celebres Mineralogistas, 
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So ar-pti-i • ssao --\cj. igualmente dous Lente**. O primeiro 
asNaaará Artilharia 71.' ocica r Prsclica, Mina*, e Geometria a-abter-
rsa-ss. Formar* o seu Compêndio para o roesmo lim i e para o de 
MHU» poderá servir ac do de Roxa. O segando Lente explicara s 
ti •atores Saiural noa dou» Reinos Animal e Vcget 11 devendo ea> 
placar o •»«tr.na de Licoco com o* últimos addiUmeatoa de Juxsrea, 
«IsCeprde 

» Ais*» deste» oatt Professores. eo-nprehe*Hlido o de Desenho, 
haverá cinco Mibatiluto», e julgando-© rjxcasario, s Jasta poderá 
•topar, que ae estabrlcçaó Professores da Língua Tranoexa, In**-!-*-"». 
e Afemia i <* scra obrigação dos l'rofc«*ore* ii.b*i(tiiirern-»e bunsaos 
<»itf..«. quando «urr < .1» uai. batiareni oa • ibaliliito», de madeira qo* 
j ama ia tr dr ra*o de havrr Cadeiras, que d.i.irm d< U T servida*, 
havendo Alumso» que posaaõ ouvir *« L • K «. 

Logo que poua formar-se uma liiLliotheea Scieolifica e Militar 
pars cal» Academia, baver* um Lente de Historia Militar, que servi-
ri de ll.Mioilirrano. r que no oitavo anno explicara s Historia 
M i lar dr todo» o» Povo» i o» progressos que aa mesma fes cada 
N•',.... e dando uma idéa dos maiores Gcnerses Nacionae» e Estran
geire»*, rxplirará lambem os planos das mai» celebres Batalhas i o 
qse acrsbsr* de formar os alumnos, e o» porá no raso de poderem cora 
grudr diiimrçsõ aer verdadeiramente úteis ao Meu Bosl Serviço em 
<jiial.|un spplicaçaõ, que Eu Seja Servido dar-lhe*. 

O» Lenta** *er*3 obrigados a assistir aos Raercicio* Practieo*, 
srgvado furem destinado* todo* o* annos peta Junta Militar. 

TITCLO III. 
Riatiniei ftt detém ttr et Prtfateret, t vantagem que Hei ficat 

pertencendo. 
Depois d* primeira eleição, que me proponho facer, srra obriga-

çsõ 4a junta militar propormr »rmpre pelo Inspector Geral o» 
tdfciae» mai» babei» em rada uma ds» «ciências, logo que haja lugar 
vago, oa algum profeaaor que de» a «rr juhilado, ou que possa re-
ttrar-ae de um taõ laborioso serviço por rauta de idade. Na filia 
dt t-casVises de nistioclas luxe*, poderá s junls prop .r-ine anurlla* 
pnsMs, que, ganhando prêmios, e bar ndo publicado memórias de 
tm-m-ttiéo mrrrcimrnlo, se fixr-rrm dignas de arrom noiurada» S 

•sgsr** de tanta CDB-sidemçaõ. Os officiaes propostos pars leules 
•Activo*, e «ubatituto* deverão ter mostrado a exteasaõ das suas 
Iam* por memórias que h*jaõ apprrseaUdo ou com que hajaõ 
****•**->> r rrmio» do* qur annualmrrilc ac publicaram e propuserem ao 
fm-hto. 

VOL. VIII. No. 47. 3 • 
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TeraÕ os professores, e substitutos as mesmas honras, e graças, 
que antes fui servido conceder aos lentes das Academias Militares da 
Marinha, e exercito de terra na Cidade de Lisboa, e ser-lhes-ha licito 
depois de vinte annos de exercicio da cadeira o pedirem pela junta 
militar a sua jubilaçaõ*. a junta militar poderá propor-me esta 
mesma jubilaçaõ, achan Io justos motivos para assim o fazer. Ha
verá toda a consideração para o adiantamento dos officiaes que 
forem lentes, e que nos exercícios Geodesicos, e de reconhecimentos 
annuaes, e outros trabalhos militares, tiverem feito ver, que con-
tinuão a practicar, e a distinguir-se no meu real serviço. 

Os lentes teraõ de ordenado, durante a sua effectividade, quatro
centos mil reis annuaes, além do soldo da sua patente; e os sub
stitutos, duzentos mil reis; mas tendo qualquer destino, que naõ 
lhes permitta servirem a cadeira, naõ vencerão soldo. Os lentes, 
que forem nomeados, naõ poderão ser adiantados em postos, nem 
obter recompensas, e graças, sem que cada um delles tenha organi
zado e feito o seu compêndio pelo methodo determinado nos esta-
tutos, e sem que o seu trabalho seja approvado pela junta militar. 

TITULO IV. 

Dos Discípulos, e condiçoens que devem ter para serem admittidts, assim 
como das diversas classes, em que deverão subdividir-se. 

Os Discípulos, que quizerem ser admittidos, se dividirão nas duas 
classes de obrigados, e voluntários. 

Tanto os primeiros, como os segundos, seraõ obrigados a pedirem 
a sua admissão á junta militar, que mandará proceder ao exame do 
que sabem em arithmetica; sendo todos obrigados a terem ao menos 
quinze annos de idade, e a darem conta das quatro primeiras ope
raçoens, sem o que a junta naõ poderá conceder-lhes a sua admis
são. Os que souberem a lingua Latina, Grega, e as línguas vivas, 
occuparaõ os primeiros lugares nas aulas, e seraõ os seus nomes 
postos nos primeiros lugares nas listas, que se publicarem, da sua 
matricula, e quando forem depois despachados, teraõ' preferencia 
na mesma antigüidade. Os obrigados assentarão logo praça de 
soldados, e cadetes de artilharia; vencerão huns e outros o soldo e 
farinha de sargentos de artilharia, e teraõ a preferencia em todos o» 
exercícios «científicos das mesmas aulas, sendo chamados a dar liçaõ, 
e a todas as explicaçoens; o que com os voluntários se naõ practi-
cará com tanto rigor, excepto com aquelles que mais se distinguirem 
pela sua applicaçao e talentos. 
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O* obrigado* teraS o privilegio de serem somenta os que posaaõ 
roarorrer ao* partido*, qoe mando estabelecer a favor do» discípulos, 
qse m*i* te diatisguirem no* rsludo* de cada anno. 

Os obrigados, slrm dos exercício» tbeorico» e practico* da» aulas, 
aresô por turno destinado» ao aerviço do regimento de artilharia 
•o* dia*, em que a junta militar as*im lhe* ordenar de accordo com 
o chefe do regimento, e de maneira qne o mesmo naõ prejudique 
»'• ara estudo. 

Nsõ haverá distincçaõ alguma entre os obrigados, para *e desti
narem ia diversa* srma* do exercito i e quando no quinto anno eu 
for servido nomear todos o» que houverem sido approvsdo* em 
lodo» o* estudo* do* primeiros quslro anno* para offiriae* do roeu 
racrrilo, r i » a junta militar quem fará a» proposta» do» que devem 
*rr empregados rm cada arma, tomando em consideração o* talen
to», o gosto, c • ap-liraçaõ de rada um.de maneira que possa em 
tal matrria ter-se em vista o que mai* partirularrnente convém ao 
ii'" rral arrviço, e que d'ahi re»ulle a melhor escolha de bons offi
riae* próprio» para cada arma. 

TITILO V. 

Dai Amlai, i Caia para ti Instntmemtos. 

\ junl* militar mr proporá no local, que mando agora destinar 
para a Aradrmis Militar, o numero de aulas, que poderão etlabe-
lecer--sr, e *>iurlU*i que, como o observatório, e gabinete minera-
lof-"o. poderão aer ailuadas fora do mesmo local, para se poderem 
d*/ a* lirõnn ooa próprios lugares, aonde se fasem as obser*.açõens 
* aonde M- moalraô o» produetss que ae devem laser conhecer. 
Igsslmeale me proporá aquells aula, aonde deverão executar-se as 
«Vmosstracõeat da» experiência» de physica, e de chimica, assim 
roano o local, aonde deveraÕ guardar ar o* instrumentos, que aer-
vsrem para as medidas ge-tdesiesa, como os de obaervalorio, gabi-
ttit de physica, casa dos modelos das maquina» de mecânica, e 
fcfdtod-jaamiea. e instrumeatos do laboratório chimico, e os locar» 
cc-Birtitrnlr* para outro* ulci» trabalhos, quae*. o de geometria de-
•r-nfliva. aula do desenho, e o jardim botânico, em que se cultivem 
•a (klaataa aeresmria* para o conhecimento do systema botânico, a 
mu peiaapac* geoero» e espécie*. Siri igualmente obrigação da 
jaata mdiUr propor-me o numero de serveates, e guardas, que 
•w*4 aocrsasrios para todo* este* r.tabrlrciraento*. e procurar, que 
•* ammmm srjaò servido* com toda a esaeçaS, e decência, assim 

3 O 2 
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como deverá também annuaAmente fazer subir á minha real presença 
tudo o que se julgue conveniente para adiantar taõ interessantes 
como necessários estudos. 

TITULO VI. 

Do tempo, horas das lições, dos dias lectivos, e feriados. 

O tempo década liçaõ durará hora e meia, e a manhã se dividira 
em duas ou três liçoens, das sete e meia ou oito horas até as 
onze ou meio dia, uas diversas aulas que se houverem de estabe
lecer. Fica a cargo da junta fazer a divisaÕ das iiçoens de maneira 
que os discípulos possaõ fazer todo o curso, tem que haja encontro 
de horas nas liçõens que devem freqüentar. 

Os feriados seraõ em primeiro lugar ás quintas feiras na semana, 
que naõ tiver dia saucto ; e alem disso, haverá as ferias grandes do 
principio de Fevereiro, até aa fim de Março, e o mez de Janeiro 
destinado aos exames, assim como se conservarão as ferias da pás
coa, e natal. 

O curso lectivo principiará no primeiro de Abril, e continuará 
até á vespora do natal, em que acabará. O mez de Janeiro será 
para os exames. 

TITULO VII. 

Dos exercidos diários e semanários, e forma dos exames nofm do anno lec
tivo; assim como dos que saõ obrigados a seguir estes estudos. 

Cada lente será obrigado a explicar nos primeiros três qaarlos de 
hora a sua liçaõ ao discípulo ; e depois procederá a fazello dar conta 
da liçaõ do dia precedente, chamando aquelles dos discípulos que 
Bem lhe parecer, e procurará, que a mesma exposição, que elles 
fizerem, possa ser ulil aos outros, de maneira que a todos seja pro-
ficiia. 

ISo sábado de cada semana fará o lente repetir o que tiver expli
cado em toda a semana, e procurará fazer conhecer aos discípulos 
naÕ Sá o necessário encadeamento do que lhes tiver ensinado, mas 
ainda as conseqüências, que se seguem das verdades mostradas; e 
também o* ditfexentes methodos de as demonstrar, preparandolhes 
assim o espirito para tentarem descobertas, e despertando o gemo 
inventor de que a natureza possa ter dotado algum dos discípulos. 

Para o mesmo fim dará cada professor aos seus discipulos de cer
tas em certas epochas problema» análogos ao aproveitamento dos 
discípulos; e indicando-lhes o modo de os resolver, deixará aos 
seus esforços a conclusão de trabalho, para assim conhecer aquelle», 
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qts* tem mai* talento e diaposaçõea* psra fsserma grsade* prt-

Ho fim do asso leetivo a Justa militas aome-ará o» Irntes, am 

«qsssV* aflkise* militares, que juatamrate com elle* devem aa-

aastir, e farrr oa exsme* do* discípulos, e decidir d* sãs* approvaçaõ, 

o* reprovação, • qusl farsS sem earrutinio, e em vsz alia, depoás 

«V d u m ! r rm o mrr r r iTnrnto do cand idato ; obn^anrfn-v- p o r é m 

por palavra de bonra a guardarem o segredo do que disserem, e 

o4r*t*SJ-tdo-«e a iaao igualmente o Secretario da Arademia. que Ixn-

- i i» o assento da resuloçaõ que se tomar. A forma do exame aerá 

lambem difrrestr, r se fará aobrr todo o compêndio que ar expli

car*, escolhendo rada rxaminador o ponto qoe quixer, e dando o 

hvm ao candidato, para que o lea ali, e depois explique, ferhaodo 

o livro i pois que m n n he que se pode ficar no conhecimento, que 

0 eatadaale mbe todo o seu compeadio, e está no caso de ae aervir 

«VUe em qualquer rirrumstancia, que lhe seja nere*sario i vindo 

lambem por cale modo a evitar-te, que um estudante de grande 

lalealn e pouro estudo poma faxrr um exame, qur arja na spparen-

01 brilhante, arm que elle com tudo conbeç* a doutrina que ae Ibe 

rxplirou rm Ioda a aua generalidade, de que deve dar conta. Deixo 

com tudo livre á junta, no caso que julgue muito rigorosa esta 

forma de exames, e susceptível de «busos, o estabelecer outra fôrma 

paia «a exame-*, r hc que aejaS frito» «obre todo» o» principio» a 

regra» gente» do compêndio, e particularmente das duulriuaa e ma-

Irna* declarada* no* pontos, que v* poderão escolher, e prudente

mente combinar, para terem tirado» por »orlc pelos discípulo* que 

quirrrem srr examinado». Estes pontos arrsõ arranjado* pelo lente 

reapeclivo, e depcodrntr» da approvacaõ da junta militar. Os dis-

ripvlo* porém, que quiserem concorrer ao» partidos ou prêmios, 

qur mando estabrlecer para os mau benctncrtloa, alem do exame 

•aa»» feito, se aujeilaraõ sempre ao exame na fôrma, que vai apon-

tado em primeiro lugar. 

Drpots de haver assim determinado o methodo, que ac ha de 

srgair aaa aula*, quaato ao ensino das matérias que compõem o 

crtarvo artralifico, e a fòrra.i com que ae haõ de (a/cr oa examesi aou 

arvvtdo o>rl»ni, que o rurao completo •.. acra de obrigação para o* 

• *>-ar» rs-g-rabciroa, r dr art.lhana; c que os de infantaria, e c i 

tai tarta Ibm baatari o primeiro anno do curso matheraatico, e o 

primeiro aaao do curso militar, para poderem »er adiantados do 

p<*-*»«-> de alferes aos soeceasi vos postos i masque será ju»lo motivo 

** pirfrirod» nu pruiuorOro», quando concorrerem uflkiae* de 
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igual bom serviço, o ter feito o curso completo, e com boas attes» 
tações de aproveitamento; e que igualmente em tempo de paz e 
quando naõ houver occasiõens de distincto serviço militar, ou de 
demonstraçõens de heróico valor, nenhum official poderá pertender 
aos postos maiores de generaes em qualquer das armas, que com
põem o exercito nos meus estados do Brazil, sem que mostre ter 
feito o curso completo dos estudos militares, entendendo-se porém 
esta disposição só a respeito d'aquelles, que assentarem praça depois 
da data da presente carta de lei ; e devendo também ficar reconhe
cido, que os novos officiaes deverão preferir, quando vierem a con
correr com os antigos para as promoçõens de generaes, que naõ 
tiverem os mesmos estudos, e se acharem em iguaes circumstaucias 
de bom e activo serviço, e d'aquelle valor heróico, que deve carac-
terisar todos os officiaes do meu exercito. Os officiaes engenheiros 
em todos os annos do curso teraõ aula do desenho; nos quatro pri
meiros annos desenharão figura, e paysage, e nos três militares os 
desenhos relativos ás matérias de cada um dos annos. 

Depois do estabelecimento desta Academia Real Militar, ordeno, 
que até ás duas terças partes dos officiaes em promoção se prefiraõ, 
e promovaõ todos os que se mostrarem alumnos da mesma acade
mia, e mostrarem ter completado o curso com aproveitamento, e 
credito, tendo ao mesmo lempo exacta e valorosa conducta no meu 
real serviço. 

TITULO VIII. 

Dos exercícios practicos. 

Os lentes seraõ obrigados a sanir ao campo com os seus discí
pulos, para. os exercitar na practica das operaçoens, que nas aulas 
lhes ensinaõ; e assim o lente de geometria lhes fará conhecer o 
uso dos instrumentos, e a practica, medindo distancias e alturas 
inaccessiveis, nivelando terrenos, e tirando planos; em quanto os 
de fortificaçaõ e artilharia lhes mostrarão todos os exercícios prac
ticos das sciencias que explicaõ. Tendo porém já determinado, que 
a junta militar annualmente faça executar pelos seus respectivos 
membros operações geodesicas em ponto grande, e com summa ex-
acçaÕ, assim como faça construir um polygono, em que se practi-
quem as grandes operaçoens do ataque e defesa das praças, e igual
mente ensine practicamente o methodo de levantar plantas militares 
sem instrumentos, e de traçar nas mesmas quaesquer marchas e 
movimentos de exercito, seja para atacar, seja para se defender; 
ordeno, que a todas estas operaçoens assistaõ os lentes, e que elles 
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as executem, naõ só para ensino dos discípulo*, ma» atada 
a-ara ao* a junta avaliando o seu merecimento me coasalte * j ss ts 
iimadtoTsçsif de que se fazem merecedores. A junta militar terá 
este ebjrcto do* escreicios practicos em mui particular considera
ção, e me consultará tudo o que julgar conveniente, psra elevar o* 
•Bctaaoi • maior gráo de perfeição, afim que os discípulo* e officiaes, 
qs* coacorrerem a este» trabalhos, se formem completamente aa 
arte da guerra, e que nada nos exercícios dn me*ina possaõ ruçou 
Irar qae lhes sej* novo. 

TITULO IX. 

Dai diu-nltõeus pertencentes à boa Ordem das Aulas, e Academia, 

Toda. o* estudante» devem achsr-se nas suas respectiv** aulas i* 
bom, em que *e der principio áa liçõen» ; os que se naõ acharem 
prearatm aei» minutos depoi» da hora fixa, teraõ apontados, como 
aaxenle», pelo guards, que a essa hora fiter o ponto, e st> at-*rao 
Botado» rom * declaração, de que chegarão a tempo, »r o* m-estre» 
at-aun o ordenarem, vendo que saõ bon* e zelosos estudante*, e que 
boate justo motivo porá a demora. O ponto praclicara lambem 
*o Cm da» aula», e o» que sahirem antes do professor, teraõ ponto 
*> autealrt, ainda que *c retira»*cm quasi no fim d'aula, salvo ic 
boutrr Jutto motivo, para attimo faserem, reconhecido pelo lente. 

Guardarão um profundo tilencio naa aulas, excepto quando forem 
chamado» a darem ronta Jjt m u liçõens. 

Para rom oa »ru» mestre» «c haverão com o maior respeito c obe-
•)-rocia, r IÜI que desobedecerem três veie», »cudo publicamente 
i-rstrebendidos, ae recabirem, poderá o meatre expulsallo» da aula, e 
«W tonta i junta militar, para que naõ so fiquem para sempre ex-
riutdo», ms» possaõ ler o castigo que a junta me consultar. 

(ad* um doa lente* trra obrigado a ter uma relação das faltas dn 
sal* de cada um dos seus discípulo» ; c das dietss faltas, assim como 
do aumrro dellas indispensavelmente, sob peoa do meu real desa
grado, quero ar faça mençaõ nas attestaçõeos de freqüência da* 
sal**, rom que os mesmo» discípulos deverão instruir o* seus re-que-
rie-4-nla», 

UuancK. t*e fiterem obaervaçõcas, ou exercícios practicos, aeraõ 
*oa-Msdos aqaclles que devem as*i*tir, e esses se acharão *em falta 
* s..«» érienniaada. Sobre tudo reeommendo a todo* assim lentes, 
romo aksupalos, que concorram de todo o modo a procurarem, qne 
•Me rrtabilecimenlo resultem as vantagen* que me proponho, para 
"farsr • drf-mm • felicidade dos meus povos, e que ponhaS todo o 
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esforço e diligencia, ruins, para desempenharem o seu cargo, e os 
outros, para conseguirem o importante fim, a que saõ destinados • 
lembrando-se sempre, que o olho activo e vigilante do seu soberano 
está sempre prorapt» para premiar o* que sátufi-serem a* asas pa* 
ternaes vistas, e para castigar o» que naõ edn-éspuaderem a um taõ 
•loavaval fim. 

TITULO X. 

Dos Privilégios e Prerogativas da Academia Real Militar. 

Os Professores da Academia Real Militar, além do que já fica ex
presso a seu respeito, gozarão todos os privilégios, indultos, e 
franqueza», que tem e gozaõ os lentes da Universidade d* Coimbra. 
Seraõ tidos, e havidos, como membro*- da faculdade de matbepiatica 
existente na dieta Universidade; sem que entre os lentes da. Aca
demia Real Militar, e os de Coimbra,' se haja de interpor dififcrença 
alguma, ainda a respeito d'aquellãs firaças, e Franquezas, que re
querem especial e exjsressa mençaõ, porque quero, que. também 
estes sempre se entendaõ, e julguem comprehendidos, e seraõ con
siderados em tudo e por tudo como se realmente regessem as suas 
respectivas Cadeiras na mesma Universidade.: > 

Os discípulos, que legitimamente freqüentarem a dieta Academia, 
gozarão dos mesmos privilégios e franqueza», que se concedem aos 
estudantes da sobredicta Universidade. 

TITULO XI. 
Dos Partidas e Prêmios, 

Dezejando animar e promover estes estudos e conhecimentos, de 
que tanto-depende a segurança publica, ,e a grandeza do estudo, 
ordeno, que em cada anno, excepto o primeiro, haja três partidos, 
nm de vinte moedas de de oiso de quatro mi! e oitocentos cada um». 
outro de quinze, e o terceiro de ^dee moedas do mesmo valor,. que 
os lentes daraõ aos três discípulos, que mais se"tiverem distinguidp 
em cada anno.; e todos os lentes votarão na proposta, que fizerem 
á junta militar, a qual a examinará, e approvará, mandando passar 
o legitimo titulo, para que os mesmos discípulos possaõ cobrar .na 
Thesouraria Geral das tropas os mesmos partido*. 

Da data desta minha real dispoziçaõ, e estabelecimento da Acade
mia Real Militar, ficarão cessando os sei* partidos de dez mil rei# 
por mez, que havia mandado estabelecer nesta cidade a favor dos 
«ue esfeuda-vaõ as sciencias mathematicns. 

Havendo ao titulo quarto concedido atís discípulos obrigados a 
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énçt ia aasmlsrem logo praça de soldados e cadetes de artilharia, 
m n i s i i o soldo r fannha de sargento* de artilharia : bei por bem 
clectarv. qae somente coaliaoar-aê á gozar deste vencimento o* que 
aa exame qae Iserem, merecerem plena approvaçaS, ficando redu
ndo* ao» toMo* de soldado os que ao fim de cada sano te naõ acha
tes» prompto* para »erem examinados, e os que forem repnrvstdo»; 
pawqae h- ds minha real vontade o attender e premiar •'. ao» dis-
dptalii», qoe se distingairem pela sua applicaçaõ e estodo •. e doa 
truilmratr todo o poder a Janta para excluir do estudo ao» que 
lonm reprovado* em dou* anno* surcessivos, e de que naõ houver 
narra*»;» qae pnsmfl* sdisnlar-*e. 

ItrmTjxado também animar o progresso dss scieeeis» matbematic-ss, 
«V obacrvaçao*, e militares, e promover o estudo da» mesmas, sou 
servido mandar ertabclrcrr tre» prêmio» de duzenlo» e cincoenta 
•ul reta rada um a favor do* que em cada anno appi-esenlarem à 
Justa militar uma mrlhnr e mai» profunda mrmoria com alguma 
sVarobert*, ou útil applicaçaõ em cada uma* da» «eirnriai Já spon-
iirn rajuols fazendo examinar rsta* memória» pelo» mau ha-
Wi* krfilrs, a» fará publicar, fazendo pagar pela inetma thesouraria 
e* prrmio», com que houver coroado as lobredictas memórias, para 
M •<*»•* lambem proporá matéria, quando a*»im o julgue conte-
axM*. 

TITVLO XTI. 

Di Sterrun* t Cuarda Livru da Academia, Cuarda httrumentei. 
Guardas, e Porteiros. 

A Jusla militar nomeará um guarda livros, que servirá lambem 
o* Secretario da Academia, o qusl escreverá toda» •» suas resolu-
C&M e coasalta*. assim como todas as propostas do» lentes, c mais 
trabalhos Aodamiaa», e u r i da ordenado cento e cmcocnU mil rei» 
***m dm cmulummio». que a junta Ibe arbitrar pesa* matrículas, 
•'-••-ata-urnt. e mal» despachos, que os discípulos houveram d* re-
q**mr 

A jasta ouL-tar nomeará igualmente os guarda-instrumento». e os 
9mam% Cuarda», do* quae» nm será o porteiro, * me consultará o» 
"'tuuuitt, qae devorei coacener a cada am dos sobredicto* empre-
t*do» c r*j< aamero te asS põd* fixar sem qae primeiro se. veja o 
-*-*--*. nua rmoJta do am tao grande •stanelocimeoto i tendo cm 
<«a, *o* « aiismus emprego* deverão quanto ter possa, ser dados 

•*d*do» d* miaaa tropa, qu* naõ possaõ continuar no serviço 
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E porque a observância dos sobredictos estatutos será de tanto 
serviço meu, utilidade publica, e bem commum dos meus vassallos; 
hei por bem e me praz, que se cumpraõ, e guardem em tudo, e por 
tudo, e valhaõ como lei, e tenhaõ força de tal, estabelecendo-o 
assim de motu próprio, certa sciencia, poder real, pleno, e supremo. 
E quero, e mando, que os mesmos estatutos sejaõ observados em 
tudo e por tudo, sem alteração, diminuição, ou embargo algum, 
que seja posto ao seu cumprimento em parte ou em todo, e se en-
tendaõ sempre ser feitos na melhor fôrma, e no melhor sentido a 
a favor da dieta Academia Real Militar, seus lentes, e estudantes, 
e mais pessoas delia; havendo por supridas todas as cláusulas, e 
solemnidades de feito e de direito, que necessárias forem para a sua 
firmeza. E derogo, e hei por derogadas para os sobredictos fins 
somente todas e quaesquer leys, ordenaçõens, regimentos, alvarás, 
decretos, ou quaesquer outras disposiçoens, que em contrario dos 
sobredictos estatutos, ou de cada um delles haja por qualquer via, 
modo, ou maneira, posto que sejaõ taes, que na fôrma da ordena
ção, que também derogo nesta parte, se houvesse de fazer delles 
especial mençaõ. 

Pêlo que: mando á mesa do Desembargo do Paço ; Presidente 
do Meu Real Erário; Conselhos Supremo Militar, e da Minha Real 
Fazenda ; Regedor da Casa da Supplicaçaõ do Brazil; Governador 
da Relação da Bahia; e bem assim a todos os Desembargadores, 
Corregedores, Provedores, Juizes, Justiças, e mais Pessoas dos Meus 
Estados, a quem o conheeimeuto desta carta pertencer, que a cum
praõ, guardem, e a façaõ cumprir, e guardar com inteira e inviolá
vel observância. E a mesma prezente carta valerá, como se fosse 
passada pela chancellaria; posto que por ella naõ ha de passar, e 
ainda que o seu effeito haja de durar mais de um e muitos annos, 
naõ obstante as ordenaçõens em contrario, que hei outrosim por 
derrogadas para este effeito somente. 

Dada no Palácio do Rio de Janeiro, em quatro de Dezembro, de 
mil oitocentos e dez. PRÍNCIPE Com Guarda. 

Conde de LINHARES. 

Carta, porque vossa alteza real ha por bem estabelecer na sua 
Corte e Cidade do Rio de Janeiro uma Academia Real Militar, eri
gindo nella um curso completo de mathematica, e sciencias de phy
sica, chimica, e historia natural, para mais perfeita instrucçaõ doi 
officiaes do seu exercito; dando-lhe para seu governo os conve
nientes estatutos, e creando uma junta militar para a dirigir, tudo 

na forma acima declarada. 
Para vossa Alteza Real ver. 
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He uma verdade, que naõ precisa demonstração, que os 
Soberanos, destinados a governar as naçoens, naõ saõ nem 
podem ter instruídos, em todas as matérias, sobre que teoi 
de lrpi»lar ; e do daqui vem o cordato e coberente eus-
tome de que o» regulamentos, ordenanças, ou códigos, 
para cuja compomçaõ se precisão conhecimentos scienti-
xVcos, ou técnicos ; saõ encarregados a pessoas em quem 
o Soberano se confis ; e depois o Soberano por uma ley 
oa acto seu, manda executar o que em tal Regulamento, 
Ordenança, ou Código se contém. 

O Conde de Linhares, um doa politicos deste mundo 
qoe pouco Ibe importa com a coberencia de seu procedi* 
mento; c que naõ pensa deiuaziado na figura que pode 
fazer seu Amo, com tanto que elle Conde possa vozear 
um pouco com palavras inintelligiveis ao vulgo, para so 
cbaractenzar, como elle suppoem, um dos sábios da nossa 
idade; seguio a máxima contraria nesta ley e faz aqui 
figurar o seu Soberano, no impróprio papel de matheaia-
fco, phuico, cbimico, c naturalista; sciencias, que naõ 
saõ a» próprias do catudo profundo de um Soberano, ou 
Ministro ; ainda que por sua curiosidade scienlific* as 
pomo conhecer por maior. 

Deixando pois de parte o desserviço que o Conde de 
Linhares fez ao seu Soberano, representando-o como le
gislando, de por ai, em matérias que lhe naõ convém mes
mo r»iud»r, para so naõ diatrahir dos objeetos mais im
portantes de politica que Ibe aaõ propioo; tomamos por 
concedido que o autbor desta ley he o Conde de Linhares 
que a oontraasignou ; e com elle argumentaremos á cerca 
do seu esubclimento literário, que foi taõ louvado. 

Km primeiro lugar; propõem-*: o Conde de Linhares 
a (ater um plano de estudos para todas catas aciencias: 
um curso completo de scieociaa matbematicas, de scicn-
cm* de observação, quaes a phistca, chimica, mineralogia, 
nswalwgia, historia natural, comprabendendo o reyno 
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vfgetal e animal, sciencias militares em toda a sua exten» 
saõ, tanto de tactica como de fortificaçaõ, e artilheria, 
&c-

Ora perguntáramos nós ao Conde i aquém pertende 
impor com esta pendanteria ? porque ninguém acreditará 
que se reúnem no Conde de Linhares os conhecimentos 
necessários, para formalizar o plano de estudos para todas 
estas sciencias ; logo, seria mais conforme á verdade, mais 
coherente com a dignidade do Legislador, e mais de 
acordo com a practica constante, que o Conde de Li
nhares, havendo consultado os homens instruídos nestas 
matérias, os ajunetasse, lhes mandasse digirir, e arranjar 
o plano de estudos, e por uma ley (ou carta como aqui se 
lhe chama por outra novidade de expressão legal) conBr-
rnasse e mandasse executar o plano formalizado pelos re
spectivos Professores. 

Ficam todos estes estudos sugeitos á inspecçaõ de uma 
juncta militar, debaixo das ordens immediatas do Secre
tario da Guerra; o qual he o Conde de Linhares; e os 
membros da juncta militar sugeitos a serem lançados fora 
a prazer do Soberano ; isto he quando o Conde de Li
nhares julgar que lhe convém. O emprego desta juncta 
he como se vé do titulo primeiro, concebido todo em pa
lavras vagas, e sempre á disposição do Conde de Linhares; 
politica estreita, e vistas acanhadas de um homem, que 
ainda que o seu amor próprio o levasse a suppor, que éra 
capaz de presidir a um estabelicimento literário, devia ao 
menos lembrar-se de pedir aquelle lugar como D. Rodrigo 
Conde de Linhares, naõ como Secretario da Guerra; pois 
nem todos os Secretários de Guerra que lhe suecederetn 
teraõ os mesmos conhecimentos sobre estas sciencias, que 
elle se suppoem possuir. 

O titulo segundo be o cumuio de pedantismo; em que 
um ministro, que nunca foi militar, e nunca brigou, pelo 
que nos saibamos, nem com uma mosca; se intromete a 
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escrever direcçoens sobre o* estudo* da arte miHtar ; e se 
apura a faser uso de todo* os termos técnicos, de que um 
professor da site pôde com toda a propriedade usar, mas 
que na boca de um MinUtro de Kstndo, que naó segue, 
netn nunca seguir» a vida militar, naó servem senaõ de 
mostrar a ideas do pedante, a confusão do homem pu
blico, e a arbitrariedade do ministro. 

Mas ja que o ministro, em vez de figurar de político, 
quer apparecer como homem de letras; vejamos algum 
exemplo deste titulo segundo, para conhecer que ideas 
elle faz dss sctencia», para cujo* estudos dá o plano. 

Manda ensinar no primeiro anno, anthmetica, e álgebra 
até a» equaçoens do quarto gráo ; geometria, tngnometrin 
reclilinra, e o professor deve fazer entender aos seus 
aluiiiiio» toda a beleza e extinção do calculo algebraico 
nas potências, quantidades exponentivas, loganthmos, 
calculo* de annui-lades, assim como familisrizallos cora ai 
formulas de tngnometria de que Ibes mostrará as suas vas
tas applicaçoens, -Stc. &.c. &c. 

Se qualquer dos nosso» leytores, que for medianamente 
instruído no* principio* elementares da mathematica, 
tiver a paciência de ler este ti'ulo segundo, naõ precisará 
muita reflexão para conhecer a impossibilidade que ha 
de CJUC nenhum moço possa aprender em um anno lectivo, 
rcinposio de oito ou nove mezes, (como se deduz do titulo 
texto) a iiun.cusid.ide de matérias que aqui se lhe pre-
-crevem , e por conseqüência ou o professor se hade limi
tar a resumos mui suceintos, que apenas seraõ capazes 
de dar a seus discípulos ideas perfunetonas das sciencias 
que se lhes ensinam; ou a multidão de matérias bn de 
produzir nas cabeças doa infelizes alumnos tal confusão 
dr ideas, que cada um vira a ser uma perfeita imitação de 
KU protutypo, o instuuulor deste plano. 

No aooo segundo, dia que o professor principiará re-
pctttodo c ampliando as noçoens de calculo, dadas no pri
meiro anno, cYc. Mas esta repctuçaõ he de sua natureza 
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inútil, se as matérias do primeiro anno saõ conveniente
mente explicadas. Nas aulas só se devem aprender os 
rudimentos das sciencias; e as regras geraes de sua ap-
plicaçaÕ: assim, se no primeiro anno o estudante soube 
o que éra bastante de calculo, até ás equaçoens do quarto 
gráo; naõ he necessário outra repettiçaÕ destes elementos, 
senaÕ na applicaçaõ que necessariamente elle he obrigado 
a fazer desses princípios ao calculo difíerencial, e inte
gral, que aqui se manda explicar no segundo anno; he 
por tanto esta repettiçaÕ nada mais do que confusão. Se 
o Conde de Linhares dissesse "applicaçaõ" em vez de 
dizer '* repettiçaÕ" talvez nos desse differente idea do que 
assim exprime. 

Neste anno o professor tem também de dar aos seus 
alumnos noçoens de quam poucos princípios deduzidos 
de experiência se deduzem as theoricas de mechanica, da 
hydrodynamica, e da óptica; e estará ao cuidado deste 
professor apontar no seu compêndio a facilidade, com 
qne se deduzem as conseqüências que formam as mesmas 
sciencias, &c. Ora he só no anno seguinte em que o es
tudante tem de aprender os elementos da mechanica, na 
statica, e dynamica, e da hydrodynamica, na hydrostatica, 
e hydraulica; e portanto como he possivel sem os ele
mentos destas sciencias, que só se ensinam no terceiro 
anno, explicar-se-lhes no segundo a facilidade com que 
se deduzem as conseqüências que formam as mesmas 
sciencias. tf* Naõ he isto o introduzir nas ideas dos alum
nos uma confusão irremediável; mandando-lhe estudar 
os corolários, antes de que se lhes expliquem as proposi
çoens, nem ainda definiçoens elementares, sobre que esses 
corolários se estribam ? 

Ordena o Conde de Linhares que no primeiro anno se 
mostre aos estudantes toda a extençaÕ da geodesia dando-
se-lhes noticia das medidas deduzidas da grandeza do gráo 
terrestre. O conhecimento das medidas do gráo terrestre 
suppoem a sciencia da trignometria espherica ; e éista nao 
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se mtoda explicar ao alumno te naõ no quarto anno; 
jaocto com os princípios de óptica, catoptrica, e diotrica ; 
para o que se naõ precisa de modo nenhum a trignome-
tn* espbenc* bastando a rectilinea. 

Assim a óptica, catoptrica, e diotrica, qoe somente pre-
cissó da trignometria rectilinea, seraõ estudadas no quarto 
•mo com a trignometria espherica; e a geodesia qoe 
necessita do prévio conhecimento da trignometria esphe
rica se maeda estudar no primeiro anno aonde o alumno 
0*6 conhece senaõ a trignometria rectilinea. O meamo 
dizemos a respeito das cartas geographicas, suas projec-
çoeos, cStc. que exigem absolutamente o conhecimento da 
trignometria espherica, que ic manda ensinar no quarto 
anno, e que por isso *e naõ devia mandar explicar aos dis
cípulos no primeiro, aonde só apprendem, segundo o pla
no, a trignometria rectilinia; posto que de passagem se falle 
nas primeiras noçoens, que ali recebem da trignometria 
fpherica: cuja extençaõ se naõ limita. 

Deixamos de notar outros pontos de menor importância, 
c talve* de matéria duvidosa ; que em nossa opinião naó 
spprovamos. Tal he o admittir os alumno-* na idade de 
l i annos, que nósjulgamos mui tenra para esta qualidade de 
estudos. O emprrgar-se a primeira parte do tempo das 
aulas, em explicar as liçoens, e a segunda parte, em faser 
recuar aos estudantes a liçaõ do dia precedente ; porque 
por este sy(tema a applicaçaõ do discípulo em quanto o 
mestre explica, em vez de se dirigir ao que elle dieta, se 
emprega em rever a liçaõ precedente, que o mestre o pôde 
mandar relatar, depois de acabsr a tua explicação. O 
«xame no fim do anno sem tirar o ponto na matéria do 
compêndio, mas sim vagamente ; o que em nossa opinião 
be alem das forças de um estadante, que tem aprendido 
um curso elementar somente, em qualquer ramo dos tna-
dtematiem. 
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Naõ nos permittem os limites do nosso periódico de
morar nos mais em mostrar a confusão de ideas do Conde 
de Linhares a este respeito, e do pouco que elle sabe apre
ciar a magnitude do objecto de que se propôs fallar; 
sendo alias as mathematicas as sciencias que elle mais se 
lijongea de entender a fundo; lembraremos porém que o 
Conde estabelece, que os professores sejam obrigados a 
substituir-se uns aos outros nas diffei entes aulas para que 
j a mais se dê caso em que hajam cadeiras naõ servidas 
havendo alumnos que possam ouvir as liçoens, como se 
fosse possivel, que o professor do septimo anno, por ex
emplo, que se applica a ensinar artilheria theoretica e 
practica, minas e geometria subterrânea; possa substituir 
ou ser substituído pelo professor do terceiro anno, que 
está empregado em explicar statica, hydrodynamica, &c. 
sem que estes professores se preparem para ir explicar as 
liçoens em differentes cadeiras. 

NaÕ deixaremos porem do notar um exemplo, da con
fusão que causa na legislação, o revogar, ou ampliar as 
leys que se naõ nomeam nem citam especificadamente. Este 
defeito naõ he peculiar ao Conde de Linhares: todos os 
ministros de Portugal, que desejam obrar* despoticamente, 
cobrem a sua ignorância das leys existentes, na matéria 
sobre que organizam ou esboçam alguma ordem Regia, 
com as palavras vagas, faça-se, quero, mando, &c. tal ou 
tal cousa, naÕ obstante todas as leys em contrario, &c. 
O exemplo da confusão que estas generalidades causam 
na legislação se acha no titulo undeclmo, e he a se
guinte. 

Diz aqui o Conde de Linhares, que se concedem aos 
Professores desta Academia militar do Rio de Janeiro, 
todos os privilégios, indultos, e franquezas, que tem e 
gozam os lentes da Universidade de Coimbra: ora entre 
outros privilégios que os lentes de Universidade de Co-
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imbra. Se a generalidade dos privilégios dos Lentes de 
Coimbra se estende aos Professores da Academia Militar 
do Rio de Jaociro , um credor de qualquer professor, que 
ab resida com elle na mesma cidade, naõ o pôde demandar 
por sua divida, senaõ indo-o citar para responder ante o 
Conservador da Universidade de Coimbra, e assim aquelle 
privilegio concedido aos Lentes de Coimbra, para que 
naõ fossem obrigados a sahir daquella terta e a defender 
suas causas cm outra parte, será o mesmo que servirá de 
pertorbar o emprego do Professor da Academia Militar 
do Rio de Janeiro, concedendo que a sua causa se possa ir 
defender a Coimbra. He por ÍMO que as leys devem ser 
bem pensadas, e por homens intelltgcntes na legislação , 
a aaõ encarregar-se a sua formação a um tó homem, quo 
mppoem que a authoridade soberana he capaz de vencer 
impossíveis pbisico* e moraes ; e mandar executar couzas 
repugnantes com o *ystema da legislação, sem espictficar 
•atos, e sem substituir legislação nova á antiga, que revoga 
em cláusulas geraes ; nem estabelecer a maneira de obrar 
MM caaoa em que manda applicar a legislação antiga, sem 
*e embaraçar com os inconveniente*, ou impossibilidade de 
ul applicaçaó. 

Sette annos trabalhou Jacob para alcançar a filha de 
Labaõ; e suppomos que á imitação disto estabeleceo o 
Conde de Linhares que sette aonos fossem precisos para 
formar o seu alumno militar; c Ibe deo mais outro de ap-
peodix, para a historia militar; projecto phantastico, in-
apphcavel na practica, e que reduziria os militares a ho
mem de penna, em vez de terem homens de espada; se 
ja mais este systema se continuasse, do que naõ pode haver 
nenhum receio, viato que taes projectos aerios, que parecem 
naõ ter outro 6m senaõ fazer apparecer o ministro na classe 
ás boojem «cientifico, raras vezes passam ao tempo de seu 

VOL. VIU. NO. 41. 3 s 



494 Literatura e Sciencias. 

Foi-nos communicada a relação dos diversos Escriptos, 
que o B. Vicente Joze Ferreira Cardoso tem remettido 
para a Corte do Brazil, desde que está em Angra, sobre os 
Negócios de Portugal; e nós ajuntamos aqui. NaÕ po
demos porem conseguir n'enhum d'elles, alem das Re-
flexoens á Sentença do Marquez de Loulé, e do Conde de 
S. Miguel, que esperamos ter em nossa maõ com brevi
dade, e outro que abaixo nomearemos. Seguram-nos, que 
todos elles saõ muito mais interessantes doque as Obser-
vaçoens á Gazeta. Nós prometemos ao Publico naÕ per
der meio algum de lhe subministrar-mos estas Obras, logo 
que nos for possivel conseguillas. Mandáram-nos a Ode 
que copiamos aqui, e que lhe dedicou oDr. Joaõ Cabral de 
Mello, um Advogado d'aquella Cidade, e que hé digna de 
se fazer publica pela puresa do metro Latino com que está 
escripta, o que faz honra á Literatura das Ilhas. 

Parallelo do Governo Portuguez subsequente ás Revo-
luçoens de 1640, e de 1808. Saõ dous grossos volumes 
manuscriptos, in folio, em que se comparam os systemas 
administrativos seguidos nestas duas epochas, em quanto á 
Politica, á Jurisprudência, aos meios de defesa, &c. &c. 
mostrando-se, que elles foram diametralmente oppostos; 
e que sendo o do Senhor Rey D. João ti", conforme aos 
dictames da sabedoria, aos conselhos dos politicos antigos 
e modernos, e ás Liçoens da Historia de todas as idades, o 
do Governo de Portugal, desde o commeço da Revolução, 
só podia ser dirigido para se perder aquella empresa. 

Observaçoens sobre o artigo da Gazeta de Lisboa, de 
29 de Outubro de 1810, em que se declara naÕ intervirem 
Inglezes no facto e atrocidades de Setembro antecedente. 
Está impresso e acha-se de venda na officina do Correio 
Braziliense. 

Memória dos exteriores, e pleno uso da Soberania, que 
se arrogou o Governo de Lisboa, depois da evacuação do 
Reyno pelo Exercito Francez. Contém o abuso, que 
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aoove a este respeito; os estyIo* do Reyno, que se devism 
ter imitado; quae* foram as causas, c quaes as impor
tante» conseqüência* d'estes abuso* cm de**ervíço de Por
tugal. Será um oputeulo como ns Observaçoen» á 
Gazeta. 

Elogio a S. A. R. pela ommitsafl da palavra InconMen-
sta na relação do* crime» graves, exceptuados no IVr l.ió, 
de 24 de Outubro, de 1810. Compara-se este factn mm 
ode Trsjsno, louvado por Plínio Panag. cap. 42. Mapcs-
t.tii tingulare et unicum crimen eorum, que crimine ia. 
tarent. Ilujus tu metum penitus sustuluti mos
trando.se, que S. A. R., ganha muito ao Imperador Ro
mano; e que na ommissaõ desta palavra no dito Decreto, 
dá a mai* douta liçaõ, e envia o mais poderoso Exercito, 
qoe pode mandar a Portugal. He um opusculo que tc*u 
o dobro das observaçoc-n-» L Gazeta, e no qual nada se 
pode comparar do que há eacripto na nossa Língua, pela 
reoniaóda Pilotophia c da Eloqüência. Daremos extractos 
delia no nosso numero seguinte. 

Ob*ervaçocn* »obrc a resposta do Governo de Lisboa, 
nt data do 1" do Abril, de 18 l i , dada a Mr. Stuart -.obre 
o teu protesto do dia antecedente, relativo a execução do 
Official Mascsranhas. Atialysa-se miudamente a dieta 
resposta, sustentando-sc com direito o protesto do Ministro 
Inglez. He um opusculo, que terá o dobro das Obser-
vaçoent á Gazeta. 

Reflcaocna á sentença dada cm Lisboa, aos 21 de No
vembro, de «811, contra o Marquez de Loule, e o Conde 
de S. Miguel. Analysa-se a sentença, e provu-»e, que 
ella hé contra direito expresso, e con*-equentem**nte nulla, 
de modo qoe naó pode passar em cousa julgada! He um 
opoteolo que fará metade das observaçoens á Gazeta. 

Coostderaçoetui políticas sobre a R-voluçaó Portugueza 
de 1808. Ile uma obra em que *e descobre o espirito 
«Testa Rcvoloçaõ. Mostra »e que ella fot OcblocnUica na 
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sua origem, e que por mal dirigida conservou sempre este 
caracter. Aponta-se qual hé a naturesa destas Revolu-
çoens, e quaes os seus caracteres, mostrando-se todos elles 
verificados na de Portugal: quaes serão os remédios de 
que se devia fazer uso para corrigir esta sua Índole, e 
quaes aquelles de que se usou: mostrando-se, que todos 
os successos da dieta Revolução fôram os que necessaria
mente se haviam de seguir, depois d'ella ser conduzida 
como foi. Ha-de ser seis tantos das Observaçoens à 
Gazeta. 

Elementos da Ochlocracia, considera-se esta moléstia 
Politica elementarmente para se capitular, e para se diri
gir o seu curativo. Hó uma das obras em que reluz mais 
o grande genio do Autor, e talvez a mais importante, por 
nunca ter sido a Ochlocracia tractada scientificamente. 
Fará um opusculo igual ás Observaçoens á Gazeta. 

Alem destas obras há diversas cartas extensas sobre os 
negócios de Portugal, em que se tracta de diversas ma
térias, dirigidas aos Ministros e Conselheiros d'Estado na 
Corte do Rio de Janeiro. Poderão certamente fazer três, 
ou quatro volumes, como as Observaçoens á Gazeta. To
das estas cartas saõ admiráveis pelo estilo, e pelos grandes 
conhecimentos que o author desenvolve. Ellas seraõ um 
dia tao estimadas, como o saõ hoje algumas dos Grandes 
Ministros e Secretários d'Estado mais respeitáveis, que se 
tem visto em Portugal. 

O nosso conrespondente nota que os Governadores de Lis
boa fizeram uma atrocidade sem exemplo (perdoe o con-
trariallo, a historia refere outros) na deportação do Dr. 
Vicente, e dos seus companheiros da Semtembrisaida; mas 
o Mundo hé-lhes devedor por estas obras, que certamente 
naÕ escreveria em Lisboa engolfado nos divertimentos do 
costume, rindo-se somente daestupidez deS.Excellencias. 
Em Angra clausurado no Convento deS . Francisco; donde 
nunca quiz sahir, me informam que da uma porçaõ de 
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tempo ao* Religioso*, aos seus companheiros, d'infortunio, 
eaó* figuroens da terra que o procuram, e saõ todos; o 
roto empirga-o em escrever: e algumas das suas obras, 
principalmente os Elementos da Ochlocracia e as—Conside
rações!» políticas sobre a Revolução Portugueza, de 1803, 
naõ tem que invejar ao que há de mais bem escripto sobre 
abjectos políticos nas línguas sabias da Europa. Quem 
tem lido estas obras pode vaücinar sem receio de passar 
por enthusiasta, que logo qoe ellas forem conhecidas do 
poblico, naó haverá Portuguez, que naõ ae envergonhe 
das pcrseguiçoens feitas cs um Magistrado, que naõ 
quiz servir com ot Francezes, que craõ Senhores de Por
tugal; e que sendo depois da sua expulsão perseguido 
por partidista delles, declarou do centro da masmorra 
aonde o tinham afcrrolhado, uma guerra aberta a esses 
mesmo* Tigres, aquém era taõ fácil enviar-lhe a Cicuta, 
te tivessem o genio, como tem a perversidade dos grandes 
scelerados. Felizmente para o Dor. e para Portugal, os 
seu* inimigos eram taõ estúpidos, como pusilânimes, c 
pensaram antes, que por mais que elle escrevesse, o Mundo 
acreditaria sempre na infalibilidade de S. Excellencias, 
s no seu Augusto Patriotismo, Kc. He. 

iümtri—imo Viro 
Rj-imo qur Senatori, 

tio Joaepbo Perreira Cardoso, 
Domino suo Cnleodiaaimo 
Joannc* Cabral de Mello. 

0. C D . 

ODE. 

1 aatl* Stata», aola-t* qu-s landi* 
Ora V tat*f-oli, calamo sjne «iocto, 
«.•1 Ue, pta tot mrnila rafwuu* 

T»r«a* *adiML 
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Viribus quantis prope jam recentem 
Niteris Lusam retinere molem 
Ne aothas forsan redeaot nefanda 

SeculavirgiE! 

Degener proles nequit intueri 
Fervidos soles oculis refixis ; 
Hinc novas ultro meliore quaeris 

Alito sedes. 

Nos adis: sic Dii voluere .* tanto 
Munere inflati, nequejam vel ipsi 
Cedimus Rom-e, neque vel Magistris 

Orbis Athenis. 

Teudimus dexteras faciles, amicas 
Adveno Illustri -. modo siste gressum 
Ibircus tecum super Astra, fiat 

Sors tua nostra. 

Assas de fama já, Vincente Illustre 
De solido louvor, por voz, e penna 
A Lysia deste, de serviços tantos 

Indignamente pago. 

Quantos esforços por ter maõ, fizeste 
No ja cadente Lusitano Império, 
De modo, que voltasse o tempo infando 

Dálgum bastardo sceptro! 

Naõ soffre os raios, nao, do sol ardente 
Nem nélle os olhos fita Águia bastarda -. 
Vas entaõ procurar novos assentos 

Em mais felizes ares. 

Yieste para nos: qui-Io a Fortuna: 
Soberbos d'uma dádiva taõ grande 
Nem a Roma cedemos, nem á mesma 

Mestra do Mundo Athenas. 

Damos amigas mãos, ávidas, promptas 
Ao Estrangeiro Illustre: oh! para, para: 
Brilharemos comtigo, e será sempre 

A tua sorte a nossa. 
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PORTUGAL. 

Sahido á luz Adoraçoens ao Sanctissimo Sacramento, e 
saudaçoens aos sagrados membros de J . C. nosso Salvador, 
e da Virgem Maria sua Sanctissima May: este livrinho he 
muito próprio para todos os tempos, e muito para o pre
sente pelos mysterios que significa. 

Sahio a luz o 4** volume do Motim Literário—vende-se 
por 400 reis. Gazeta de Lisboa, N°. 65, 11 de Março. 

RÚSSIA. 

Petersburgo, 12 de Março.—Os dous sábios viajantes, 
M M. Engelhard e Parrot, acabam de chegar da viagem 
que fizeram ao Caucaso, e a Dorpat. Empregaram elles 
o decurso de um anno em reconhecer, por observaçoens 
barometricas, o nivel geral das terras entre o mar Cáspio, 
e o mar Negro, para estabelecer com certeza, qual destas 
duas bacias he a mais elevada. A solucçaõ deste proble
ma sahirá naturalmente do todo de suas operaçoens, 
quando ellas estiverem completamente redigidas. Naõ 
he esta uma questão de pura curiosidade, e que somente in
teresse os sábios, ella deve servir utilmente a determinar 
o curso dos canaes que se podem abrir para a communi-
caçaÔ entre estes dous mares. 

Estes dous viajantes executaram uma empreza ainda 
mais diffiicil, chegaram até á summidade do Kasbeck, 
cujo cume he o ponto mais elevado da cordilheira do Cau
caso, sem exceptuar mesmo o EUrouss. Até aqui se naÕ 
tinha feito uma idea mesmo approximada da altura deste 
pico, e resulta das suas observaçoens, que a perpendicular 
desta montanha, iguala, se he que naÕ excede a do Monte 
Branco, que hetaõ celebre. 

Entre as descubertas curiosas feitas por estes viajantes, 
em paizes aonde naõ tinham ainda penetrado pegadas 
humanas, se deve contar a das fontes do rio Terek, e os 
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lugares sagrados aonde os Ingouscbs celebram o seu culto, 
sobre o vértice de Ossay. 

Esta viagem se distingue particularmente por observa
çoens sobre a geographia, e mineralogia, com que M. 
Engelhard se propõem enriquecer o publico, dentro em 
pouco tempo. 

MISCELLANEA. 

Novidades deste mez. 

HESPANHA. 

Cortes. SessaÕ de 17 de Março. 

Leo-se o segundo capitulo do titulo iv. da constituição» 
que fôra approvado, e he o seguinte. 

Art. 174. O Reyno de Hespanha he indivisivel, e a 
suceessaõ ao throno, desde a promulgação da Constituição 
em diante, seguirá a ordem regular da primogenitura, e 
da representação, entre os descendentes machos e fêmeas, 
das linhas designadas no artigo seguinte. 

Art. 175. Os filhos legítimos, nascidos de casamentos 
legítimos saõ os únicos que podem ser soberanos da Hes
panha. 

Art. 176. Nos mesmos gráos e linhas os machos seraó 
preferidos ás fêmeas, e sempre o mais velho ao mais 
moço ; mas as fêmeas de linha mais alta, ou de um gráo 
mais alto na mesma linha, seraõ preferidas aos machos de 
uma linha ou de um gráo inferior. 

Art. 177. O filho ou a filha do primogênito do Rey, 
no caso em que o pay morra, sem ter suecedido ao throno; 
seraõ preferidos, e suecederaõ immediatamente a seu Avô, 
por direito de Representação. 

Art. 178. Em quanto se naõ extinguir a linha em que 
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estiver fixa a suceessaõ; naõ pôde a suceessaõ ser inter
rompida. 

Art. 179. O Rey de Hespanha he Fernando VIL de 
Bourbon, que he actualmente reynante. 

Art. 180. Os seus descendentes legítimos, tanto machos 
como fêmeas, lhe suecederaõ, na falta de filhos, seus ir
mãos, e irmaãs, e ao depois seus tios e tias paternos, e 
seus descendentes legítimos, segundo a ordem estabelecida: 
observando-se sempre o direito de representação, e de 
preferencia das mais altas linhas ás mais baixas. 

Art. 181. As Cortes teraõ o poder de excluir da suc
eessaõ as pessoas, que forem incapazes de governar, ou 
que tiverem feito alguma cousa que os faça indignos de 
cingir a coroa. 

Art. 182. Se todas as linhas aqui designadas se vierem 
a extinguir; as Cortes teraõ o poder de chamar outras á 
suceessaõ, da maneira que for mais vantajosa á naçaõ, se
guindo sempre a ordem, e as regras de suceessaõ aqui 
estabelecidas, 

Art. 183. Quando a suceessaõ se devolver a uma fêmea» 
ella naÕ poderá escolher marido sem o consentimento 
das Cortes; e se o fizer este acto será considerado como 
um acto de abdicação da coroa. 

Art. 184. No caso de uma fêmea sueceder á coroa, seu 
marido naõ terá alguma authoridade no Reyno; nem to
mará parte alguma no Governo. 

SessaÕ de 18 de Março. 

Ja mais se apresentou aos olhos humanos espectaculo 
mais augusto, nem mais digno de uma naçaõ, generosa e 
hostil á tyrannia do que se vio nesta salla pela convocação 
das Cortes Geraes, e extraordinárias de Hespanha. De
putados das quatro partes do Globo oecupávam os bancos 
da salla: pessoas da primeira distincçaÕ, pertencentes ao 

Vot. VIII. No. 47. 3 T 
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corpo diplomático enchiam uma tribuna que lhes estava 
destinada; e um numeroso concurso de cidadãos Hes
panhoes estavam em outras tribunas, e galerias. Rey-
nava um respeituoso silencio, quando um recado da Re
gência communicouos arranjamentos, que tinham adoptado, 
para solemnizar a publicação da Constituição Hespanhola; 
e para receber com as devidas honras a DeputaçaÕ do Con
gresso, encarregada de apresentar á Regência uma das 
duas copias deste Código constitucional. 

Os Secretários se colocaram nas duas tribunas, do Con
gresso, e em quanto um delles leo a Constituição, o outro 
comparou a conformidade de seus artigos, com a copia 
que tinha na sua maó. Tendo-se acabado a leitura, um 
dos secretários perguntou em alta voz " He esta a Consti
tuição politica da Monarchia Hespanhola, que as Cortes 
sanccionáram;" e todos os representantes do Povo imme
diatamente se puzéram de pé, em testemunho de que 
assim éra. Sentaram-se entaõ os Membros e o Presidente 
D. Vicente Pascual, fez a seguinte falia. 

*' SENHORES ! Chegou em fim o dia taõ desejado pela 
naçaõ Hespanhola; em que, depois de ter sanccionado a 
constituição politica desta grande Monarchia, deveis por 
o ultimo selo a esta incomparavel carta, pelas assignaturas 
de todos os Deputados, que compõem este augusto Con
gresso. O dia de hoje senhores, será memorável nas 
idades futuras ; porque nelle os Representantes da Naçaõ 
Hespanhola, vindos das quatro partes do globo, daraõ 
uma prova a todos os Hespanhoes, de que tem completado 
o grande objecto de sua missaõ; sanccionado aquella con
stituição da Monarchia que formará a felicidade da naçaõ, 
segurará a sua liberdade, e independência, protegerá as 
pessoas e liberdades de todos os cidadãos, e os preservará 
daquelle despotismo, debaixo de cujo jugo elles tem infe
lizmente gemido, durante os séculos passados, quando os 
mais sagrados direitos do homem eram pizados aos pês, 
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e os nossos antigos privilégios sepultados no esquecimen
to. Por fim, um acontecimento extraordinário, ainda que 
a outros respeitos feliz, fez que reapparecessem aquellas 
idades de liberdade que nossos antepassados gozaram, e 
nos tem permittido como representantes desta heróica 
Naçaõ renovar nossas antigas instituiçoens; dando-lhe 
ordem, clareza, e as modificaçoens convenientes ; e for-
ínando-as em a ley fundamental, que se acaba agora de 
lêr." 

" Representantes do Povo Hespanhol, eu vos observo 
cheios de alegria, neste feliz dia, e vos dou os parabéns 
pela conclusão de uma obra, que será a inveja das outras 
naçoens, as quaes, vendo as penosas circumstancias em que 
ella se completou, admirarão a vossa constância, sereni
dade, e indefatigavel trabalho, para merecer a alta con
fiança que tendes recebido, de vossos concidadãos, resta 
somente que aífixeis os vossos nomes ao pedestal deste 
magnífico edifício da liberdade Hespanhola; e que assim 
os direitos da Naçaõ, os do throno, e os de todos os Hes-
ponhoes de ambos os hemispherios, fiquem para sempre 
seguros." 

Depois desta falia, que foi recebida com applauso geral, 
procederam os Deputados a assignar ambas as copias da 
Constituição. Houveraõ 184 assignaturas. Propo-se de
pois, e foi approvado por acclamaçaõ, que aos 19 se pro
clamasse a Constituição, e se desse uma gratificação ás 
forças de mar e terra em Cadiz ; e outra similhante gra
tificação ás forças das outras partes, quando Ia fosse pro
clamada, 

A Commissaõ nomeada para levar a Constituição á 
Regência, voltou, e o seu cabeça, o Bispo de Majorca, 
fallou ás Cortes desta sorte. 

" SENHOR! Temos preenchido a Commissaõ de que 
V. M. nos encarregou. A Regência recebeo com o maior 
respeito e effecto a constituição politica da Monarchia 

3 T 2 
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Hespanhola, e prometteo garantir a sua observância, em 
todos os vastos domínios de V. M. Na verdade, Senhor, 
quem se naõ moveria com um evento taõ feliz ? J Oli fe
liz dia ! Eu naÕ posso deixar de felicitar a V. M. pelos 
incessantes trabalhos, que tendes empregado nesta grande 
obra, que merece toda a aceitação, s Que mais posso 
dizer ? Seria unicamente detter a V. M. Somos livres: 
somos Hespanhoes: e a isto nada ha que accrescentar." 

As 9 horas de manhaã precisamente, todos os Deputa
dos, sem excepçaõ, se ajunctáram na salla do Congresso, 
para jurar a Constituição. Aberta a sessão foi lida a se
guinte formula de juramento por um dos Secretários." 
Jurais guardar a Constituição Politica da Monarchia, que 
as Cortes tem decretado e sanccionado ?" Os deputados 
se approximáram em sua ordem, dous a dous, á meza do 
Presidente, o qual jurou primeiro, e os outros pondo as 
mãos sobre os sanctos evangelhos, seguiram o seu ex
emplo dizendo cada um " Assim o juro." Acabado isto, 
o Secretario proclamou em alta vóz. " Se assim o fizer-
des Deus vus ajude ; e senaõ sois por isso responsável." 

Foi então a Regência introduzida na Salla com as ceri
monias do costume, tomaram os Regentes os seus assentos 
sobre o throno, com ò Presidente das Cortes, e o Secreta
rio Jeoa formula do juramento, prescripta no artigo H3 
da Constituição ; nisto os Regentes, com as maõs postas 
sobre os Sanctos Evangelhos, juraram defender, e manter 
a Religião Cathoiica Apostólica Romana, sem permittir 
outra alguma em Hespanha ; observar, e fazer observar a 
Constituição e leys da Monarchia; naõ alienar, ceder, ou 
desmembrar nenhuma parte do Reyno; naõ extorquir algu
ma cousa, sem decreto das Cortes; naõ privar algum ho
mem de sua propriedade; respeitar a liberdade politica da 
uaça ; e a liberdade pessoal de cada indivíduo; ser fiel 
a Ei Rey; observar as condiçoens impostas pelas Cortes, 
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no exercício da authoridade Real; e quando a incapaci
dade do Rey cessar, entregar-lhe o governo do Reyno. 

Feito isto, o Secretario proclamou em alta vóz. " Se 
assim o fizerdes Deus vos ajude, e se naõ elle voz peça 
conta disso; e VOÜ sereis responsáveis á naçaõ, na confor
midade das leys." 

A Regência Reasumio entaõ o seu lugar, e o Presidente 
fez a seguinte falia. 

<{ As Cortes Geraes e Extraordinárias, depois de haver 
superado uma immensa massa de obstáculos, offerecidos 
pela triste situação da pátria, se applicáram com peculiar 
zelo a formar a Constituição Politica da Monarchia Hes
panhola ; e a coroar os seus trabalhos e esforços, que tive
ram a satisfacçaõ de sanccionar hontem ; e a Regência vio 
o Original assignado, que lhe foi transmittido no mesmo 
dia. He de tanta maior satisfacçaõ para o Congresso, o 
ter concluído os seus trabalhos pela assignatura de hontem, 
e os juramentos e publicação de hoje; quanto estes saõ 
os anniversarios de dous dias, no primeiro dos quaes se 
quebraram as cadeas da escravidão; e no outro o nosso 
amado Fernando foi elevado ao throno. Nesta grande 
carta, se assegura firmissimamente o exercicio da ReiigiaÕ 
Cathoiica Apostólica Romana, a única Religião verda
deira ; e se prohibe toda a outra. Os direitos imprescrip-
tiveis da naçaõ, e de todos os Hespanhoes de ambos os 
hemispherios, saõ marcados e postos em segurança: o 
Governo Monarchico continuado na pessoa de D.Fernando 
VIL de Bourbon e seus legítimos successores; e final
mente se tomaram precauçoens próprias a impedir que a 
naçaõ torne outra vez a ser precipitada na quellas desgraças 
que foram produzidas pelo Poder arbitrário e pela 
tyrannia. Esta ley fundamental uma vez posta ern 
execução, a religião e seus ministros seraõ respeitados, 
El Rey gozará de seus justos direitos como monarcha, a 
naçaõ conservará illesos os seus direitos; e nenhum Hes-
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panbol será jamais trilhado sob os pés, nem em sua pessoa 
nem em sua propriedade. Mas, como as melhores leys saõ 
inúteis se naõ saõ observadas exactamente; Eu, em no
me do Congresso, e de toda a NaçaÕ que elle representa, 
entrego a execução desta Constituição a cargo da Regência 
do Reyno, a quem incumbe fazer com que ella seja pre
enchida e executada por todas as pessoas e authoridades: 
e naõ somente he a Regência obrigada a isto de uma ma
neira peculiar; porque a sua própria authoridade depende 
da Constituição; mas porque sendo próprio da repartição 
do Poder Executivo por em força a observância das leys, 
he ainda mais do seu dever naõ tolerar a menor infracçaõ 
destas, que saõ as fundamentaes. Eu estou bem persua
dido, que a Regência que acaba agora de jurar a Con
stituição está penetrada destes sentimentos ; e ainda que 
o Congresso naÕ tenha a menor razaõ para duvidar do 
zelo de um Governo que elle mesmo creou, e que tem 
merecido e continua a merecer tanta confiança; com tudo 
naõ se pode abster de lhe trazer á lembrança, que nas 
suas mãos está entregue a felicidade da naçaõ; a que áo 
mesmo tempo que o paiz abençoará e eternizará os nomes 
dos Regentes, se elles nem commetterem nem permit-
tirem a menor infracçaõ desta benéfica Carta; exigirá 
delles a mais estricta responsabilidade, na inesperada 
circumstancia de que elles deixem de preencher os sagra
dos deverts, que Deus e a Pátria lhes tem imposto. As 
Cortes, portanto, esperam da honra, zelo, e energia dos 
individuos que compõem a Regência, que elles se naõ 
esquecerão jamais desta terrivel alternativa; e assim seraõ 
os mais fieÍ6 guardas e tutores da observância da Consti
tuição, e adquirirão assim um titulo á gratidão nacional, 
ese faraõ dignos das eternas bençaõs de seus concidadãos." 

Replica do Presidente da Regência. 

Tem as Naçoens assim como os individuos suas epochas 
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notáveis; assim como elles tem seu nascimento, cresci
mento, tem suas infermidades pelas quaes acabam. Os 
symptomas, que a heróica naçaõ Hespanhola mostrou; 
deram a conhecer, que a enfermidade que padecia, éra 
extraordinariamente severa; nem podia ser ligeira; quan
do a licenciosidade, que violou as leys, ocupava o lugar 
da virtude que as deve manter. Uma tendência taõ fatal, 
nos trouxe, com passo accelerado, à borda do precipício, 
quando por elle abaixo julgou precipitar-nos, com um 
leve eatraiçoado impulso, uma profàuamaõ, que se apro
ximou a nós com a capa de amizade. Estava ao ponto do 
alcance, que parecia preparado pela mesma ordem das 
cousas, e fortificado por medidas que a sua infernal per
fídia suggeríra: porém descuberta a attrevida tentativa, os 
filhos de Pelayo, feridos, como de um golpe elétrico, 
determinaram de nunca se submetterem ao seu jugo. Sob 
esta nobre inspiração correram às armas, e com aspecto 
resoluto se oppozêram ao invasor ardiloso, começando com 
elle uma contenda, que nunca entrou nos vastos planor-
de sua ambição, e de que toda a Europa naó teve a cora
gem de dar uma simplez liçaõ: que estava reservada so
mente para a opprimida Hespanha: a qual soube como 
aproveitar-se até de suas calamidades, e de suas pelejas 
para dahi mesmo tirar meios de resistência, que parecia 
pertencerem somente à opulencia. Assim animada ele
vou a erguida frente fixou as suas vistas nos presentes pe
rigos que a ameaçavam, sem desprezar aquellas causas 
remotas, que tinham conduzido a elles; e expulsar de 
uma vez ambos os males: resolveo combater com uma 
maõ, e escrever as suas leys com a outra: leys que podem 
fazer a sua Constituição Politica digna de oecupar os co-
raçoens dos Hespanhoes, e mais durável do que o cedro, 
ou mármore. Esta, Senhor, he a obra, que, concebida no 
meio dos perigos e dos sustos, se consumou e trouxe à 
luz do dia, que felizmente abre a mais memorável epocha 
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& NaçaÕ Hespanhola. He uma emanação da Sabedoria 
de V. M., que, communicada ás mais distantes extremi
dades, e aos mais remotos cantos de vossos domínios, nas 
quatro partes do globo, lhes faraÕ mudar as lagrimas de 
dôr, em lagrimas d'alegria; e nas mais ardentes expres-
soens de prazer. Como se diz que o Céo celebrara o 
nascimento de Minerva por uma chuva de ouro. He a 
égide impenetrável de nossa defensa; a arca sagrada que 
contem as leys tutelares de nossa liberdade e indepen
dência ; que nos fará estimaveis na paz, e respectaveis na 
guerra. A Regência, Senhor, que tem solemnemente 
promettido a sua observância, terá cuidado, em tanto 
quanto delia depende, de que o povo Hespanhol de am
bos os hemispherios, reconciliado pelo osculo da paz, 
goze, á sombra da Constituição, das vantagens que ella 
oflferece.'* 

AMERICA HESPANHOLA. 

Vera-Cruz, 21 de Janeiro, de 1812. 

Remetto a Gazeta Extraordinária, que ababo de rece
ber do México, de 5 do corrente; nella veras as gloriosas 
acções, em razaõ das quaes, e da feliz chegada dos Navios 
Algeciras, e Minho, com as tropas que embarcaram em 
Vigo, e vaõ caminhando para Jalapa, confiamos que se 
vá restabelecendo a ordem, a tranquillidade que tanto pre
cisamos ; succedendo assim, franquear-se haõ os caminhos, 
que em geral tem sido interceptados; e entaõ o nosso 
commercio, que tem estado, e está abatido, começará a 
poder exercitar-se. As tropas foraõ recebidas com o 
-maior júbilo pelos habitantes de Vera-Cruz, disputando 
á porfia os Europeos, qual lhes havia de dar mais provas 
de affecto, levando-as para suas casas, obsequiando-as até 
darjhes para a viagem, que emprebenderaõ, dinheiro, e 
quanto precisavaõ de roupa, &c. Houve na sua entrada 
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uma illuminaçaÕ admirável, e só se ouviaõ vivas, e acla
mações capazes de enthusiasmar o mais insensível. 

0 resultado da expedição da Zitáquaro corresponded á 
esperança do público, e á confiança que devia inspirar-
lhe a perícia, energia, e ardente patriotismo do Sr. G****-
neral D. Felix Maria Calleja, e do seu valoroso e bene
mérito Exercito, como mostra o Officio seguinte: 

Excellentissimo Senhor !—Saõ duas da tarde, hora em 
que as armas d'El Rei ababaõ de apoderar-se, depois de 
uma viva resistência de três horas, do importante ponto 
de Zitáquaro, situado entre as mais ásperas serras, circum-
vallado de reductos fortificados, e de vallas profundas 
cheias de agoa, e defendido por um grande numero de 
peças de artilheria, e immensa gente recolhida com anti
cipaçaõ de largas distancias, com todos os índios de 20 
povos em circumferencia. 

Os rebeldes tinhaõ accrescentado a todos os obstáculos 
multiplicados aqui pela natureza, quantos poderão sub-
ministrar-íhes a arte, a desesperaçaõ, e o trabalho naõ 
interrompido de S mezes, em que as desgraças das duas 
expediçõens antecedentes tinhaõ dado ao seu enthusiasmo 
uma exaltação taõ frenética, que as mesmas mulheres e 
rapazes concorriaõ á defensa: porém tudo cedeo ao valor 
e intrepidez deste exercito, cujas fadigas e privações nos 
9 dias de marcha de S. Filippe até aqui, safl inconcebíveis, 
e só podem comparar-se á sua constância em sofTrellas. 
0 inimigo aterrado e confundido foge em dispersão pelos 
campos, que estaõ cobertos dos seus cadáveres e feridos; 
e os Cabeças Rayon, Liceaga, e Cura Verdusco, que 
compunhaÕ a ridícula Junta Nacional, creada a seu arbí
trio, fizeraõ o mesmo anticipadamente como costumad 
pata a direcçaõ de Tasco, sem poder destinar corpo algum 
para os perseguir, por estar mui fatigada toda a tropa e 
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cavallaria, e pela summa difiiculdade, que oppoein a isso 
a aspereza das serras, e desfiladeiros, por aonde he preciso 
transitar. 

He ímmenso o deposito de munições e petrechos de 
toda a espécie, que se encontraram, e que farei recolher á 
manhã com a artilheria para particularisar a noticia, que 
dirigirei a V. E. quando tiver tempo: e por ora limito-me 
a dizer, que os chefes, officiaes, e toda a tropa deste ex
ercito excederão desta vez a sua merecida reputação pela 
impetuosidade, com que executarão o ataque pelos três 
pontos, que mandei, devendo-se ao seu arrojo, e ao bem 
dirigido e servido da sua artilheria a brevidade da acçaõ, 
e a pequeníssima perda, que experimentarão os corpos, 
segundo as noticias verbaes qne me deraõ. 

Demorar-me-hei nesta villa o menos que poder, e 
quando sahir a farei desapparecer da superfície da terra, 
para que naõ exista um povo tao criminoso, e sirva de ex-
exemplo terrivel aos outros, que forem capazes de abrigar 
em seu seio a insurreição mais barbara, impolitica, e de* 
struidora, que se tem conhecido. 

S. JoaÓ de Zitáquaro, 2 de Janeiro, de 1811. 
Deos guarde a V. E. muitos annos, 

FELIX CALLEJA. 

Ex*"0. Sr. Vice-Rei D. Francisco Xavier Venegas. 

Segundo Officio da Gazela do México, de 5 de Janeiro. 

Também derrotou completamente os rebeldes no Povo de 

Tequaloya a Divisão do Sr. Brigadeiro D. Rosendo Por-
lier, como mostra a seguinte parte, que acaba de receber 
o Ex1"0. Sr. Vice-Rei. 
Excellentissimo Senhor!—Saõ 6 e meia da noite, e 

acabo de chegar a este povo com a valente divisão, que 
tenho a honra de commandar, depois de ter derrotado e 
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dispersado completamente a canalha de Tenango, capita
neada pelos Cabeças Sanchez, e Carmona), que se tinha 
feito firme no outro lado do profundo, e o escabroso des-
filadeiro do povo de Tequaloya, julgando-se invencível, 
naquelle ponto, contra as victoriosas tropas d'El Rei, tendo 
postada a sua artilheria, enfiando o único e penoso caminho, 
que havia para os atacar. 

Reconhecido o terreno, dispuz a acçaó, postando a 
artilheria, que pelo máo caminho custou muito trabalho 
para conduzir á frente dos inimigos, dirigindo o seu fogo 
em todas as direcçoens com o fim de observar aonde tinhaõ 
a sua artilheria, e suas forças: no momento, que a canalha 
começou a desconcertar-se com o vigo fogo da nossa ar
tilheria, mandei ao tenente de mar e guerra D. Francisco 
Michelena, que com 20 homens do Real Corpo de Ma
rinha, às ordens do alferes de mar e guerra D. Francisco 
Sevilha, uma companhia do Regimento provincial de Pue
bla, commandada pelo Capitão D. José Maria Calderon, 
toda a infantaria do fixo do México, e cavallaria da sua 
divisaõ, e mais 50 dragões do México, que descesse ao 
desfiladeiro, emprehendendo o ataque, e a passagem ao 
outro lado, o que executarão tanto Michelena, como os 
outros chefes valorosamente, protegidos pelo vivo e acer
tado fogo da nossa artilheria, e também da sua mosque-
taria logo que estiveraÕ a tiro. 

Conseguida a passagem, a canalha se dispersou ; e dei
xando a artilheria guardada pelo resto da tropa do Real 
Corpo da Marinha, ás ordens do tenente de mar e guerra 
D.Pedro Toro, meia companhia do provincial do México, 
e trinta cavallos, passei com o resto da tropa o desfiladeiro, 
mandando á cavallaria, que perseguisse os fugitivos em 
todas as direcçoens mais de duas legoas, naõ podendo 
passar a diante, por se terem encontrado outros desfila-
deiros profundos; mas fizeraõ apezar disso muita mor-

3 U2 



513 MisceUanea. 

tandade nelles; dirigi-me entaõ a Tequaloya, aonde en
contrei Michelena com parte da sua infantaria. 

O fructo desta expedição foraõ três canhões tomados, 
grande número de espingardas, lanças, balas de cobre, 
muitos cavallos, mulas, 25 ou 30 cargas deassucar, grande 
quantidade de milho, e outros effeitos; e entre os muitos 
mortos, que tiveraõ os rebeldes, assegurou-se-me ser um 
delles o cabeça Sanches. 

Ficaõ destruídas inteiramente, e queimadas a fundição 
de peças de artilheria, e fabrica de pólvora, que os re
beldes tinhaõ em Tequaloya, perfeitamente estabelecidas 
e construídas em melhor estado das que aqui tinhaõ. 

Em papel separado darei conta a V. E. das mais occur-
rencias desta acçaó, e de todos os que se distinguiraõ; 
pois a brevidade do tempo, e o dezejo de participar a V. E. 
este novo feliz resultado, naõ me permitte ser mais ex
tenso, carecendo ao mesmo tempo de algumas noticias dos 
Commandantes dos Corpos. 

Tenancigo, 3 de Janeiro, de 1812. 
Deos guarde a V. E. muitos annos. 

RüSENDO PoLIER. 

Exmo. Sr. D. Francisco Xavier Venegas. 

BRAZIL. 

Rio de Janeiro, 19 de Outubro, de 1811. 

Tendo S. A. R. mandado para uso dos seus Regios 
Hospitaes Militares em Portugal muitas arrobas da Quina 
descoberta no Brazil, ella tem sido objecto das experiên
cias dos médicos no curativo das febres. O Doutor An
tônio José das Neves Mello, Lente de Historia Natural, 
e Agricultura na Universidade de Coimbra, acaba de en
viar ao Excellentissimo Conde de Linhares, uma memória, 
entre outras, sobre as quinas, e ensaio da Braziliense, em 
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que conclue, que he seguro o uso da quina nova Brazi-
liense, e eqüivale á quina vermelha chamada de Rey : a 
qual memória se publicou impressa por Ordem Superior. 

Em data de 2 7 de Julho se publicou um Alvará da crea-
çaõ das Villas do Cabo de Sancto Agostinho, de Sancto 
Antaõ, do Páo de Alho, e do Limoeiro, da Comarca, de 
Pernambuco.—(Gazeta do Rio de Janeiro.) 

PORTUGAL. 

O Príncipe Regente N. S. foi servido mandar publicar o 
seguinte. 
ALVARÁ. 

Eu o Principe Regente : faço saber aos que este Alvará 
com força de lei virem : que havendo-me sido presentes, e 
considerado com pessoas do meu concelho, e outros mi
nistros doutos, experimentados, e zelosos do serviço da 
Deos, e meu, e do bem commum dos meus vassallos, que 
me pareceo consultar, os graves inconvenientes, que pode-
riaÕ resultar da literal intelhgencia do -j 3. tit. 10. do livro 
3. da Ordenação, onde se dispõem, que os que forem 
citados para responder em Juizo, e antes forem chamados 
pelo Rey, Rainha, ou Principe, naÕ seraõ obrigados a 
comparecer, se o lugar aonde o Rei, Rainha, ou Principe 
estiver, for distante daquelle para onde foraõ citados, du
rante o tempo da sua ida, estada, ou tornada, e mais dois 
dias para repousar (se a distancia dos lugares for mais de 
vinte legoas, e um dia se for menos), o que nos casos de 
chamamento indefinido, quanto ao tempo, e á distancia 
do lugar, podia vir a ser às partes de grave damno, pela 
total suspensão que resultava de poderem realizar seus 
direitos, pois que naõ podiaõ citar os que assim se achavaõ 
chamados, muito mais quando circumstancias imperiosas, 
e de que possa depender a salvação da Monarquia, quaes 
as presentes, pudéraÕ obrigar-me a mim, e o poderão 
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também a meus successores, a mudar temporariamente a 
minha corte: e tendo também outrosim em consideração 
evitar os abusos, que se derivaó da indiscreta applicaçaõ 
do privilegio dos que se achaõ ausentes por causa da Re
publica : sou servido, em declaração e ampliação do que 
se acha disposto na Ordenação do Reino, e Direito Com
mum, Ordenar o seguinte, que mando inalteravelmente 
observar : 

§ I. Ordeno que fiqise em inteira ebservancia o § 3. do 
tit. 10. do livro 3. da ordenação para os casos ordinários 
de Chamamento, quando naõ haja mudança indefinida de 
Corte, e que o mesmo Chamamento naó exceda o tempo 
de seis mezes. Quando exceder este período de tempo, 
e quando haja mudança de Corte, e que seja por tempo 
indefinido, entaõ sou Servido Limitar o Privilegio de naó 
responderem em Juizo, fora do lugar, onde a Corte resi
dir ao tempo determinado de dois annos, findos os quaes 
cessará o privilegio, e cada um será obrigado a compare
cer em Juizo, segundo fôr de Direito. 

tj II. Para evitar qualquer inconveniente, e damno aos 
que se achaõ actualmente no caso de gozarem deste privi
legio, que a Ordenação do Reyno lhes dava, e que daqui 
em diante nesta parte somente fica cessando: sou Servido 
Declarar, que os que se acharem nestas circumstancias, só 
poderão ser obrigados a comparecer em Juizo dois annos 
depois do dia da publicação deste Alvará, e naõ antes, 
ficando-se entendendo que para o futuro o privilegio de 
chamamento em tal caso, só deverá durar dois annos, de
pois que o mesmo tiver effeito, a fim que naó resulte 
damno, ou prejuízo aos que por taõ justo motivo se achafi 
impedidos de comparecer. 

•5 III. Sendo a restituição in integram, quanto aos privi
legio de ausentes por causa da republica, isto he, do meu 
real serviço, somente concedido aos que com authoridade 
pública, e por causa do commodo, e interesse público se 
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achaõ ausentes: sou servido declarar, que devem gozar 
deste privilegio : 1Q. Os que se achaõ ausentes no exer
cito em tempo de guerra, pelejando com o inimigo, ou 
por similhante e taõ justa causa fora do lugar, para onde 
saõ citados a comparecer : 2° Todos os que se achaõ au
sentes em embaixadas, legações, ou commissões extraor
dinárias, e temporárias de de qualquer natureza que sejaõ, 
e cuja duração pôde ser de qualquer modo definida, fi
cando porem exceptuados de gozarem deste privilegio os 
que se acharem ausentes em embaixadas, legaçóes, e com
missões Ordinárias, porque neste caso se naõ pôde sup
por, que a urgente necessidade do serviço público os 
obrigue a naÕ comparecer em Juizo, e que as partes, que 
tiverem direitos que realizar, lhes pode ser muito preju
dicial similhante demora. 

-5IV. Em todos os casos de embaixadas, legações, ou 
commissões ordinárias : sou servido declarar, que naõ deve 
ter lugar contra o ausente a citação em começo de de
manda; seguindo-se a este respeito o que se acha disposto 
no liv. 3. tit. 4. da Ordenação do Reino sobre os que vie
rem à Corte com embaixadas, que também he coherente ao 
que se acha disposto no livro 3. tit. 33. *j 5. das recon-
venções. 

Pelo que : mando á meza do desembargo do Paço, Pre
sidente do Meu Real Erário, Ministros que servem de Re-
gedores da Casa da Supplicaçaõ, Conselho da Minha Real 
Fazenda, e do Ultramar, Meza da Consciência e Ordens, 
Junta do Commercio, Desembargadores, Corregedores, 
Justiças, e Pessoas de MeusReynos e Senhorios, que assim 
cumpraõ, e guardem, e façaÕ cumprir, sem embargo de 
quaesquer leys, ou costumes em contrario, que todos, e 
todas hei aqui por derrogadas, como se de cada uma 
fizesse expressa e individual mençaó, para este caso so
mente, em que sou servido alterar o que se acha estabele
cido de meu moto próprio, certa sciencia, poder Real 
pleno, e supremo, em attençaó ao bem publico, que resluta 
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desta providencia. E para que venha ao conhecimento 
de todos, mando aos Cbancelleres mores do reyno de P0r-
tugal, e Estado do Brazil, que o façaõ publicar na Chan-
cellaria; e depois de se registar em todos os Lugares 
onde se costumãb registar similhantes Leis, se mandará o 
original para a torre do tombo. Dado no Palácio do Rio 
de Janeiro, em 21 de Outubro, de 1811. 

PRÍNCIPE. 
Conde de Linhares. 

Ordem Regia, sobre os orfaos. 
Sendo a conservação, e aproveitamento das Crianças 

Orfaãs, e Enjeitadas hum negocio da primeira importância 
para a humanidade, e para o Estado, e como tal o mais 
digno da Real Consideração, por ser o numero dos ho
mens o primeiro augmenfo das forças de Iiuma naçaõ, o 
principio da Industria, e origem da prosperidade publica, 
derivando-se as esperanças da Pátria da útil applicaçao 
delles o que naÕ he possivel conseguir-se sem que se esta
beleça um methodo conveniente na administração dos 
meios applicados, ou applicaveis á despeza necessária e 
um systema que regule a creaçaõ phisica, e moral destes 
filhos do Estado, a os encaminhe á utilidade commum: e 
porque foi presente a S. A. R. o numero espantoso de En-
jeitados, que todos os annos perecem, ou se inutilizaõ por 
se naÕ observarem inteiramente as leis, e Reaes providencias 
para isso estabelecidas; e sendo necessário entrar-se na 
averiguação dos meios, e obstáculos para se proceder com 
perfeito conhecimento de causa, e devida circumspecçaõ: 
he o mesmo Senhor servido encarregar por especial com
missaõ o desembargador Felippe Ferreira de Araújo e 
Castro de proceder ao exame, e inspecçaõ do estado deste 
negocio, na conformidade das InstrucçÕes, que baixarão 
com esta, assignadas pelo Secretario da Repartição dos 
negócios do Reino; verificando a observância das leis, e 
ordens estabelecidas a bem da creaçaõ dos enjeitados, e 
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órfãos abandonados, e dos privilégios concedidos ás amas, 
e pessoas incumbidas da sua creaçaõ: authorizando o 
referido ministro para os exames, ensaios, e caículos, que 
julgar necessários para formar o plano mais conveniente 
ás circumstancias, o qual fará subir á Real presença pela 
Secretaria d'Estado dos negócios do Reino, assim como 
no principio de cada mez a conta do progresso desta im
portante commissaõ. E outro-sim ha por bem o Mesmo 
Senhor conferir ao dito Ministro a authoridade, e júris* 
dicçaõ necessárias para exigir de quaesquer authoridades, 
ou pessoas a quem possa pertencer, o cumprimento das 
ordens, ou participações, que para aquelle fim lhes dirigir, 
ficando aquellas responsáveis, e levando-se-lhes em culpa 
qualquer contravenção a esta Real ordem, o que o dito 
ministro representará immediatamente pela repartição re-
spectiva. Palácio do Governo, em 16 de Março, de 1812. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 

InstrucçÕes previas ao Exame, e Averiguações sobre que 
se devem estabelecer as providencias necessárias a bem 
da creaçaõ, e aproveitamento dos Enjeitados, e Orfaõs 
pobres. 

Tendo mostrado a experiência, que a pezar da provi
dencia estabelecida na ordenação do Reino, no Regimento 
dos vereadores, e juizes dos órfãos, saõ innumeraveis as 
crianças enjeitadas, que perecem na primeira idade, naÕ 
podendo nem ainda contar-se com as que vingaÕ pela sua 
inutilidade, cumpre verificar a observância das leis, e 
providencias respectivas, e indagar as causas, e motivos 
por que se naÕ cumprem, c estabelecer o methodo con
veniente para se aproveitarem, e se administrarem os 
meios necessários á sua creaçaõ, e tratamento, pelo systema 
da mais bem entendida economia nas actuaes circum
stancias. 
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Para facilitar pois o conhecimento, e averiguação do 
estado deste importante objecto, e dos meios applicados 
para esta despeza, e se calcularem as medidas ulteriores 
com todo o conhecimento de causa, proceder-se-ha pela 
maneira seguinte: 

Quanto aos OrfaÕs. 

Fará uma resenha geral daquelles orfaos absolutamente 
destituídos de bens, a respeito dos quaes naÕ pôde ter 
lugar o inventario, e diligencias ordinárias dos juizes re
spectivos, os quaes órfãos pela falta de bens, e parentes, 
que tomem cuidado de suas pessoas, se consideraÕ como 
enjeitados. Averiguar-se-ha o numero delles em cada ura 
dos sexos no anno de 1811,esuccessivamente, a sua idade, 
estado de saúde, e organização fysica; e o destino que 
tiveraõou podem termais conveniente ao estado. 

Quanto aos Expostos, ou Enjeitados. 

Indagar-se-ha em cada comarca qual he a authoridade, 
corporação, ou pessoas incumbidas da creaçaõ dos enjei
tados, e porque títulos; quaes as rendas, e subsídios ap
plicados para esta despeza, e porque títulos. As pessoas 
empregadas, os ordenados, e interesses que percebem por 
isso, e a sua aptidão. 

A importância da receita, e despeza no anno de 1811, 
e successivamente; sendo explicada por artigos, e indi
cados os títulos porque se faz. 

Se existe um livro de Matricula ou entrada das cri
anças, aonde se façaõ os assentos necessários do estado de 
sua saúde, e organização, signaes notáveis que tiverem, e se 
lancem as declarações, que as acompanharem, ou sejaÕ 
por escrito, ou feitas de viva voz pelo portador. Livro 
de Registo de Ordens. Livro de receita e despeza, 
escripturado devidamente. 

Se são baptizadas logo, constando que o naõ estaõ, e se 
por isso se paga algum emolumento. 
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Qual he o numero de enjeitados, que entrou naquelle 
anno de cada sexo. Quantos morrerão, e porque causa, 
se ella fôr conhecida. Quanto aos de mais idade; quan
tos foraõ reclamados por seus pais ; quantos casarão; 
quantos se entregarão por soldada, ou a bem fazer; e qual 
he a regra que nisso se guarda; quantos a aprender ofíi-
cios, e que officios ; e bem assim qualquer outro destino 
que tivessem, devendo formular-se mappas com estes que
sitos, a que deverão ficar respondendo todos os mezes as 
pessoas incumbidas desta administração. 

As povoãções onde ha casas de recepção, ou roda de 
enjeitados, ou onde deve estabelecer-se; a jurisdicçaõ 
civil, e ecclesiastica a que pertencem. A capacidade da 
casa, e se a sua situação he retirada, e conveniente. Se 
he própria, ou arrendada. 

Se existe em cada uma destas casas uma, ou mais amas 
de leite, promptas a soccorrer as crianças a qualquer hora 
da noite a que chegarem. Que pessoas se empregaõ nes
tas casas, e que ordenados, e interesses recebem por isso. 

Se as crianças se aleitaõ na mesma casa, ou se entregaÕ 
a amas de fora. Quaes saõ as formalidades, ou condições 
com que se lhes entregaÕ, e se antes disso se verifica por 
peritos o estado de sua saúde, e organizaçaõ-

Quantas crianças recebe cada ama, e qual he o salário, 
ou ordenado, que por isso tem.. Se p - pagamento das 
amas he prompto e certo, e de que despachos, ou docu
mentos dependem para se lhes verificar, Se he costume 
dar-se algum prêmio á.ama que apresentar uma criança 
mais bem criada, ou que voluntariamente se incumbe de 
uma criança doente, e a trata cora doçura, e zelo. 

NaÕ havendo numero sufficiente de amas para todas as 
crianças, ou faltando o leite próprio, se costuma supprir-se 
com o leite de cabra. Se as crianças o mamaõ immedia
tamente, ou se he ministrado pela maõ da ama, neste caso 
*c he diluído, como convém á digestão. Se as cameras 
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tem pastagens próprias para se sustentarem os rebanhos de 
cabras necessários para este fim, ou se poderá conseguir-se 
por arremataçaõ, privilégios, e izempções concedidos de
baixo das condições necessárias. 

Se se guardaÕ ás amas, e a seus maridos, e filhos alguns 
privilégios, e principalmente os que lhes saõ concedidos 
pelos Alvarás de 23 de Agosto de 1695 ; de 24 de Feve
reiro de 1764; de 31 de Janeiro de 1775; e 9 de Novem
bro de 1802; Decreto de 31 de Março de 1787. 

Por quantos annos estaõ os enjeitados em poder das 
amas, e que destino se lhes dá depois-

Quaes saõ as providencias, que se costumaÕ dar quando 
as crianças adoecem. 

Sendo extraordinário o numero dos enjeitados, que mor
rem, quaes saõ as causas próximas, ou remotas deste mal, 
e os meios mais eficazes para o evitar. 

Porque modo se poderiaõ aproveitar aquellas que 
escapaÕ. 

Quando a Despeza excede a receita ordinária, qual he 
o meio subsidiário, a que se recorre para supprir a dife
rença. 

Quaes saõ as providencias das leis, e ordens respectivas, 
que senaõ observaõ, e porque motivos, e quaes as extra
ordinárias, que poderiaõ ter lugar nas circumstancias ac-
tuaes de cada povoaçaõ. 

Quaes saõ os privilégios que podem compensar aos ex
postos a falta dos de filhos legítimos. 

Quaes saõ as pessoas dotadas de intelligencia e zelo 
pelo bem publico, que poderiaõ cooperar para o beneficio 
destas infelices creaturas. 

O ministro encarregado desta diligencia será munido da 
authoridade necessária para exigir as respostas a estes 
quesitos, dirigindo-se por escrito a quaesquer authoridades 
disto incumbidas, e nas terras onde fôr poderá providenciar 
interinamente, e prover de remédio nos casos urgentes. 
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Deverá fazer os ensaios convenientes ao melhoramento, 
que se deseja, dos quaes se possa deduzir exemplo appli-
cavel em outra terra, e generalizar-se o beneficio. N-Ò--
meará em cada uma um fiscal, que ex officio promova as 
providencias necessárias. 

E achando que os escrivães das cameras, ou os encarre
gados deste negocio saõ ineptos; e depois dos formulários, 
e instrucçoes que lhes der, ainda assim senaÕ habilitaõ 
para servirem como cumpre, poderá nomear pessoa em 
que concorraó os requisitos necessários. 

Formará mappas garaes, com as observações adequadas, 
e dará conta mensalmente pela 'Secretaria de Estado dos 
Negócios do Reino do progresso desta diligencia, na qual 
procederá com a devida circumspecçaÕ, evitando conflitos, 
e representações desagradáveis, e procurando as informa
ções necassarias pelos meios mais suaves, porque uma 
medida, que tem por fim o bem da humanidade, e do 
Estado, e que he inspirada pelo amor da virtude, e zelo 
do Real Serviço, naÕ deve ser executada senaÕ debaixo 
dos princípios da prudência, e das leis, para que possa 
produzir os bens, que se desejam, e para que se naõ con
verta o remédio em um novo mal. Palácio do Governo 
em 17 de Março de 1812.—JoaÕ Antônio Salter de Men-
doça. 

Aviso. 
0 Princepe Regente Nosso Senhor foi servido approvar 

a Reprezentaçaõ, que Vm<-e. dirigio á sua Real Prezença 
a favor dos Orfaons destituídos debens, e Expostos; e por 
Portaria de 16 de Março de 1812, encarrega-lo depro-
ceder ás ayeriguaçoens, cálculos, e ensaios necesarios para 
se melhorar o sistema da creaçaõ, e aproveitamento destes 
infantes, deyendo Vm«-. conformar se comas Instrucçoens 
qne propoz, e que taõ bem mereceram a sua Real Aprova
ção; e espera o Mesmo Senhor que no desempenho desta 
Importante comissão Vmce. continue a dar provas da acti-
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vidade, zelo, e prudência comque se emprega em seu Real 
Serviço. D». Ge . a Vmce. Palácio do Governo em 20 
de Março, de 1812. 

JOAÕ ANTÔNIO SALTER OE MENDONÇA. 

Sr. Felipe Ferreira de Araújo e Castro. 

Circular para a execusaõ do plano sobre o aproveitamento 
dos OrfaÕs. 

Transmito a V. S. por copia as Reaes Ordens de 16, e 
17 de Março do corrente anno, pelas quaes S. A. R. dig-
nando-se honrar com a sua Real ApprovaçaÕ as minhas 
representações cm favor das crianças Engeitadas, e Órfãs, 
foi servido encarregar-me de proceder aos Exames, Cál
culos, e Ensaios convenientes ao melhoramento da creaçaõ, 
e aproveitamento daquellas innocentes creaturas, o que 
participo a V- S. para sua intclligencia, e para as fazer 
registar competentemente. 

Incluzos receberá V. S. também os quisitos, e formulá
rios dos mappas, que fiz imprimir para facilitar o modo 
de proceder nesta laboriosa indagação, e indicar a unifor
midade do systema, que deve regular este importante 
objecto. O mappa N°. 1 apresentará o estado da Admi
nistração dos Expostos, e Orfiíos pobres, no anno próximo 
passado de l8I í, que servirá de baze aos cálculos, e deli
berações necessárias. O mappa N°. 2 indica o methodo 
de continuar a indagação nos mezes seguintes, e fornecerá 
suecessivamente as informações de que necessito para res
ponder a S. A. li. mensalmente pelo progresso da Com
missaõ, que houve por bem encarregar-me. 

Ainda que a dexteridade, e zelo de V- S. me fazem es
perar com fundamento que se responderá aos quisitos com 
a maior actividade, e pxacçaõ, todavia pôde acontecer que 
V. S. no progresso desta diligencia encontre obstáculos, 
que por sua própria Authoridade naÕ possa remover, c 
nesse caso espero que sem demora m'o participe para que 
S. A. R. possa dar as providencias necessárias. 
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E porque a organização do mappa de toda a Comarca 
naquelle anno pede mais demora, e por outra parte as ave
riguações em um districto naÕ dependem das de outro por 
terem regimen separado, e nem por isso devem retardar-se 
as providencias, que desde logo poderem ter lugar, queira 
Y. S. remetter-me o resultado das diligencias a que tiver 
procedido em cada Villa, á proporção que as conseguir, 
principiando pela Cabeça de Comarca onde será mais fácil 
este conhecimento, e mais prompta a execução das suas 
ordens. 

Naõ recommendo a V. S. a maior actividade possivel 
no cumprimento desta Real Ordem ; porque a exacçaÕ, e 
zelo cora que V. S. se emprega no Real Serviço o fazem 
desnecessário; e porque quando naõ fosse uma tao postiva, 
e Real Determinação, e natureza do negocio o faz assás 
recommendavel, e a natural sensibilidade, e poderosos 
motivos do bem público nos estiraulaõ a tomar um inte
resse particular pela causa da humanidade, maiormente na 
época em que a guerra, e os seus horreres lhe tem feito 
soffrer mais. Deos guarde a V S. Lisboa, Abril de 1812. 

O DEZ F E L I P E F E R R E I R A DE A R A Ú J O E CASTRO. 

II*-*0. SENHOR Provedor da Comc*. 
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Sentença contra Jozé Maria de Carvalho, Jozê Alexan
drino da Costa Fortuna, e Cândido Jozé, Xavier. 

AcordaÔ em Relação, etc. Vistos estes Autos, que pela 
natureza, e gravidade do crime, e na conformidade da 
Portaria foi. 2, na presença do seu presidente, que serve 
de Regedor, se julgaõ Summarios pela verdade sabida, e 
na fôrma da Lei do Reino, os Réos ausentes Jozé Maria 
de Carvalho, Capitão Engenheiro, filho do Alferes Ma
noel Carvalho, que foi Picador do Regimento de Caval
laria IS°. 10 ;—José Alexandrino da Costa Fortuna, da 
Villa de Santarém ;—Cândido, a quem as Testemunhas da 
Devassa da Inconfidência naõ daõ outro algum appellido, 
e só dizem a do Num. 190 ter sido Mestre de Rhetorica 
em Santarém, e Official de uma das Secretarias desta ci
dade, e a do Num. 202, ter sido Official em um dos Re
gimentos da Guarniçaõ desta Cidade;—e Faustino José 
Ferreira da Silva, filho do Capitão Thomas Vicente Del
gado, e de D. Antonia Marcellina, de Santarém, menor de 
25 annos, pelo que lhe foi nomeado Curador ; o qual, de
pois de se terem affixado os Editos de 60 dias, na confor
midade decretada na Ordenação do Reino Liv. 5, foi. 126f 

pelos quaes eraõ os dictos Rêos citados para o Processo 
d'ausentes, foi prezo na Cidade de Castello-Branco, e re-
mettido ás Cadcas do Limoeiro; pelo que se lhe assigna-
raÕ, na conformidade do Decreto foi. 5, 24 horas para 
dizer de facto, e Direito, depoimento das Testemunhas da 
Devassa da Inconfidência Ap. A, Summariodo Corregedor 
de Santarém, a que procedeo pelo Officio, que lhe ex-
pedio o Desembargador do Paço Juiz da mesma; Ap. 
dicto; Perguntas Judiciaes, que se fizeraõ ao dicto Faus
tino José Ferreira da Silva, com assistência do seu Cura
dor, Ap. C, D, e E , sua Defeza3 Devassa de arromba-
menfo da Cadêa de Castello-Branco, que se naÕ effectuou, 
e que foi remcttida com outros papeis a esta Commissaõ, 
Ap. B. 
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Em quanto ao Réo ausente José Maria de Carvalho, 
mostra-se que quando o Exercito inimigo occupou San
tarém, e suas visinhanças, servia no mesmo no Posto de 
CapitaÕ de Artilheria, e de Ajudante de Ordens do Gene
ral Regnier, como juraÕ as presenceaes Testemunhas Num. 
195, e 202 da Devassa da Inconfidência, e as do Summa-
•çio do Corregedor de Santarém Ap. A, e que igualmente 
acompanhara o dicto exercito na sua retirada, e que nelle 
existia quando do mesmo fugio o Rèo Faustino Jozè 
Ferreira da Silva, como este declara nas suas perguntas 
Ap. C, e D, juradas pelo que respeita a terceiro. 

Em quanto ao Rèo, igualmente ausente, José Alexan
drino da Costa Fortuna, mostra-se que no mesmo tempo, 
em que o dicto Exercito occupou Santarém, exercia nelle 
o emprego de Commissario, como juraÕ as presenceaes 
Testemunhas da dieta Devassa, e Summario, e que igual
mente o acompanhara na sua retirada, e que nelle existia 
quando o sobredicto Faustino José Ferreira da Silva delle 
fugira, como acima fica dicto. 

Polo que respeita ao outro Rêo, igualmente ausente, 
Cândido, mostra se pelas Testemunhas da Devassa da 
Inconfidência Numb. 198, e 202, que elle andava no 
serviço do Exercito inimigo, quando oecupava Santarém, 
que usava das insígnias da Ordem de Avis, e da Legião 
d'Honra, como declara a Testemunha Num. 198, e que 
tinha sido empregado em uma Secretaria desta Capital 
atè ao anno de 1807. E posto que as dietas Testemunhas 
naõ mencionem outro algum cognome, e appellido, pelas 
perguntas feitas ao sobredicto Faustino José Ferreira da 
Silva Ap. E , mostra-se que o dicto he Cândido Xavier, 
Official Portuguez, que o tinha visto era Torres Novas, 
que entrara neste Reino, e na dieta Villa, quando a ella 
chegou o Exercito do General Droet, que usa das insígnias 
da Ordem de Avís, e da Legião d' honra, qualidade esta 
em que concorda com a mencionada Testemunha Num 

3 y 2 
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198, que no dicto Exercito naÕ havia outro algum Portu
guez daquelle Nome, que naÕ só o vira naqueila Villa, 
empregado no dicto Exercito, mas também na marcha da 
sua retirada, deste Reino para Salamanca, no Posto de 
Gram Major addito ao Estado Maior, donde voltou com o 
General Marmont para Badajoz, e dahi conduzio os pri
sioneiros Portuguezes e Inglezes por Talevera de Ia Reina 
para Valhadolid, servindo de Gommandante da Escolta 
que os conduzia, depois do que o naÕ tornou a ver, por
que nesse tempo fugira para este Reino; e que tanto o 
conhecia, que pode alcançar delle o deixar-lhe copiar um 
Mappa das Forças do Exercito inimigo, a qual copia 
depois de ter dado uma ao General Castanhos, a entregou 
ao Brigadeiro Lecor em Castello-Branco, quando ahi foi 
prezo, e que o mesmo Cândido Xavier servira em um 
Regimento deste Reino em um Posto de Official, e que 
fora no Exercito Portuguez mandado por Junot para 
França, o que ouvira dizer em Torres Novas. 

Com o que fica plenamente demonstrado, que aquelle 
Cândido, de que depõem as Testemunhas da Devassa, he 
o mesmo Cândido, por cognome Xavier, de que o so-
bredito Rèo, Faustino José Ferreira da Silva, depõe nas 
suas dietas perguntas juradas pelo que diz respeito a ter
ceiro ; e que este he o mesmo que escreveo a carta foi. 10 
do Ap. A, escrita em Grenoble em 11 de Maio de 1810, 
reconhecido na presença do Juiz Relator desta Commissaõ 
pelo auto de exame feito á vista dos Recibos passados pelo 
mesmo Rèo Cândido José Xavier, para receber da Se
cretaria d'Estado dos Negócios do Reino papel e pennas 
para o Expediente da Secretaria da Junta do Código 
Penal Militar, e Melhoramento das Caudelarias do Reino; 
remettidos da mesma Secretaria, pelo Aviso de 13 de Ja
neiro do corrente anno, foi. 11 do dicto Ap., para com 
elles se proceder ao mencionado exame. E bem que pela 
falta de nome, e sobrescrito se naÕ possa descobrir a quem 
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a referida Carta se dirigia, bem se deixa ver que era es
crita a Official General, que se achava encarregado da 
nomeação de Officiaes para o Fxercito destinado contra 
este Reino, nao só pelo tractamento de Excellencia que 
nella lhe dá, mas igualmente pelo agradecimento de o ter 
incluído em uma Lista, que se tinha apresentado ao Mi
nistro da Guerra do Imperador dos Francezes. Factos 
estes que unidos fazem uma plenissima prova de ser aquelle 
Reo o mesmo Cândido José Xavier, que foi Official da 
Secretaria d'Estado dos Negócios do Reino, e que passou 
os sobredictos Recibos, reconhecidos com a sobredicta 
Carta, no qual exame se verificou ser a letra desta feita 
pelo mesmo que fez os mencionados Recibos. 

Pelo que fica exposto sobre os factos practicados pelos 
sobredictos Reos, se prova que elles servirão o inimigo do 
seu, e nosso Legitimo e Natural Soberano, para o ajuda
rem na Guerra contra os lugares do seu Reino: o Rèo 
José Maria de Carvalho, e o Rèo Cândido José Xavier, 
em postos Militares, que vieraõ no dicto Exercito para o 
dicto fim, e o Rèo José Alexandrino da Costa Fortuna em 
Commissario, no qual emprego o serve, e auxilia, e dá 
ajuda. Com os quaes factos tem os mencionados Rèos 
commettido o horrorosissimo crime de Lèza Magestade de 
primeira Cabeça, e Alta Traição, na conformidade da 
Ordenação do Reino do Livro 5, vers. 6, %. 35 e que es
taõ incursos nas penas que Ibe saõ impostas pela mesma 
Ordenação no *j. 9. 

Ein quanto ao Reo prezo Faustino José Ferreira da 
Silva, supposto que se mostre pelas Testemunhas Num. 
198, e 203 da Devassa da Inconfidência, e pelas do Sum-
mario do Corregedor de Santarém, que elle nesta Villa 
exercera no dicto Exercito o emprego de Commissario, e 
que o acompanhara na sua retirida, o que elle taõ somente 
confessa; com tudo como fugio do dicto Exercito na com
panhia de dois Officiaes de Leal Legiaó Luzitana, que no 
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mesmo se acbavaõ prisioneiros, e se veio com elles apre
sentar ao Tenente Coronel D. Antônio Temperano, Com
mandante do segundo Batalhão de Caçadores de Castilha 
que se achava com o seu Corpo em Ladrada, com o qual 
se foi apreseDiar ao General Hespanhol D. Francisco 
Xavier de Castanhos, que se achava em Valença d' Alcan 
tara, com o destino de se ir apresentar ao General Hill a 
Portalegre, ao Exercito do qual pertencia como commis-
sario, que do mesmo tinha sido, e do qual tinha vindo 
com licença por doente, o que mostra do Documento Num. 
2 do Ap. E . O que attesta naõ só o dicto D. Antônio 
Temperano, na Attestaçaó Num. 2 do mesmo Ap., mas 
igualmente o dicto General, como se mostra da dieta At
testaçaó por elle referendada, reconhecidas suas Assigna-
turas pelo Encarregado dos Negócios de Hespanha, o que 
se verifica do Aviso do Secretario do Governo da Reparti
ção dos Negócios da guerra e Estrangeiros, Num. 1 do 
mencionado Ap. NaÕ está por conseqüência incurso no 
crime de Leza Magestade, e Alia Traição ; porque ainda 
que as mencionadas Testemunhas deponhao ter elle sido 
Commissario do dicto Exercito Inimigo, e tello acompa
nhado na sua retirada, naõ declaraÕ com tudo que de sua 
Lyre vontade o servia naquelle emprego, nem que da 
mesma maneira procurara aquelle serviço/ sendo em taes 
circumstancias acreditável a coartada a que recorre; de 
que procurando salvar sua niãi, e Irmãs, que tinhaõ fu
gido de Santarém por occasiaõ de aproximar-se aquelle 
Exercito áquella Villa, para as visinhanças de Pernes, 
Babio de Alpiasse, e passando o Tejo fôra em Santarém 
aprisionado por urna avançada do mesmo Exercito, que o 
conduzio para Alcoentre, e depois para aquella Villa, 
para a qual pelo valimento de alguns Portuguezes, que 
vinhaõ no mencionado Exercito pôde conduzir a dieta 
sua Mai, e Irmãs, e guardallas de insultos ; sustentando 
as de alguns fruetos que lhes escaparão aos saques, qu« 
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lhe tinhaõ dado os Soldados do mesmo Exercito, ao qual 
acompanhou na sua retirada, por lhe naÕ ter sido possivel 
fugir, nem em quanto esteve em Santarém, e Torres No
vas, nem mesmo em todo o seu transito; podendo so
mente conseguillo de Talavera de Ia Reina ; facto este, 
que bem dà a demonstrar que o seu animo nunca foi ser-
iit ao Inimigo, e que se o servio por algum tempo, o 
fizera obrigado pela força, e pelo medo; e posto que 
viesse a Castello-Branco sem a competente Guia do men
cionado General com o fim, como declara nas perguntas 
de cobrar um pouco de dinheiro de um seu devedor, que 
lhe tinha ficado a dever, quando com o Exercito Inglez, 
de que era Commissario, tinha estado naqnella Cidade, 
aonde immediatamente fôra prezo, naõ se pôde com tudo 
presumir que o fizesse com outro algum fim ; e que senaõ 
se munio da competente Guia ou Passaporte, foi por des
cuido, nascido de seus poucos annos; porque tendo-se 
apresentado aquelle General, como fica demonstrado, lhe 
naõ seria difficultoso alcançar delle Guia para com ella 
vir seguro aquella Cidade. Verifica-se, outrosim, ser 
verdadeira aquella fugida do Exercito Inimigo, pelo que 
attestaÕ a foi. 28 e 30 destes Autos o Ajudante das Orde
nanças daquella Cidade, e o Capitão Ajudante do Gover
nador da mesma, na presença dos quaes declararão os dois 
Officiaes da Leal LegiaÕ Luzitana terem fugido com o 
Rêo, e que este muito concorrera para a sua fugida, sendo 
o que procurou, e facilitou os meios para ella se effectvar; 
do que se conclue que o Rêo naõ viera aquella Cidade 
com outro algum fim, que naõ fosse o da mencionada co
brança, a qual verificada pertendia tornar para o Quartel 
do mencionado General para tirar Guia, e ir com ella 
apresentar-se ao dicto General Hill, ao Exercito do qual 
pertencia como Commissario, como declara nas suas per
guntas, e allega na sua defeza; e que ainda que elle 
fizesse ao Inimigo o sei viço que dizem as dietas Teste-
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aranhas, o fez obrigado, porque estava debaixo da sua 
força, e naõ com positivo animo de o servir contra este 
Reino; pelo que se naõ pôde considerar Reo do delicto, 
que se lhe imputa. Sendo muito em seu favor os bons 
serviços que fez, sendo Estudante em Coimbra, no tempo 
da feliz Restauração, á sua Pátria; porque foi um dos 
que mais concorrerão para a tomada da Villa da Figueira, 
e seu Castello, como attesta a Vice-Reitor da Universidade 
a foi. 24 destes Autos, e o Tenente Coronel Commandante 
áo Corpo Acadêmico a foi. 26. E igualmente no Exer
cito de Observação, que vinha em soecorro desta Capital, 
commandado pelo Tenente General Manoel Pinto Bacellar, 
como este attesta a foi. 2 3 ; AttestaçÕes que naõ guar
daria em todo o tempo, em que andou com o inimigo se 
seguisse o seu partido, e se naõ conservasse animo posi
tivo de fugir para a sua Pátria, quando se lhe ofFerece 
occasiaõ opportuna. Sem que o possa prejudicar a De
vassa do principio de arrombamento da Cadêa de Castello-
Branco, que naÕ se verificou ; porque do Auío de Exame 
e Corpo de Delicto, somente se achou falta uma pequena 
pedra na parede da mesma, nem se lhe acharão instru
mentos alguns próprios para o executar; e porque depondo 
contra elle taõ somente alguns dos prezos, que se acha-
vaÕ na dieta Cadêa, podia muito bem sueceder que estes 
lho imputassem, vendo que elle era conduzido para esta 
Cidade, para por este modo se desonerarem daquelle de
licto, que se naõ effectuou ; nem he natural que a parede 
de uma Cadêa de Cabeça de Comarca podesse ser arrom
bada com um pequeno pao, e pucaro de água, como de
põem as dietas Testemunhas, instrumentos pouco próprios 
para uma tal operação. 

Em quanto ao Réo—Debones—Major de Milícias d'Ar-
ganil, remettida com os acima mencionados, a sua culpa, 
e citado pelos mencionados Editos, naõ se trata por 
ora delle, por correr o seu processo separado deste, pela 
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vista que se concedeo da sua culpa á Escusadora sua Mãi, 
que a pedio para mostrar a justa razaõ da sua ausência, 
e se lhe concedeo na conformidade da Ordenação do 
Liv. 3. tit. 7. § 3. 

Por tanto, e o mais dos Autos, condemnaõ os Réos José 
Maria de Carvalho; José Alexandrino da Costa Fortuna; 
e "Cândido José Xavier, que desnaturalizadas de todas as 
Honras, Títulos, e Privilégios de Portuguezes, e de Vas
sallos, sejaõ logo que forem prezos, levados das Cadêas, 
onde se acharem, á Praça do Cáes do Sodré, e que nella 
em um Cadafalso ako, que será levantado, de sorte que 
o seu castigo sejo visto de todo o Povo, a quem tanto tem 
escandalizado o seu horrorosissimo crime, depois de lhe 
serem cortadas as maõs em vida, morraõ de morte natural 
de Garrote para sempre, e depois de deoepadas as cabe
ças, seja reduzido o mesmo Cadafalso com os seus corpos 
a cinzas pelo fogo, que seraõ lançadas ao mar. E como 
se achaõ ausentes, os pronunciaÕ, e haõ por banidos, 
e mandão às Justiças do mesmo dito Senhor, que appelli-
dem contra elles toda a terra, para serem prezos, podendo 
qualquer do Povo matallos sem pena, sabendo que saõ 
os próprios Réos banidos. E os condemnaõ outrosim em 
confiscaçaõ, e perdimento de todos os seus bens para o 
Fisco, e Camera Real. E ao Réo Faustino José Ferrei
ra da Silva o absolvem, e mandaõ que seja solto da pri-
zao em que se acha, naõ estando por ai prezo, e paguem 
todos as custas dos Autos, em que outrosim os condemnaõ. 
Lisboa, 22 de Fevereiro, de 1812.—Teixeira Homem.— 
Araújo—Miranda.—Silva.—Doutor Pedroza.—Bacellar. 
—Como Presidente, Fonseca Coutinho.—Fui presente. 
Coutinho. 
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EXERCITO AELIADO EM PORTUGAL. 

Officios do Commandante em Chefe Lord Wellington, ao 
Secretario da Guerra Lord Liverpool. 

Elvas, 13 de Março, 1812. 
Deixei o Quartel-general de Freineda aos 6, e cheguei 

aqui a 11 do corrente, NaÕ ha tropas inimigas na Estre-
madura, excepto a parte do Quinto Corpo, que naõ está 
de guarniçaõ em Badajoz, e cujo quartel-general está em 
Villa-Franca, e um destacamento que forma quasi uma 
divisaÕ, sob as ordens do general Daricau, cujo quartel-
general esta em Serena. 

O inimigo naÕ tem feito movimento, e eu naÕ sei de 
operação alguma sua importante, desde que dirigi a minha 
ultima carta a V. S. Segundo as ultimas noticias estava o 
marechal Soult em suas linhas ante Cadiz. 

Campo ante Badajoz, §0 de Março. 
Segundo as intençoens que participei a V. S. fiz sahir 

o exercito de seus acantonamentos aos 15 e 16 deste mez, 
e investi Badajoz pela margem esquerda do Guadiana, 
aos 16, com a divisaÕ ligeira, e a 3a . e 4a. divisoens de 
infantería, e uma brigada da divisão do tenente-general 
Hamilton, pela direita. Estas tropas estaõ sob o comman
do do marechal Sir Guilherme Beresford, e do tenente-
general Picton. Na manhaã seguinte abrimos a trin
cheira, e estabelecemos uma parallela a 200 toesas da obra 
exteiior chamada Picurina, a qual encerra todo o angulo 
de Sudoeste do forte. Os trabalhos tem continuado desde 
entaõ com grande actividade, a pezar do máo tempo que 
temos tido desde o dia 17. 

O inimigo fez hontem uma sortida pela porta chamada 
Ia Trinidad, sobre a direita do nosso ataque, com cerca de 
dous mil homens. Foi quasi immediatamente repulsado 
com grande perca sem obter vantagem alguma, pelo Ma-
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jor-general Bowes, que commandava a guarda nas trin
cheiras. Perdemos nesta occasiaõ um official de grandes 
esperanças, que foi morto, o capitão Cuthbert, ajudante de 
campo do tenente-general Picton ; o tenente-coronel Flet-
cher ficou levemente ferido; mas espero que estará em 
breve em estado de continuar o serviço. Naõ tenho ainda 
rScebido as relaçoens, mas creio que a nossa perca desde 
o começo das operaçoens chega a 120 homens entre mortos 
e feridos. 

No mesmo dia em que investi Badajoz, o tenente gene
ral Graham passou o Guadiana com a I a . e 6a. divisão 
de infantería, e as brigadas de cavallaria do general Slade, 
e general Marchant, e dirigio a sua marcha para Valverde, 
e Santa Martha, e de lá para Llerena; em quanto o te
nente-general Sir R. Hill, com a segunda divisaÕ, e a do 
tenente-general Hamilton, e a cavallaria do major-general 
Long, marchou dos seus acantonamentos jnncto de Albu
querque, para Merida, e de Ia para Almendralejo. Estes 
movimentos fizeram com que o general Drouet, se reti
rasse de Villa Franca para Hornachos, a fim, segundo 
presumo, de estar em communicaçaõ com a divisão Da-
rican, que está juncto a Serena. 

Tenho noticias de Sir Thomas Graham, e de Sir R* 
Hill até 19 do corrente. O primeiro estava em Los Sanc
tos e Zafra, e a cavallaria do general Slade em Villa Fran
ca; e o ultimo estava em Almendralejo. O tenente-ge
neral Sir R. Hill, fez prszioneiros três officiaes, e alguns 
Hussares em Merida. 

Tenho noticias das visinhanças de Ciudad Rodrigo 
até 11 deste mez. O inimigo tinha enviado um pequeno 
destacamento a Bejar, principalmente para roubar ; mas naÕ 
havia apparencia alguma d'um movimento immediato. 
A 6a. divisão tinha deixado Talavera atravessando Puer-
to-del-Pico, aos 8 e 9 do corrente, e nos mesmos dias a 4 a . 
divisão tinha partido de Toledo, atravessando o Guadar-
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rama e naõ ficava sobre o Tejo senaÕ a primeira divisaÕ 
juncto a Talavera, 

Campo ante Badajoz, 27 de Março, 1812. 
As operaçoens do cerco de Badajoz tem continuado 

desde que vos escrevi aos 20, naõ obstante o máo tempo, 
até o dia 25. Nesse dia abrimos o nosso fogo com 28 
peças de artilheria em 6 baterias, na primeira parallela, duas 
das quaes eram destinadas a bater a obra exterior cha
mada Picurifia, e as outras quatro a enfiar ou destruir as 
dèfensas do forte pelo lado atacado. Ordenei ao major-
general Kempt j que commandava as trincheiras naqueila 
tarde, que atacasse por assalto La Picurifia depois de 
ser noite escura; e este serviço foi executado da maneira 
mais judiciosa, e galharda. Fez-*se o ataque com 500 ho
mens da 3a divisão, formados em três destacamentos: a 
direita sob o commando do major Shaw, do 74; o centro 
sob o Honrado cap. Potvys, do 83; e a esquerda sob o 
major Rudd, do 77. A communicaçaÕ da obra exterior 
com o corpo da praça foi entrada pela esquerda e direita 
pelos destacamentos da direita e esquerda, consistindo cada 
um de 200 homens j metade de cada um destes destaca
mentos protegia o ataque contra as soríidas do forte, em 
quanto as outras metades atacavam a obra pelo colo. O 
destacamento do centro, de cem homens, foi o primeiro 
que entrou, debaixo do commando do Honrado cap. 
Powvs, do regimento 83, o qual escalou a obra no angulo 
saliente, ao ponto que as estacadas foram arruinadas pelo 
nosso fogo. O destacamento, que atacou a obra pelo 
colo, teve de contender com as mais serias difficuldades; 
pois se achou impedido por naõ menos de três carreiras 
de estacadas fortes, defendidas por mosqueteria; e uma 
praça d'armas para a guarniçaõ, á prova de musqueteria; 
e com aberturas por onde faziam fogo. Porém quando 
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succedeo o ataque sobre o angulo saliente; todos entraram 
nas obras. 

A guarniçaõ do inimigo nesta obra exterior consistia 
em 250 homens, com 7 peças de artilheria, sob o com
mando do coronel Gaspar Thiery, do estado-maior do 
Exercito do Sul; porém mui poucos, se he que alguns, 
escaparam. O coronel, três outros officiaes e 86 homens 
ficaram prisioneiros,, e o resto ou foi morto pelo fogo de 
nossas tropas, ou afogado na inundação do rio Rivellas. 
O inimigo fez uma sortida do Ravelin, chamado S. Roque, 
fosse com o fim de recuperar Picurifia, fosse para prote
ger a retirada da guarniçaõ; mas foram immediatamente 
os inimigos repulsados pelos destacamentos, postados na 
communicaçãõ para proteger o ataque. 

O major-general Kempt menciona em altos termos oa 
parte que deo a perseverança, galhardia, e sangue frio 
dos officiaes e tropas; de que, na verdade, dá boa prova a 
fortaleza das obras que assaltaram, e tomaram. Menciona 
particularmente o tenente-coronel Hardinge do estado 
maior do Exercito Portuguez, que o acompanhou nesta 
occasiaõ. O cap. Bennet seu ajudante de campo, e o 
raajor-de-brigada Wilde, que foi infelizmente morto por 
uma bala de canhaõ depois da obra estar em nossa posse : 
igualmente o cap. Holloway, tenente Gipps e Stanway 
dos Engenheiros Reaes, que conduziram os differentes 
destacamentos ao ponto do ataque; e os majores Shaw e 
Rudd, e Hon. Cap. Powys, que commandou os diversos 
destacamentos. Estes três officiaes foram feridos; o ul
timo no parapeito da obra, que elle havia primeiro escala
do, pela sua escada. 

Tenho de acerescentar a esta conta a profunda persua-
çaÕ em que estou da judiciosa e galharda maneira cora 
que o major-general Kempt poz em execução o serviço 
que lhe tinha sido encarregado. Assim nos estabelecemos 
na Picurifia na noite de 25, e abrimos a 6egunda parallela 
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a menos de SOO varas do corpo da praça, aonde se começa
ram a noite passada duas baterias. 

He impossível fazer justiça ao zelo, actividade, e inde-
fatigavel trabalho dos officiaes, e soldados, com que estas 
operaçoens se tem levado adiante, cora o mais desfavorável 
tempo. O Guadiana teve taõ considerável enchente, que, 
naÕ obstante todas as precauçoens, a corrente levou com 
sigo as nossas pontes e pontoens, aos 22 do corrente, e as 
pontes volantes foram taõ damnificadas que ficaram quasi 
inúteis; e isto naõ obstante tem as operaçoens do cerco 
continuado sem interrupção. 

Depois que escrevi a V. S. aos 20, o general Drouet 
puchou as suas tropas na linha entre Medellin sobre o 
Guadiana, e Zalamea de Ia Serena, e Llerena, apparente-
mente com as vistas de conservar a communicaçaõ aberta, 
entre o exercito do Sul, e divisoens do exercito de Portu
gal, postadas sobre o Tejo. O tenente-general Sir Tho-
mas Graham fez um movimento para Llerena, aos 25 
pela noite; mas o inimigo, que tinha três batalhoens de 
infantería, e dous regimentos de cavallaria, tendo sabido 
desta marcha, se retirou para ás montanhas, durante a 
noite. O tenente-general Sir Rowland Hill tem igual» 
mente mandado um destacamento para La Guarena, e 
propunha marchar elle mesmo esta manhaã para Medel
lin a fim de cooperar com o tenente-general Sir Thomas 
Graham. Incluo a lista dos mortos, feridos e extravi
ados. 

Abstracto da conta dos mortos, e feridos, e extraviados 

no cerco de Badajoz desde 18 até 26 de Março. 

Tropas Britannicas. 
Mortos: 7 officiaes, 5 sargentos, 95 cabos c soldados; 

feridos: 18 officiaes, 10 sargentos, 2 tambores, 447 cabos, 
e soldados: extraviados: 11 cabose soldados. 

Tropas Portuguezas. 
Mortos: 2 officiaes, 1 tambor, 19 cabos e soldados i 

feridos: 6 officiaes, 5 sargentos, 83 cabos e soldados. 
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Total. 
Mortos: 9 officiaes, 5 sargentos, 1 tambor, 144 cabos e 

soldados. 
Feridos: 34 officiaes, 20 sargentos, 2 tambores, 530 

cabos, e soldados. 
Extraviados : 11 cabos e soldados. 

Campo ante Badajoz, 3 de Abril, 1812. 
Abrimos o nosso fogo aos 31 de Março, com 26 peças 

de canhaõ, na segunda parallela, para fazer brecha em 
face do bastião do angulo do sueste do forte chamado La 
Trinidad; e o flanco do bastião por que a face he defen
dida, chamada Santa Maria. O fogo destas tem conti
nuado depois com grande etTeito. O inimigo fez uma 
sortida, na noite de 29, sobre as tropas da divisão do Ge
neral Hamilton, que investio a praça pela direita do Gua
diana ; mas foram immediatamente repulsados com perca; 
nos naõ perdemos ninguém nesta occasiaõ. Os movi
mentos do Tenente-general Sir Thomas Graham, e Te
nente-general Sir Rowland Hill, obrigaram o inimigo a 
retirar-se por differentes caminhos para Cordova, á ex-
cepçaõ de um pequeno corpo de infantería e cavallaria que 
ficou em Zalamea de Ia Serena, em frente de Belalcazer. 
O Marechal Soult levantou campo em frente de Cadiz 
a 23 e 24, e marchou para Sevilha com todas as tropas 
que estavam ali, excepto 4.000 homens. Ouço que elle 
devia sahir outravez de Sevilha aos 30, ou 31. Naõ tenho 
tido noticias de Castella desde os 30 do passado. Uma 
divisaõ do exercito de Portugal, que estava na província 
de Ávila, tinha naquelle dia chegado a Guadaperro, duas 
léguas distante de Oiudad Rodrigo, e se suppunha que o 
Marechal Marmont andava em marcha com outras tropas 
da parte de Salamanca. O rio Agueda naõ dava váo para 
as tropas aos 30. 
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Campo ante Badajoz, 7 de Abril, 1812. 
M Y Loas!—O meu officio de 3 do corrente terá in

formado a V. S. do estado das operaçoens contra Badajoz 
até aquella data, que se finalizaram aos 6, com a tomada 
da praça por assalto. Continuou o fogo aos 4, e 5 contra 
a face do bastião La Trinidad, e o flanco do bastião Santa 
Maria: e aos 4 pela manhaã, abrimos outra bateria de 6 
peças, na segunda parallela, contra a espalda de ravelim 
de S. Roque, e a muralha em seu colo. Effectuáram-se 
brechas practicaveis nos bastioens acima mencionados, na 
noite de 5 ; mas eu tinha observado que o inimigo havia 
entrincheirado o bastião de La Trinidad, e se faziam os 
mais formidáveis preparativos para a defeza tanto da bre
cha naquelle bastião, como no bastião de Santa Maria: eu 
determinei demorar o ataque até o outro dia, e voltar 
todas as peças das baterias na segunda parallela sobre a 
curtina de La Trinidad, com a esperança de que effec-
tuando terceira brecha as tropas poderiam voltar as obras 
do inimigo para a defenza das outras duas, cujo ataque 
alem disso seria combinado com as tropas destinadas a 
atacar a brecha na curtina. Esta brecha se effectuou na 
noute de 6 ; e tendo-se superado o fogo da face do bastião 
de Santa Maria, e do flanco do bastião de La Trinidad, 
determinei atacar a praça naqueila noite. Tinha eu con
servado em reserva, nas vizinhanças deste campo, a 5**. 
divisaõ sob o tonente-general Leith, que tinha deixado 
Castetla, somente pelo meado de Março; e chegara à 
pouco a esta parte do paiz, e o fiz marchar para aqui 
naqueila noite. O plano do ataque êra qua o tenente-
general Picton atacasse o Castello de Badajoz por esca
lada com a 3". divisaõ, e um destacamento da guarda das 
trincheiras, fornecido naqueila noite pela 4' . divisaÕ, sob 
o Major Wilson do regimento 48, atacaria o revelin de S. 
Roque, na esquerda; em quanto a 4a. divisaÕ comman-
dada pelo Hon. Major-general Colville, e a divisaõ ligeira, 
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sob o Tenente-coronel Bernard, atacasse as brechas, nos 
bastioens de La Trinidad, e de Santa Maria, e a curtina 
porque elles estavam unidos: a 5a, divisaÕ deveriaoccupar 
o terreno, que as divisoens 4*. e ligeira tinha oecupado 
durante o sitio; e o Tenente-general Leitb deveria fazer 
um ataque falso sobre a obra exterior chamada Pardaleras, 
e outro sobre as obras do forte para a parte do Guadiana, 
com a brigada da esquerda da divisaõ sob o Major-general 
Walker, que devia tornar-se em ataque verdadeiro, se as 
circumstancias fossem favoráveis ; e o Brigadeiro-generai 
Power, que investio a praça com a sua brigada Portu
gueza pela direita do Guadiana teve ordem de fazer ata
ques falsos na cabeça de ponte, forte de S. Christoval, e 
redueto novo chamado Moncoeur. Consequentemente 
fez-se o ataque ás 1*0 da noite, precedendo o Tenente-
general Picton, alguns minutos ao ataque do resto das 
tropas. O Major-general Kempt dirigio este ataque, sa-
hindo da primeira parallela; foi elle infelizmente ferido 
ao cruzar o rio Rivellas abaixo da inundação; mas naõ 
obstante esta circumstancia, e a obstinada resistência do 
inimigo, foi o castello tomado por escalada, e a 3a. divisaÕ 
se estabeceo nelle as 11 horas e meia. 

Em quanto isto se fazia, o Major Wilson, do 48, tomou 
o revelin de S. Roque pelo colo, eom um destacamento 
de 200 homens da guarda das trincheiras, e com o Adju-
torio do Major Squire dos Engenheiros se estabeleceo 
dentro daquella obra. As divisoens 4*. e ligeira mar
charam do campo para o ataque ao longo da esquerda do 
rio Rivellas e da inundação. Naõ foram elles percebidos 
pelo inimigo até que chegaram á estrada cuberta, e as 
guardas avançadas das duas divisoens desceram sem difi
culdade para os fossos, protegidas pelo fogo das partidas 
postadas na esplanada para esse fim; e avançaram ao 
assalto das brechas, guiados pelos seus valentes officiaes, 
oom a maior intrepidez ; porém éra tal a natureza dos ob-
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staculos preparados pelo inimigo no cimo e por detrás das 
trincheiras *, e taõ determinada foi a sua resistência que as 
nossas tropas se naÕ puderam estabelecer dentro da praça. 
Muitos valorosos officiaes e soldados foram mortos ou fe
ridos pelas explosoens no cimo das brechas; outros que 
foram depois delles foram obrigados a retroceder, achando 
impossivelo penetrar os obstáculos que o inimigo tinha 
preparado para impedir o seu progreàso. Estas tentativas 
foram repettidas até as y horas da noite, quando achando-
se que naÕ éra possivel obter bom suecesso, e que o Te
nente-general Picton se tinha estabelecido no castello, or
denei que as divisoeas 4a. e ligeira se retirassem para o 
terreno em que se tinham formado para o ataque. 

No entanto o Major-general Leith tinha avançado com 
a brigada do Major-general Walker pela esquerda, sus
tentada pelo regimento 3S sob o Tenente-coronel Nugent, 
e o regimento Portuguez No. 15, sob o Tenente-coronel 
Da Regoa, e tinha feito um ataque falso sobre Pardeleras, 
com o 8 de Caçadores sob o Major Hill. O Major-general 
Walker forçou a barreira na estrada de Olivença, e en
trou a estrada cuberta pela esquerda do bastião de S. Vi
cente, juncto ao Guadiana. Aqui desceo elle para o 
fosso, e escalou a fuce do bastião de S. Vicente. O Te
nente-general Leith sustentou este ataque com o regi
mento 38 e 15 Portuguez; e estando as nossas tropas 
assim estabelecidas no castello, que commanda todas as 
obras da praça e na praça ; e estando as divisoens 47. e 
ligeira formadas outra vez para o attaque das brechas, 
cessou toda a resistência; e ao romper da manhaã, o Go
vernador, o General Pbilippon, que se tinha retirado para 
o forte S. Christoval, se rendeo, juncto cotizo General Vei-
laude, todo o Estado-maior, e toda a guarniçaõ. 

Eu naÕ tenho obtido relaçoens exactas da forçada guar
niçaõ, nem do numero dos prisioneiros; porém o General 
Philippon me informou de que consistia em 5.000 homens 
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ao principio do cerco, dos quaes 1.200 foram mortos ou 
feridos durante as operaçoens, alem dos que se perderam 
no assalto da praça. Havia 5 batalhoens Francezes, alem 
dos dous regimentos de Hesse Daunstadt, e artilheria, en
genheiros, &c. ; e dizem-me que ha 4.000 prisioneiros. 

He impossível que nenhumas expressoens minhas pos
sam transmittir a V. S. os sentimentos que entretenho da 
galhardia dos officiaes, e tropas nesta occasiaõ. A lista dos 
mortos e feridos mostrará que os officiaes-generaes, e o 
estado maior que lhes estava annexo, os commandantes e 
outros officiaes dos regimentos se puzéram á frente dos 
ataques, que cada um delles dirigia, e deram o exemplo 
de valentia, e que foi taõ bem imitado pela sua gente. O 
serviço das trincheiras foi conduzido successivamente pelo 
Hon. Major-general Colville, Major-general Bowes, e 
Major-general Kempt, debaixo da superintendência do 
Tenente-general Picton. Tenho tido occasiaõ de men
cionar todos estes officiaes durante o curso das operaçoens, 
e todos elles se têm distinguido, e todos foram feridos no 
assalto. Estou particularmente obrigado ao Tenente-
general Picton, pela maneira em que arranjou o ataque 
do Castello, e pela em que sustentou o ataque e estabe
leceo as suas tropas naquelle importante posto. 

O marechal Sir Guilherme Beresford me ajudou a con
duzir os detalhes deste cerco, e lhe sou muito obrigado 
pelo cordeal auxilio que delle recebi durante o seu pro
gresso, assim como na ultima operação, que o concluio. 
Os arranjamentos do tenente general Leith, para o falso 
ataque de Pardeleras, e o do major-general Walker, foram 
igualmente judiciosos; e elle se aproveitou das circum
stancias do momento para avançar, e sustentou o ataque 
commandado pelo major-general Walker, de uma maneira 
que lheda grande credito. Agalhardiae conducta do major-
general Walker, que também ficou ferido, e a dos offi
ciaes e tropas debaixo do seu commando, foram altamente 
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conspicuos. Os arranjamentos feitos pelo major-general 
Colville, para o ataque da 4a. divisaõ, foram mui judicio-
sos, e conduzio a sua gente ao ataque com a maior ga
lhardia. 

Em conseqüência da ausência, por moléstia, do-major-
general Vaudeleur, e coronel Beckwith, o tenente-coronel 
Bernard, commandou a divisaõ ligeira no assalto, e se dis-
tinguio naõ menos pela maneira em que fez os seus arran
jamentos para a operação do que por sua valentia pessoal 
na execução.—Tenho também de mencionar o major-ge
neral Harvey, do serviço Portuguez, commandando uma 
brigada da 4». divisaõ ; e o brigadeiro-general Cbample-
moiid, commandante da brigada Portugueza na 3*». divi
são, como altamente distinctos. O brigadeiro-general 
Harvey foi ferido no assalto. 

V. S. verá, na lista dos mortos e feridos, uma lista de 
officiaes commandantes de regimentos. No tenente-co
ronel M'Leod, do 43, que foi morto na brecha, soffreo 
S. M. a perca de um official que éra um ornamento de sua 
profissão, e óra capaz de fazer os maires serviços á sua 
pátria. Devo igualmente mencionar o tenente-coronel 
Gibbs, do regimento 52, que foi ferido, major 0'Hare, do 
$5, infelizmente morto na brecha : tenente-coronel Elder, 
do 3o, e major Algeo, do Io. de caçadores; tenente-coro
nel Blakeney, dos fuzileiros Reaes; Knight do 27, Ers-
kine do 48, e capitão Leaky, que commandava o regi
mento 23 ; havendo o tenente-coronel Elissido ferido du
rante as previas operaçoens do sitio.—-Na 5a. divisaÕ devo 
mencionar o major Hill, do 8V0. caçadores, que dirigio o 
ataque falso sobre Pardeleras.. He impossível que nenhum 
homem se porte melhor do que estes se portaram. Devo 
ifualmente mencionar o tenente-coronel Brook, do 4°., o 
Hon. tenente-coronel Carlton, do 44, e tenente-coronel 
Grey, do 30, que infelizmente foi morto. O segundo ba
talhão do 38 sob o ten.-coronel Nugent, e o 15 Portuguez 
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sob o coronel Da Regoa, igualmente executaram a sua 
parte de maneira exemplar. Os officiaes e tropas da 3* 
divisão se distinguiram na forma do custume, nestas ope
raçoens. O ten.-general Picton me participou peculiar
mente a conducta do ten.-coronel Williams, do 60, ten.-
coronel Ridge, do 5°; que foi infelizmente morto no assalto 
do castello ; ten.-coronel Forbes, do 45 ; ten.-coronel Fitz-
geral, do 60 ; ten.-coronel French, e Manners, do 74, ma
jor Carr, do 83, e o Hon. major Packenham, assistente 
adjudante-general, da 3*. divisaõ. Elle me tem igualmente 
participado a boa conducta do coronel Campbell, do 94, 
commandando a brigada do Hon. major-general Colville, 
durante a sua ausência no commando da 4a. divisaõ, cuja 
conducta tenho taõ freqüentemente tido occasiaõ de referir 
a V. S. Os officiaes e soldados do corpo de engenheiros, 
e de artilheria se distinguiram igualmente durante as ope
raçoens do cerco, e seu fim. O tenente-coronel Fletcher 
continuou a dirigir as obras (naÕ obstante ter sido ferido 
na sortida qua fez o inimigo aos 19 de Março), que foram 
conduzidas pelo major Squire, e major Burgoyne, debaixo 
de suas direcçoens. O primeiro estabeleço os destaca
mentos sob o major Wilson, no revelim de S. Roque, na 
direita do assalto ; o segundo assistio ao ataque da 3a. di
visaõ ao Castello. Tenho igualmente de referir a boa 
conducta do major Jones, cap. Nicholas. e cap. Williams, 
dos Engenheiros Reaes.—O major Dickson conduzio o 
detalhe do serviço da artilheria durante este sitio, assim 
como nas occasioens antecedentes, debaixo da superin
tendência geral do tenente-coronel Framingham, que, desde 
a ausensia do major-general Borthwick, tem commandado 
a artilheria deste exercito. Naõ posso applaudir suficien
temente os officiaes e soldados da artilheria Britannica e 
Portugueza, durante este assedio particularmente o ten.-
coronel Robe, que abrio as baterias em brecha; os ma
jores May e Holcombe, cap. Gardiner, e tenente Bou-
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cbier das artilheria Real: cap. De Rettberg da artilheria 
da Legiaõ Germânica; e major Tullok da Portugueza. 

Considerando a extensão dos detalhes da repartição da 
artilheria durante este sitio ; a difficuldade do tempo, &c. 
contra que o major Dickson tinha de contender, devo fazer 
delle a mais particular mençaõ a V. S.—Os officiaes da 
repartição de ajudante, e quartel-mestre-general me pres
taram todo o adjutorio nesta occasiaõ; assim como o 
estado-maior de minha pessoa ; e tenho de accrescentar, 
que recebi relaçoens dos officiaes generaes commandantes 
de divisoens, do auxilio que receberam dos officiaes destas 
repartiçoens, que lhes estavam annexos, o maior numero 
do» quaes, e dos de seu estado maior pessoal ficaram fe
ridos.—Em um officio anterior referi a V. S. as dificul
dades contra que tinha de contender, em conseqüência de 
haverem faltado as authoridades civis da província do 
Alemtejo de cumprir com o seu dever, em supprir o 
exercito com meios de transporte; estas dificuldades tem 
continuado a existir; porém devo fazer justiça ao general 
Victoria, governador de Elvas, referindo, que elle, e as 
tropas de seu commando tem feito todos os esforços, e 
practicado tudo quanto está em seu poder, para contribuir 
ao nosso bom suecesso. 

O marechal Soult deixou Sevilha no I o do corrente, 
com todas as tropas, que pôde ajunetar na Andaluzia; e 
estava elle em communicaçaÕ com as tropas, que se re
tiraram da Estremadura, sob o general Douet, aos 3, eelle 
chegou a Llerena aos 4. Eu intentava ajunetar o exer
cito a proporção, que o marechal Soult avançasse; e pedi 
ao tenente-general Sir Thon.as Graham, que se retirasse 
gradualmente, em quanto o tenente general Sir Rowland 
Hill fazia o mesmo por Dom Benito, e parte superior do 
Guadiana.—Eu naÕ julgo certo que o marechal Soult 
tenha feito algum movimento de Llerena desde os 4, 
ainda que elle adiantou patrulhas com pequenos destaca-



MisceUanea. 547 

mentos, e a guarda avançada da sua cavallaria tem estado 
em Usagre.—Nihguem do exercito de Portugal se tem 
movido para se lhe unir. Segundo as ultimas noticias 
que tenho recebido atê 4 do corrente, das fronteiras de 
Castella, parece que o marechal Marmont postou um corpo 
de tropas entre o Agueda o Côa, e tinha reconhecido Al
meida aos 3. A divisaõ de milícias do brigadeiro-general 
Trant tinha chegado ao Coa, e a divisaõ do brigadeiro 
general Wilson a seguia com a cavallaria, e o tenente-
general conde d'Amarante estava em marcha, com parte 
do corpo debaixo do seu commando, para o Douro. T e 
nho a honra de incluir listas dos mortos, e feridos desde 
31 de Março, e no assalto de Badajoz, e uma lista da 
artilheria armas curtas, e muniçoens, que se acharam na 
praça: mandarei listas dos mantimentos no meu officio 
seguinte. Este officio será entregue a V. S. pelo meu 
ajudante de campo, cap. Canning, que peço licença para 
recommendar á protecçao de V- S. Elle leva igualmente 
as bandeiras da guarniçaõ, e as bandeiras do regimento de 
Hesse Darmstadt para se porem aos pés de S. A. R. o 
Principe Regente. Os batalhoens Francezes na guarniçaõ 
naó tinham águias. (Assignado) WELLINGTON. 

Campo em Badajos, 8 de Abril. 
M T LORD ! Tenho grande prazer em informar a V- S. 

que os nossos numerosos feridos officiaes e soldados vaõ indo 
bem. Tenho grande razaõ para estar satisfeito com a at-
tençaõ que lhes presta Mr. M'Gregori, o Inspector geral 
dos Hospitaes, e mais senhores médicos debaixo de sua 
direcçaõ ; e espero que a perca do serviço nesta occasiaõ, 
se ache naÕ ser grande. 

{Assignado) WELLINGTON. 
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Abstracto dos mortos e feridos na tomada de Badajoz desde 

os 31 de Março até os 2 de Abril inclusüe. 

Britannico. 

Mortos: 1 tenente; 16 cabos e soldados: feridos: 1 
capitão, 4 tenentes, 4 sargentos, 40 cabos e soldados. 

Portuguez. 

Mortos: 1 capitão, 12 cabos e soldados; feridos: 1 al
feres, l sargento, 51 cabos e soldados. 

Lista dos mortos e feridos desde os 3 até os 5 de Abril 1812. 

Britannico. 

Mortos: 3 cabos e soldados: feridos: 26 cabos e solda

dos. 

Portuguez. 

Mortos: 1 official; 9 cabos e soldados; feridos: 3 offi

ciaes ; 1 tambor ; 12 cabos e soldados. 

Lista dos mortos e feridos desde 6 até 1 de Abrü de 1812. 

Britannico. 

Mortos: 51 officiaes; 40 sargentos; 557 cabos e solda

dos : feridos: 212 officiaes; J53 sargentos, 12 tambores; 

1945 cabos e soldados -.•extraviados: 1 sargento, 21 cabos 

e soldados. 

Portuguez. 

Mortos: 8 officiaes; 9 sargentos, 1 tambor; 140 ca

bos e soldados: feridos: 4r5 officiaes, 32 sargetttos, 2 tam

bores ; 446 cabos e soldados: extraviados: 30 cabos e 

soldados. 
RecapilulaçaÕ. 

Perca durante o cerco. 

Britannico. 

Mortos. Feridos. Extraviados. 

Officiaes 60 251 — 



Sargentos 45 
Tambores — 
Cabos e soldados 715 

Officiaes 12 
Sargentos 6 
Tambores 2 
Cabos e soldados 195 

-
Total 1.035 

MisceUanea. 

178 
14 

2.564 

Portuguez. 

55 
38 

3 
684 

i - -

3.787 

549 

1 

— 
32 

30 
__ 
63 

Lista das muniçeens e armamento achado em Radajos. 
Peças Hespanholas: 39, calibre 24, 19 calibre 16 ; 17 

calibre 12, 3 calibre 9 ; 12 calibre 8; 4 calibre 6 ; 39 ca
libre 4: 7 morteiros Hespanhoes dè 12 polegadas; 5 de 
19; 7 de 6. Obuzes 11 de 8 polegedas; 2 de 6 :—total 

172. 
Muniçoens-e armas. 

5481 espingardas com bayonetas; 163.030 cartuxos de 
espingarda; 10 toneis de bala solta de espingarda : 12.000 
libras de pólvora; 23.950 baila de canhaõ de 24 ; 3.200 de 
18; 12.847 de 16; 3.167 de 12 , 22.850 de 8 ; 50 de 6 ; 
20.200 de 4 ; 311 de metralba de 24 ; 10 dicto de 16; 00 
dicto de 16; 30 caixas de bala de 16; 183 dicto de 4 ; 
150 bombas de 16 polegadas cheias; 70 dietas vazias; 60 
de 12 poleyadasdicto; 165 de 10 polegadas dicto; 100 de 
8 polegadas dicto; 75 de 6, dicto. Com uma quantidade 
de materiaes para fazer carretas de peças. 

VOL. VIII. Na 47. 4 B 
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Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

BUAZIL. 

Dous importantes acontecimentos noticiamos neste No., que sa5 
dignos de nota por suas conseqüências, naõ menos que pelos princí
pios em que se fundam. Ura he a carta Regia porque o Marechal 
Beresford he nomeado Presidente do Conselho de guerra-em Portu
gal, comparada com a nomeação do Marquez de Vagos para Gover
nador das armas da Corte e Capitania do Rio Janeiro. O outro he 
o chamamento da Senhora Prineeza D. Carlota para a suceessaõ da 
Coroa de Hespanha ; segundo o decreto das Cortes. 

NaÕ sabemos quem foi o ministro que fez a carta Regia dirigida 
ao Marechal Beresford ; mas suppomos que seria o entaõ Ministro 
da guerra Conde de Linhares; mas fosse quem fosse, chamaremos a 
esta carta uma producçaÕ do Governo do Brazil, e o louvor ou 
vituperio será por tanto attribuido ao Governo em geral, de maneira, 
que seja a corporação e naõ os individuos quem se julgue affecto 
pelo que dissermos. 

Nós naõ temos a menor difflculdade em admittir a propriedade e 
conveniência de que uma naçaõ qualquer receba, e empregue estran
geiros no seu serviço : he verdade que teremos contra esta nossa 
opinião quasi toda a naçaõ a Ingleza; aonde naõ sabemos de um só 
exemplo, em que se empregue algum Portuguez em lugar nenhum 
importante ; e aonde porque um official Hanoveriano teve o com
mando de um districto, fizeram os jornalistas com isso tal bulha, e a 
opposiçaõ no Parlamento tal chiada, que nos convenceo mui plena
mente, de que se algum Portuguez aspirasse a entrar no serviço 
Inglez com vistas de vir a ser general, ou cousa que se lhe approxi-
masse, tal Portuguez, ou se desenganaria bem depressa da impossi
bilidade de obter seus fins, ou seria um Quixote arrematado. Mas 
ainda que <V-a seja a opinião, e o modo de proceder da naçaõ Britan
nica, nos somos do parecer contrario : é julgamos, que muitas vezes 
he necessário, e quasi sempre conveniente, admittir officiaes estrangei
ros ao serviço de qualquer naçaõ ; e que nas circumstancias actuaes, 
nada podia ser mais ulil ao reyno de Portugal do que entregar a 
maior parte dos seus exércitos ao commando de officiaes Inglezes-, e 
nada podia ser de maior ventura para os Portugueses, do que appa-
recer um marechal Beresford, para commandar o exercito de Portu
gal; que elle levantou do nada; que elle organizou, e exercitou ; 
que eile tem conduzido á victoria; e que elle em fim dirige com a 
maior prudência, fir meza, e talento que se podiam esperar. E taõ 
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persuadidos estamos desta verdade, que assentamos que o titulo de 
Conde de Trancoso, e outras mercês que se lhe tem feito, ficam muito 
á quem de seu mercecimento. O serviço que o marechal tem feito 
aos Portuguezes de os pôr em estado de recuperar o seu bom nome, 
perdido, e sevandijado por toda a Europa, he um serviço da maior 
importância, e que exige daquella naçaõ o mais profundo e sincero 
reconhecimento. 

Isto posto, se arguimos a Carta Regia que publicamos a p. 398 ; 
naõ he por que ella nomee, e dê os poderes que dá ao marechal 
Beresford; porque se alguém tem de o ser, seja este que tanto o me
rece ; mas pelo systema errado do Governo, que faz esta nomeação 
necessária; o que se prova ser systema naÕ só pelo passado, mas pelo 
presente na nomeação do marquez de Vagos para Governador das 
armas da Corte e Capitania do Rio de Janeiro. 

Está o governo de Portugal no custume de nomear para os maiores 
e mais importantes empregos militares, em quanto se naõ acha em 
guerra activa, aos fidalgos, ou outros figuroens que só servem de 
comparças nas comédias do apparalo publico da Corte : teme-se um 
ameaço de guerra? Naõ ha um general capaz, entre tanto mascarado 
de farda encarnada ; e appella-se para o recurso de mandar buscar 
um general estrangeiro. 

Se circumstancias imprevistas, ou motivos forçosos obrigarem o 
Governo a lançar maõ de officiaes estrangeiros para commandar as 
suas tropas, naõ vemos que haja razaõ para assim se naõ fazer ; mas 
de propósito naÕ crear officiaes generaes se naõ homens incapazes de 
servir nas oceasioens importantes; c quando chega a guerra encolher 
os hombros, dizer que naõ há generaes na naçaõ, e mandallos buscar 
fura, he justamente o systema que muito e muito censuramos. 

* Por que merecimentos militares he o Marquez de Vagos elevado 
ao importante posto de Governador das armas de Corte, e Capitania 
do Rio de Janeiro ? Aonde fez o Marquez o seu tyrocinio militar ? 
em que batalhas se tem achado ? S. Ex. será um excellente homem, 
pelos que nós sabemos, mas um bom militar naõ vemos como he pos
sivel que o seja; por que a milicia he sciencia em theoria, e arle na 
practica ; sem ambas estas naõ se pode ser general. 

Na guerra passada estava o almanack de Lisboa cheio de nomes de 
generaes, com um octogenário á sua frente; e por tanto mandou-se 
buscar, para commandar as tropas o Principe de Waldeck; depois 
chamou-se para o mesmo emprego o Conde de Goltz, dahi um 
Francez, que pelo nome naõ perca. E a resposta he sempre, que he 

4 B 2 
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preciso isto porque a naçaõ naS tem generaes. Esta razão he rer> 
«ladeira, mas o de que nos queixamos he disso mesmo; que tal seja 
o mào governo que a nação naõ tenha Generaes ; e precise de oi 
mandar buscar fora. 

Lembra-nos de um calculo jocojo, que fizeram em Lisboa, na 
guerra passada, sobre as idades de toes generaes, comparadas com as 
de seis de seus ajudantes d' ordens: a soma das idades dos três ge
neraes subia a 24o annos; e as dos seis ajunáantesd' ordens naõ che
gava a 90. Isto he; havia no exercito grande numero de generaes 
decrépitos ; acompanhados por uns poucos de rapazes, que tinham 
ffeito seus ajudantes d* ordens, para lhes subministrar occasiaõ de os 
promover; sem attençaõ nem ao merecimento, nem ao serviço. 
Eram estes ajudantes d' ordens pela maior parte fidalgos, parentes, 
ou adherentes desses verbos generaes; foram promovidos, subiram 
aes maiores empregos, alguns delles sem montar uma só guarda; e 
admira-se o mondo qne n'uma occaziaõ de guerra seja preciso man
dar buscar generaes fora! Naõ ha nada mais natural. 

O marechal Beresford, entre os outros serviços que tem feito à 
naçaõ Portugueza; o maior he, na nossa opinião, o cortar inteira
mente por este abuso; e pro mover, sem attençaõ ao nascimento, aquelles 
individuos em quem suppoem merecimento ; exaqui uma boa razaõ 
qae achamos para se opporem como fizeram aqui em Londres a que 
elle naÕ fosse commandar as tropas Portuguezas;: e para seguirem, 
no Brazil, o contrario do que elle faz em Portugal. 

Naõ tomaremos o tempo a nossos leitores com lhes notar a miserável 
enunciaçaõ da tal Carta Regia, aonde reyna a confusão, o orgulho, 
e até a injustiça de quem a escreveo; e estamos certos de que ne
nhum bom Portugnez lera este papel sem se encher de uma justa 
indignação contra quem qner que foi o seu author ou authores, que 
assim compromettêrara o decoro de seu Soberano aconselhando-o, 
que assignasse similhante carta. Notaremos porém alguma cotiza 
que absolutamente se naõ deve deixar no esquecimento. 

Os nossos leitores estarão lembrados, que no nosso N». 43 publica
mos a p. 711, um avtzo ao Desembargo do Paço de Lisboa, em que 
por ordem da Corte do Rio de Janeiro se insultava e aceusava toda 
a magistratura de Portugal entaõ nota-mos, a injustiça de compre-
hender em uma aceusaçaõ vaga toda uma classe respeitável de cida
dãos ; e a impolitica de assim expor ao disrespeito do Povo a classe 
que mais respeitada deve ser em um Estado—a Magistratura. 
A<**ora se nos apresenta outra igual Calüinaria contra os Capitaens 
Mores, Coronéis de indicias, e Magistrados terrftoriacs de lodo o 
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Reyno. Nesta moderada carta regia se accusam todos os Capitaens 
Mores do Reyno e officiaes de ordenanças " de pouco zelo, relaxa, 
çaõ, e impunidade; bem assim como os magistrados territoriaes. 
Os coronéis de milícias saõ também accusados " de fazerem impro 
pria escolha de officiaes; de sórdida e repugnante venalidade ou 
corrupção, recebendo dádivas para fazem promoçoens, ou conceder 
izençoens • de fraqueza e frouxidaô, Scc" 

E advertimos aqui ao Reverendissmio Senhor Principal Souza, que 
isto naõ saõ expressoens do ** Author malévolo e furioso do Cor
reio Braziliense." Saô expressoens da mesma Carta Regia, mui pro
vavelmente escripta per seu irtnaõ; e se elle a escreveo naõ he esta 
a primeira vez, que apparecem oo Correio Braziliense expressoens 
forte» contra o Governo Portuguez ou seus empregados, e que naõ 
sahiram da penna do supposto A. do Correio Braziliense. Author, 
e Redactor saõ duas cousas mui distinctas. B muitas das expres
soens do Correio Braziliense, por que elle se chama " malévolo, e 
furioso,' sahiram mais de perto do Principal Souza do que elle pensa -t 
e saiba que as provas do que dizemos estaõ em nossa maõ • e usarí
amos dellas se julgássemos que valia a pena de entrar em controvér
sias, pelo que nos diz respeito individualmente. 

Voltemos á Carta Regia. Com que i sabe o Governo Portuguez, 
que os Capitaens mores, os magistrados territoriaes, os coronéis de 
milícias saõ fracos, venaes, e conrompidos i üy ? E ainda naS enforcou 
meia dúzia delles para exemplo dos mais ? Mas a verdade he, que tal 
naõ quer saber; e que o ministro que escreveo aquella carta, quiz 
por ás costas dos Capitaens mores, dos magistrados territoriaes, e 
dos coronéis de milícias, a culpa de males que só provem do máo 
systema da administração; sem se enibarraçar com procurar ou pro
duzir provas. 

Este modo despotico de fallar, de accusar, e de proceder, se naõ 
he o mais justo; he o mais conveniente. Accusar os outros ainda 
que seja toda a naçaõ ; e apparecer o Ministro puioe ílleso. 

E se naõ perguntáramos nos • quem nomeou esses Magistrados, 
coronéis de milícias, &c. F O governo. Entaõ a culpa he de quem fez 
a má escolha; porque nem todo o ministério do Brazil em pezo nos 
persuadirá de que toda a naçaõ Portugueza está taõ depravada e 
conrompida, que naõ haja aonde se escolham magistrados, capitaens 
motes, ou coronéis de milícias, que sejam homens honrados, e capa
zes de cumprir com os seus deveres. 

0» ministros fazem a má escolha, se alguém os reprehende, gritam 
que he alta traição censurar actos para que elles tem obtido a ap-
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provação do Soberano: e quando as cousas Vaõ mal, dizem ae Mo
narcha que a culpa he-da naçaõ, e naõ se envergonham de calumniar 
classes inteiras dos cidadãos mais condecorados. Desta sorte indis
põem o Sobe rara o contra os povos, e obtém o revestirem-se com 
mais poderes, e fazerem-se mais despoticos. 

O caso neste exemplo está mui claro. Queixa-se o Ministro da 
guerra, nesta carta Regia, de qae os coronéis de milícias saõ máos; 
mas se elle mesmo he quem o» nomeou, de ninguém se pode queixar 
se naõ de si mesmo. Dirá o Governo: mas succedeo, que nos enga
namos na escolha s valha-nos a fortuna ; pois logo se enganaram 
em todos ? E se os factos de seus crimes tem sido provados j Por 
que lhes naõ mandaram á mais tempo fazer os seus processos para o» 
castigar f 

Concluiremos estas observaçoens, notando outra passagem, que 
nos parece taõ absurda, e taõ fora de propósito nesta carta; que na 
verdade estamos inclinados a suppor, que nella ha algum erro do 
copista de nosso conrespondente, que nos enviou este papel; porque 
apenas julgamos possivel que um Secretario de Estado, lembrando ao 
marechal Beresford os meios de melhorar o exercito em todos os 
seus ramos; enumerasse a destruição do credito do papel moeda 
ebancarrota nacional, á imitação da França revolucionaria; sup-
pondo que nesse acontecimento fundou a França a sua grandeza; 
e deixando-nos a liberdade de tirar a concluzaõ, que também Por-
rugal será grande se fizer uma bancarrota Nacional. A p. 408 no 
fim, damos esta passagem como a recebemos; e se a nossa copia 
veio errada nos corrigiremos sendo melhor informados. 

O decreto das cortes de Hespanha, que fôra discutido em uma 
sessão secreta; e depois promulgado em 21 de Março, na forma por 
que o damos em resumo a p. 417; chamaõ para a suceessaõ à coroa 
daquella monarchia a Senhora Prineeza D. Carlota, logo depois do 
Infante D. Carlos Maria; ecomo este se acha prisioneiro em França, 
e naõ he mui de presumir que variem as circumstancias; que ali o 
detém, fica sendo altamente provável, que a Prineeza, ou seu filho, o 
actual Principe da Beira, suba ao throno de Hespanha; e nesse caso 
se reúnem em uma pessoa as coroas de Hespanha e Portugal. 

Esta uniaõ tem sido varias vezes meditada *. como em tempo de 
D. Aflbiiso V de Portugal, o qual casou com a ao depois chamada 
Excellente Senhora, com o fim de herdar a coroa de Castella; em 
tempo de D. Manoel, que casou com a prineeza D. Maria, primeira 
jiiha dos Reys catholicos Fernando e Izabel, de quem tev-e um filho o 
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Príncipe D. Miguel; que morreo menino; e depois em tempo de 
Fellipe II.; que por sua má índole e lyrannia naõ pôde nem por força 
obter o fim de sua pretenção injusta: 

Se esta uniaõ se realizar agora, com a sabia medida que adoptá-
ram as cortes de Hespanha; parecenos, que nenhum acontecimento 
político poderia ter mais útil, e interessante aos Portuguezes e 
Hespanhoes; porque a proximidade da linguagem, dos custuroes, 
das leys, &c. faz com que Portugal se deva considerar uma parte 
integrante da Peninsula; e como neste supposto acontecimento fica 
salvo o orgulho nacional; porque os Portuguezes podem dizer que 
he um Príncipe seu quem vai governar Hespanha visto que a varo-
nia he Portugueza; cessam os motivos de zelo, e descontentamento 
que alias cempre existiriam. 

Deixando porem, no estado presente das cousas, a consideração 
das conseqüências de taõ feliz e desejável uniaõ para. as duas naçoens; 
vejamos a influencia desta disposição na politica, e systema de 
Governo da corte do Brazil; e ainda que naõ seja da nossa intenção 
entrar pdr agora mui profundamente na matéria, daremos com tudo 
a entender, de passagem, a necessidade que tem o Governo Portu
guez de modificar certos princípios do systema actual que segue; 
se naõ deseja expor a naçaõ Portugueza, e a Hespahola; e o Gover
no que ha de vir a ser de ambas; a males, e purturbaçoens incalcu
láveis. 

Mostramos ja ero outro N°. que a Corte do Brazil tinha mandado 
prohibir que as gazetas, ou periódicos de Lisboa, fadassem nem a 
bem nem a mal nos prodecimentos das Cortes de Hespanha; e disse
mos entaõ que naõ víamos que de tal medida pudesse resultar bem 
algum; antes sim mal para â literatura Portugueza. Eis se naõ 
quando apparece agora na Gazeta de Lisboa, este decreto das Cortes 
pelo qual se confere a coroa á Prineeza de Portugal; e se publicou 
naqueila gazeta o decreto um pouco differente do que nos o damos i 
e alem disso em outra gazeta se publicou a solemnidade do juramento 
e p ublicaçaõ da Constituição da Monarchia Hespanhola. Ora isto 
posto ° ainda se naõ desenganaraõ os senhores do Governo no Brazil, 
que he impossível impedir que em Portugal se saiba, e se raciocine 
sobre o procedimento das Cortes de Hespanna ? 

Vamos porém ao ponto principal. A Senhora Prineeza, ou seu 
filho o Principe da Beira, subindo ao throno de Hespanha, deve Go
vernar segundo a Constituição ; e por tanto ha de necess riaiuente 
attender á saudável e útil instituição das Cortes: os outros vassallos 
do mesmo Soberano, isto he os Portuguezes, haõ de obedeccr-lLe, sem 
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tal vantagem de Cortes ; e unicamente sugeitos ao capricho, arbí
trio, e intrigas de um ministro; ora-quanto tempo haõ de as duas 
naçoens Hespanhola e Portugueza viver socegadas, debaixo de um 
mesmo Soberano, estando ligadas a taõ diversa sorte ? Negar que 
a Naçaõ Hespanhola tira vantagens de sua instituição de Cortes 
he negar uma verdade mais clara que a luz do dia; porque se naõ 
fosse o enthusiasmo que tem produzido em Hespanha o chamamento 
das Cortes, e a esperança de um governo regular, nunca teria aconte
cido a resistência que se tem feito aos Francezes; por que todos os 
Hespanhoes estaõ persuadidos, que naõ vale a pena de expor a vida 
a fim de se livrar do despotismo de Buonaparte, para se metter no 
despotismo de Godoy ; os Hespanhoes pelejam na bem fundada, e 
racionavel esperança de melhorar de sorte. 

Julgamos portanto, que o importantíssimo facto de chamarem as 
Cortes de Hespanha para a suceessaõ daquella monarchia a Senhora 
Prineeza âo Brazil; ea natural conseqüência da uniaõ de ambas as 
coroas de Portugal e Hespanha na pessoa de S. A. R. o Principe da 
Beira, exige imperiosamente que os Ministros da Corte do Brazil, 
em voz de prohibir, que se publiquem em Portugal os procedimen
tos das Cortes de Hespanha, promovam a sua circulação; e além 
disso façam reviver os estabelicimentos em Portugal, que tanto se 
assimelbam ás Cortes de Hespanha; Por este meio alhanaraõ o ca
minho para uma uniaõ cordeal de ambas as naçoens; quando pelo 
contrario, a Hespanha se supporá livre, e Portugal conquistado e 
escravo; e esta idea só de persi será origem de dissensoens civis, que 
se podem agora acautellar mui facilmente; mas que para o futuro 
teraõ mui pouco remédio, que naõ seja a força, e a violência, meios 
sempre vitandos, quando pode haver outros de aquietar os povos. 

0 infante filho do Infante de Hespanha D. Pedro Carlos de Bour
bon e Bragança, e da Prineeza D. Maria Theresa, foi baptizado no 
Rio de Janeiro, aos 19 de Dezembro, com os nomes de D. Sebastião, 
Gabriel, Carlos, Joaõ, Jozé, Francisco Xavier de Paula, Miguel, Bar-
tholomeu de S Giminiano, Rafael, Gonzaga. Por esta occasiaõ 
houveram vários despachos na Corte; e entre outros os títulos de Mar
quez de Torres Vedras; ao Conde de Vimeiro : Visconde de Souzel, ao 
Tenente-General Antônio Jozé de Miranda Henriques : Visconde de 
Montalegre, ao Tenente-General Manuel Pinto Bacellar - e Gram 
Cruzes Honorários da Ordem da Torre e Espada, aos Tenentes-Gc-
neraes Inglezes, Spencer, Hill, e Paget. Houve taõ bem outros títu
los e mercês feitas a vários cortezaõs, mas nós julgamos bastante o 
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lembrar estes, como prêmios justos, conferidos ao merecimento co
nhecido ; e pelo que o Soberano merece o louvor que lhe he devido. 

A Corte do Brazil parece que começa a conhecer a necessidade de 
reformar o systema de administração das provincias; como inferimos 
do Alvará, de 10 de Septembro, de 1811 ; que estabeleceo nas Capi
tães dos Governos, e Capitanias dos Domínios Ultramarinos, Junctas 
para resolver aquelles negócios, que antes se expediam pelo recnrso 
á meza do Dezembargo do Paço. 

As noticias do Rio de Janeiro que temos recebido chegam até 3 
de Fevereiro; por ellas sabemos que fallecêram naqueila cidade o 
Marquez d'Angeja, aos 27 de Dezembro, de 1811; eo Conde de Li
nhares, Ministro da Guerra, aos 25 de Janeiro, de 1812. 

Do primeiro nada temos a dizer senaõ que era um fidalgo,que go
zava de grandes postos no Estado. 

Ao segundo ; devemos fazer a justiça de asseverar, que se teve 
grandes empregos trabalhou nelles com assiduidade, e mostrou em 
tudo diligencia no serviço, que se naÕ desmentiram jamais. Aa 
faltas deste ministro, podem ser attribuidas a erros de entendimento, 
algumas talvez ao amor próprio, e pessoal orgulho, as mais dellas 
as dificuldades, em que a sua mesma família muitas vezes o metteo; 
mas naõ se pôde deixar de dizer que a tempera fogosa, o proceder 
precipitado, e a imprudência no fallar, o faziam mais próprio exe
cutor de ordens em um lugar subalterno ; do que Ministro de Es
tado ; a sua integridade he louvável, pois no meio de exemplos os 
mais arruinadores, conservou sem nota o character de um Ministro 
superior a tentação das riquezas, e livre da venalidade. 

Os partidistas do Conde de Funchal em Londres tem espalhado, que 
elle succederá no lugar do Conde de Linhares. Se assim succeder, 
o que por forma nenhuma julgamos provável, teremos outra vez de 
dar os parabems a S. Excellencia por este despacho; mas segura
mente naõ daremos por isso parabéns nem a S A. R. o Principe Re
gente de Portugal, nem aos Portuguezes ou Brazilianos. 

ESTADOS UfíIDOS. 

Na Casa dos Representantes no Congresso, se propôs um projecto 
de ley com o titulo de proteger os marinheiros Americanos. A 
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principal determinação desta ley se dirige a ordenar, que se algum 
estrangeiro for culpado de forçar para o seu serviço algum cidadão 
Americano, a bordo de qualquer navio on vaso estrangeiro, será 
prezo, processado, e punido, como pirata, com pena de morte. 
E o Americano assim forçado para tal serviço, quando voltar para 
a sua pátria, terá direito a receber 30 dollars por mez durante o 
tempo de sua detenção, e cobrará isto por uma acçaõ de embargo 
contra qualquer devedor de um credor Britannico; e o que elle re
cobrar, com as custas, se admittirá como parte de pagamento da 
divida. 

He este um indicio mui forte da pouca inclinação que os Ameri
canos tem á conciliação com Inglaterra. Porém o papel que se 
segue he sem divada uma producçaÕ verdadeiramente extraordi
nária. 

(Extracto da gazeta de New-York,intitulada New-York Advertiser, 
de ] 1 de Março.) 

" Washington, 9 de Março. A seguinte he copia da mensagem 
mandada hoje pelo Presidente a ambas as casas do Congresso.'' 
Apresento ao Congresso copias de certos documentos, que ficam na 
Repartição de Estado *. elles provam que, em um período recente, 
em quanto os Estados Unidos, naõ obstante as injustiças que sof-
friam, naõ cessavam de observar as leys da paz, e neutralidade para 
com a Gram Bretanha, e no meio de profissoens amigáveis, e de ne-
gociaçoens da parte do Governo Britannico lá, e do seu Ministro 
publico aqui; um agente secreto daquelle Governo estava empre
gado em certos estados, mais especialmente na sede do Governo de 
Massachussets, em fomentar a desaffeiçaõ ás authoridades constituí
das da Naçaõ, e em intrigar com os mal-affectos, para o fim de pro
duzir uma resistência ás leys, e effec ti vãmente, de concerto com 
uma força Britannica, destruir a Uniaõ, e formar na parte Oriental 
uma connexaõ politica com a Gram Bretanha; a demais do effeito 
que a descuherta de tal procedimento deve produzir nos Conselhos 
públicos; naõ deixará de fazer mais chara aos coraçoens de todo o 
bom cidadão, aquella feliz uniaõ destes Estados, que abaixo da Pro
videncia divina, he o fiador de nossas liberdades, sua segurança, sua 
tranqüilidade, e sua prosperidade. 

*•' Março 19, 1812." {Assignado) " JAMES MADISON." 

" Esta Mensagem éra acompanhada dos documentos, sobre que se 
fundava. Eu naõ tenho lido os documentos; mas ouço que elles 
contém a conrespondencia do Conde Liverpool e Sir James Craig, 
exgovernador do Canada, com um tal Capitão Joaõ Henry, que he 
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o agente secreto de que aqui se tracta; e que foi o mesmo que des-
cubrio ao Governo, e lhe deo os documentos, ai legando como razaõ, 
de assim obrar, que o Governo Britannico tinha recusado pagar-lhe 
a tua remuneração. A mensagem produzío considerável sensação 
no Congresso, e provavelmente fortificará o partido de guerra, tanto 
no Congresso como fora delle. Crem alguns, que o tal Henry tra
balhava por enganar o Governo. Se isto he verdade, he de diffici) 
prova; e a maneira impressiva, e positiva porque se mandou esta 
mensagem ao Congresso terá um poderoso effeito em inflam mar o 
espirito publico. Ouço, que se tinha determinado por uma maiori-
dade na Casa suspender os ulteriores procedimentos sobre as taxas, 
até a chegada do Hornet. Crê-se que fôra isto feito para recebor a 
concurrencia de vários membros, que conviéram em que se o Hornet 
naÕ trouxesse a revogação das Ordens em Conselho, elles se uniriam 
immediatamente em votar as taxas, e declarar a guerra. Tal, se
gundo me dizem, éra o estado actual da Casa, quando se recebeo a 
Mensagem do Presidente, acompanhada dos documentos. Que 
effeito isto produzirá relativamente ás nossas medidas de guerra, 
poucos dias mais o desenvolverão. Damos a sobredicta noticia, 
porque a sua apparente importância o requer; mas duvidamos da 
novidade; e suspeitamos a sua exactidaõ." 

He do nosso dever, referindo esta noticia, informar os nossos 
Leitores, que o pagrapho acima copiado appareceo pela primeira 
vez em uma gazeta de Liverpool, o ao depois em outras vindas da 
America, com as copias dos documentos de que falia a mensagem ; 
e naturalmente será isto objecto de indagaçoens no Parlamento. 
Suppondo porém que o dicto paragrapho foi actualmente co
piado da gazeta de Nova York, a que se attribue; aquelle 
mesmo edictor hesita era dar credito á noticia. E também ob
servamos que accusaçaõ, como esta, taõ seria contra o cha
racter do Governo Inglez, feita publica pelo Presidente Madison, 
sem ouvir o que o Ministro de Inglaterra, tinha a dizer em sua 
defeza, he uma precipitação indesculpável, que mostra no ex
ecutivo dos Estados Unidos a mais decidida parcialidade pelo systema 
da guerra contra a Inglaterra. Audi alteram partem he uma máxima 
de justiça sempre observada pelas naçoens em tal occasiaõ; e se 
assim naõ fosse estaria no poder de qualquer intrigante o pôr duas 
naçoens em guerra uma com outra, apresentando alguma série de 
documentos forjados, ou apparentes provas de hostilidade; quando 
ainda mesmo no caso de factos provados o custume he sempre pedir 
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primeiro uma explicação, dahi uma satisfacçaõ; e ultimamente 
proceder ás extremidades, que neste caso se diz foram adoptadas ao 

principio. 

FRANÇA. 

Pelos Moniteurf de 3 e 5 de Abril recebidos de Paris se sabe que 
tem chegado a França vários corpos de tropas Francezas; vindos da 
Peninsula ; mas cobre-se isto com dizer que estes corpos retirados 
tem sido substituídos por outros: ainda que se naõ assigna razaõ 
alguma nem boa nem ma para tal troca. Outras noticias de França 
asseveram grandes movimentos de suas tropas para o Norte. Berlin 
Stettin, e a bem dizer toda a Prússia se acha na plena occnpaçao dos 
Francezes; e' El Rey de Prússia por uma proclamaçaõ sua manda 
aquartellar e tractar as tropas Francezas com toda a amizade, e 
cordialidade. O General Davoust, de sua parte tem também orde
nado ao exercito Francez de se comportar bem para com os Prus
sianos, 

HESPANHA. 

A Gazeta da Estreinadura de 3 de Abril annuncia, que a 18 de 
Fevereiro, ás 8 da manhaã, foi tomada por assalto a Cidade de Soria; 
por 2.200 domens, commandados pelo Brigadeiro Duran; em lugar 
de artilheria de bater, serviram se os sitiadores de um novo ariete, 
em forma de barco, com um madeiro na proa, guarnecido na ponta 
de ferro; fizeram 600 prisioneiros, 1 500 se recolheram ao Castello, 
aonde se acham minados, e em vésperas de render-se. 

Sarsfield fez uma mcursaõ a França donde voltou com um saque 
de 45.000 pezos duros, 200 cabeças de gado vacum, e 4,000 de gado 
lanigero. Dizem que o General Ballesteros entrara em Sevilha, por 
se haverem retirado dali os Francezes. 

A Regência do Reyno declarou em estado de bloqueio, desde o dia 
15de Março em diante, toda a costa desde Puerto de Santa Maria 
até Ayamonte, para todose quaes quer vasos, tanto nacionaes como 
estrangeiros, a fim de que por nenhum pretexto se introduzam man
timentos ao inimigo. 

Algumas pessoas tem duvidado da efficacia dos soccorrosda Ingla
terra na Hespanha; mas depois da tomada da Ciudad Rodrigo, e de 
Badajoz só temos de observar o seguinte. 

A guerra da Hespanha he considerada em Inglaterra em três 
pontos de vista. 1". Com um objecto Brjtannico; por isso que os 
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Inglezes pelejam, na Hespanha, com o seu inimigo em campo neu

tral ; e, por este meio o conservam distante de suas prayas. 2». Co

mo um esforço de generosidade, assistindo e auxiliando uma naçaõ 

injuriada, e opprimida. 3*. Como um ponto d'honra; visto que 

continuam a supportar um povo, que os mesmos Inglezes se obri

garam a defender; e que se o abandonarem, perdem para sempre a 

boa fé nacional, e, como nação, ninguém se tornara a fiar da In

glaterra. 

0 partido da opposiçaõ deve ser desta opinião; porque Mr. She-

ridan um de seus coripbeus, foi o primeiro que na casa dos com-

muns propôs os auxílios para Hespanha; posto que naõ quiz fazer 

a moção, como elle generosamente declarou, para naõ tirar aos 

Ministros a popularidade que podiam obter, com proporem esta 

medida. 0 partido ministerial he desta opinião pois tem sustentado 

o exercito Inglez na Peninsula com todas as forças de que 

podem dispor, O Principe Regente he da mesma opinião; pois 

assim o declarou publicamente, em sua carta ao duque de York. 

Em data de 24 de Março se participou o seguinte officio a D. 
Ignacio de Ia Pezzela. 

" Havendo o Governo de Hespanha examinado o manifesto, 
e documentos justificativos apresenta los pelos membros que foram 
da Juncta Central, acercado governo do Reyno, que esteve a seu 
cargo, e naõ resultando delles merecimentos para se lhe formar 
processo; foi servido S. M. declarar achar-se satisfeito da conducta, 
que se manifesta pelos referidos documentos, terem observado os 
dictos membros centraes, o que por Orbem de S. M. se participa a 
V. S. para que, tendo-o assim entendido a Regência do Reyno, or
dene que esta resolução se publique na Gazeta official." 

INGLATERRA. 

A grande questão sobre a emancipação dos Catholicos da Irlanda, 
teve neste meza mais ampla discussão noParlamento, e o numero de 
votos a favor dos Catholicos tanto na casa dos Lords como na 
Câmara dos Communs, foi maior doque jamais tinha acontecido 
d'antes, quando esta questão se agitou na Legistatura; he para la
mentar, que os paizes Catholicos naõ dera aos protestantes o 
exemplo de moderação e tolerância, que taõ estrenuamente reque
rem na Inglaterra; mas naõ duvidamos que, ao menos neste paiz 
'Iluminado, se veja em breve tempo triumphar o espirito liberal, e 



562 MisceUanea. 

de mutua tolerância aos antigos prejuízos de exclusão de opinioens 
religiosas, que tanto sangue humano tem feito derramar. 

á prosperidade das ilhas Britannicas, continua sem interrupção a 
pezar das calamidades da guerra: naõ he ella sem duvida uma pros
peridade obsoluta; mas indubitavelmente he uma grande prospe
ridade relativa, quando comparamos o estado desta naçaõ com 
todo o continente da Europa. A seguinte conta estatística servirá 
de prova do que avançamos. 

Somma total do capital da divida amortizada, no Reyno 

Unido, no Primeiro de Janeiro de 1812. 

£ s. d. 

Gram Bretanha 147:429.339 11 31 
Irlanda 61:274.250 0 0 
Imperador d'Alemanha 7:502.633 6 8 
Portugal 895.522 7 9 

£ 817:101.745 5 %\ 

A divida naõ remida da Gram Bretanha aos 5 de Janeiro de 1812; 

era:— 
Bilhetes do Exchequer 41:491.800 0 0 
Dicto-Marinha 7:883.890 10 4 
Apólices d'Artilheria 1:078.476 5 4 
D° Empréstimo 

4 50:454.166 15 8 

A da Irlanda éra:— 
Bilhetes do Exchequer 1:840.786 10 0 
Apólices do Empréstimo 2.225 0 0 

£ I-.843.012 10 0 

O total do tributos cobrados no anno que acabou aos 5 de Janeiro 

de 1812 foi: 
Taixas permanentes 35:458.269 4 9f 
Juros por conta do Irlanda e Portugal excesso 

das propinas do Exchequer, dinheiros tomados 
e Tontinas 3:003.476 19 4 

Direitos para pagar três milhoens de Bilhetes do 
Exchequer 2:827.785 18 \\ 
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Taixas de guerra 22:393.053 13 5$ 
Dinheiro pago a conta empréstimos 16*638.375 3 9 
Do. pelas Loterias 922.136 8 0 

Total =£81:241.697 7 7£ 
0 total dos bilhetes do Exchequer em gyro aos 5 de Abril 1812 

éra £ 43:406.800 dos quaes os que se expediram deste o 1°. de Feve
reiro de 1812 montam a -£9.378.500. A sorama das 
taixas sobre as terras no anno que acabou em 25 de Março de 1811 -
em Inglaterra e Paiz de Gales somente; foi =61:226.321 hs. Hd. No 
condado de Middlesex somente; aonde se paga mais do dobro do 
que em nenhum outro condado, esta taixa foi de 
=£171.665 li. .\d. E a somma desta taixa remida pelos proprietá
rios, segundo a ley -£62.914 5s. 9d. 

Os dollars cunhados, e postos em circulação pelo banco de Ingla
terra, desde 19 de Fevereiro T811 até 13 de Abril 1812, valendo 5 
shillings cada um foi =£424.584, e outros valendos 5 shillings 
e 6 peniques cada um; foi =£21.340. O Numero de marcas 
de prata (silver-tokens) representando cada uma o valor de 3 shil
lings, durante o mesmo periodo, chegou a 722.446; e as marcas de 
18 peniques cada uma, a 3:361.171, chegou o total disto ao valor de 
-£1:447.469 4i. 6rf. 

0 numero de bilhetes promissórios, que podem ser reentregues 
sem novo direito de sello, durante o anno que acabou em 10 de 
Outubro de 1811 foi =£3:563.788. Destes 2:702.530 naõ excedem o 
valor de um guinéa; e 1.632 foram de 50 a 100 libras de valor. 

O numero de papeis sellados para bilhetes promissórios, que se 
podem reentregar, naó excedendo o valor de um guinea; e que 
fôram distribuídos deste 16 de Fevereiro 1811, até 5 de Abril 1112, 
subio a 3:323.130. Destes 1396 fôram do valor de 50 a 100 libras; 
e o total foi =£4:455.556. 

Lord Sidmouth foi nomeado Presidente do Conselho, e Lord 
Buckinghamshire, presidente da Meza dos negócios da índia. 

0 professor Davy, foi armado Càvalleiro por S. A. R. o Principe 
Regente, em reconhecimento de seus trabalhos, e applicaçaõ literá
ria nos vários ramos de sciencia a que se tem applicado. 

0 Embaixador do Principe Regente de Portugal se apresentou na 
Corte no Leve do Principe Regente do Reyno Unido aos 16 deste 
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mez com a fita da Ordem da Jarreteira ao tiracolo ; naõ sabemos 
porem se elle foi condecorado com esta insigne ordem pelo Soberano 
da Gram-Bretanha; ou se he alguma ordem nova que lhe fosse con
cedida por seu Amo, e de que nos naõ tenhamos ainda noticia; por
que nenhuma das quatro ordens militares, que ao presente ha em 
Portugal, he distinguida pela fita azul escura, da ordem da Jarre
teira, que aquelle Ministro trazia. 

Secretaria dos Negócios Estrangeiros, 10 de Abril, 1812. 
S. A. R. O Principe Regente foi servido approvar, que Mr. Joa

quim Andrade seja Consul-assistente do Principe Regente de Portu
gal em Londres. 

PORTUGAL. 

He com suramo prazer [que annunciamos as seguintes medidas; 
promovidas por Mr. Stuart em Lisboa, a bem dos povos. 

Procurando o Ministro deS. M. B. junto deste Governo o Sr. Car
los Stuart, com o infatigavel zelo que o anima a beneficio deste Paiz, 
occorrer á falta de gêneros de primeira necessidade de que se acha-
vaõ ameaçados os Habitantes deste Reino, pelas desgraças da guerra, 
e má colheita do anno passado, se propoz a animar a Importação pa
ra este Reino, de arroz, milho, e trigo dos differentes Portos do Bra
zil, fazendo para isso constar a Lord Strangford, que todas as carre
gações dos mesmos gêneros, que viessem consignadas á casa de Sam-
payo, durante o períodos de um anno, contado desde a data deste 
annuncio, lhes seguraria o preço corrente de Lisboa, e pagavel no 
Brazil em letras sobre Londres. O que se faz público por ordem su
perior para chegar ao conhecimento dos interessados, a fim de pode
rem regular sobre isto as suas especulações. 

Avisos expedidos a Francisco Xavier de Montes. 
Sendo presente a S. A, R. a falta de sementes de milho, que sof

frem os Povos das Comarcas de Vizeu ; Coimbra, Arganil, ChaÕ de 
Couce, Guarda, Pinhel, Trancoso, Linhares, e Lamego, e o quanto se 
faz necessário animar taõ interessante cultura para as suas subsis-
tencias: manda o Principe Regente N. S. que V. M. recebendo do 
BaraÕ de Quintela as Letras do Real Donativo, para os Mezes de 
Janeiro, Fevereiro, e Março, procure logo apromptar 6000 alqueires 
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de milho na Província da Beira a Ordem do Desembargador Conser-
Conservador da Universidade de Coimbra, Fernando Luiz Pereira de 
Sousa, que fica encarregado de os fazer dirigir ás Comarcas acima 
referidas ; e para maior facilidade de compra se deverá entender cora 
o mesmo Baraõ de Quintéla, que lhe facilitara os meios nas diffe
rentes Administrações do Tabaco, tendo V. M. o cuidado de fazer as 
entradas aqui na Administração do Contracto das quantias, que t i v e 
rem adiantado as Administrações, á proporção, que for realisando 
as letras, que deve receber do mesmo Baraõ, esperando da sua acti-
vidade, e zelo a brevidade da execução desta benéfica medida, de 
que tanto se necessita, e pede a estação presente. JDeos guarde a 
V. M. Palácio do Governo, em 10 de Março, de 1812. 

ALEXANDRE JOSÉ FE RRE I RA CASTELÍO. 

Para o mesmo. 

O Principe Regente N. S. he servido determinar, que V . m . 
aprompte para os três Depósitos da Extremadura mais 10O moios de 
milho, além dos 600 moios de trigo, e cevada,que se mandarão aprora-
ptar, para serem remettidos, a. saber 40 moios para Santarém, 4 0 
moios para a Cardiga, e 20 para Alemquer. Deos guarde a V. m. 
Palácio do Governo, em 12 de Março, de 1812. 

Julgamos que o merecimento destas medidas pertence a Mr. Stuart» 
mas aos seus collegas do Governo naõ queremos tirar o louvor que 
lhes compete pelas importantes e úteis providencias, que se contem 
nos documentos que publicamos a p.516. Saõ.ellas louváveis por 
sua philantropia, quanto ao objecto; importantes por suasconsequen-
cias, quanto ao beneficio que dal! pôde resultar ã população d o 
reyno ; e bem pensadas no arranjamento, quanto as disposiçoens 
com que se mandam por em practica. 

Uma observação de Lord Wellington no seu ult imo officio a Lord 
Liverpool, sobre a remissão das authoridades do Alemtejo em for
necer transportes para o exercito, nos obriga a trazer aqui á lem
brança o que temos dicto sobre este artigo, em outros Nos. de nosso 
Periódico. A prova de que o Governo de Lisboa t e m sido indescul-
pavelmente remisso em dar providencias para que haja transportes 
doBeyno, sahe agora da boca do General em chefe do exercito . 

Naõhejá o Correio Braziliense, he Lord Wellington quem falia, se 
V 0 L . V I I I . N o . 4 7 . 4 D 
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heque ha ainda incrédulos. O Governo de Portugal com assuasane-
naçoens de carros, de boys, de cavallos, de barcos, &c. naõ procu
ra, actualmente destroe, os transportes do exercito. 

He mui natural que estas palvaras de Lord Wellington se entendam 
á letra em Portugal, limitando a accusaçaõ aos magistrados, e autho-
ridadesdo Alemtejo*. m a s ; uma de duas; ou na quella província 
ha os transportes, que se necessitavam, e exigiam para o exercito, ou 
naõ. Se os ha e se naõ forneceram, o Governo de Lisboa he culpado, 
em naõ por ali magistrados activos, e em naõ castigar os remissos, se 
os naõ ha, o Governo de Lisboahe o culpado por naõ ter tomado de an
temão as precauçoens para que os houvesse; visto que as ultimas pro
videncias que se deram ha três mezes, e que tenderão a promover a 
concurrencia de transportes deveriam ter sido dadas ha três annos; « 
livres dos deffeitos que nós ainda agora lhes notamos. 

O General Castanos passou pela cidade do Porto, em sua viagem 
para Galiza, e foi naqueila cidade obsequiado com todas as honras 
possíveis; de que damos uma prova na seguinte carta que elle es
creveo â Câmara da mesma cidade do Porto. 

Iilustrissimos Senhores!—Ainda que nos infinitos obséquios, e at* 
tenções, com que V. SS. se tem dignado honrar-me, tenha mais parte 
a magnanimidade, que caractcrisa a nobilissima e distincta naçaõ 
Portugueza, do que os meus merecimentos, o meu coração, sum-
mamente reconhecido, naõ pode resistir ao dezejo de patentear a V. 
SS. a gratidão que deve a tantas e taõ assignaladas attenções, como 
se tem prodígado á minha Pessoa. Mas como actualmente naõ 
possa mostrar practicamente estes sentimentos, que me animaõ, 
entretanto, que se apresenta uma occasiaõ opportuna, em que o 
possa verificar, terei, de contentar-me com dar a V. SSL os mais ex
pressivos agradecimentos, rogando-lhes tenliaõ a bem receber cora 
a affectuosa expressão do meu reconhecimento, a alta consideração 
e respeito com que he. 
Porto, 27 de Março, de 1812. 5cu attento Servidor IH'nos. Senhores. 

(Assignado) XAVIER, BE CASTA vãos. • « 

Illraos. Senhores da Camera desta Cidade. 

Exercito Anglo-Luzitano. 
A p.534 damos os oflicios de Loru VVelliugton ao .-ecretario da 

guerra Lord Liverpool, narrando os processos da Campanha até a 
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tomada de Badajoz, em que este illustre general se tem cuberto de 
gloria. A rapidez de seus movimentos tem sido igual á prudência 
de suas combinaçoens, e ao judicioso de seus planos. 

A 15 de Março se reunio o exercito alliado juncto a Elvas ; a 16 
passou a maior parte das tropas o Guadiana, a 17 se ábrio a primei
ra parallela ; a 300 toezas da praça; nas noites de 18, e 19, se abrio 
a segunda parallela; a 25 começaram as baterias a bater em brecha ; 
e nessa noite se tomou o forte Picurifia ; que era uma importante 
obra destacada da praça, e a 6 de Abril se tomou Badajoz por as
salto. 

Nenhuns elogios nossos seriam iguaes ao glorioso character desta 
acçaõ; que só he igualada pela modéstia com que o general a refere; 
parece que falia como se fofse um simples expectador - e no entanto 
cada palavra de seus despachos he um elogio mudo de seu valor, 
constância, e sciencia militar. A galhardia das tropos foi igual á 
dificuldade da empreza; e tanto os Inglezes como os Portuguezes 
deram taõ assignaiadas provas de sua coragem, e disciplina militar; 
que esperamos ver daqui em diante callados, mudos, empedernidos, 
esses garlndores Francezes, que suppunham combater em Portugal 
contra soldados bisonhos, ou tropas indisciplinadas. Referimos a 
nosso Leitor aos despachos originaes como a fonte pura. 

BUSSIA. 

Se os preparativos da França contra a Rússia saõ formidáveis; os 
desta Potência naõ saõ menos respeitáveis, e no entanto nada ha 
ainda resolvido sobre a questão de paz ou guerra entre estas duas 
potências. O Governo Francez enviou ura Parlamentario a Ingla
terra, com grande publicidade ; e o Governo Inglez deo a sua Res
posta depois de um Conselho de Cabinete; inferio-se naturalmente 
destas circumstancias, que Buonaparte fizera proposiçoens á Ingla
terra ; como um de seus accustumados preparativos antes de mar
char contra a Rússia. Outros atribuem isto a negocio de menor 
importância; esuppoem que dizia respeito a certos prisioneiros Fran
cezes. Como quer que seja Rússia está preparada com um exercito 
de naõ menos de 600.000 homens ; e quanto a finanças nem preciza, 
nem requer subsídios da Inglaterra. Nestes termos, quer o Parla
mentario da França tractasse de pazes, quer naõ ; mui vantajosas 
haviam de ser as condiçoens neste momento, para que o Governo 
Inglez houvesse de attender a ellas. 

4 D 2 
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RIO DA P R A T A -

Nunca duvidamos, que a invasão das tropas Brazilienses, ao ter
ritório das Colônias Hespanholas do Rio-da-Prata, fosse uma mani
festa introducçaõ de uma guerra entre o Brazil, e os Americanos 
Hespanhoes. Negáram-se as nossas asserçoeng, asseverou-se mui a 
sangue frio, que existia a melhor intelligencia entre as tropas do Bra
zil e as dos Hespanhoes Americanos; applaudio-se a sabedoria e 
providencia do Governo do Brazil a este respeito; e ein fim naõ se 
vio naqueila invasão senaõ uma admirável politica, de que naõ re
sultariam se naõ camas de rosas, era que os Ministros-, e povo do 
Brazil dormiriam a sono solto as suas sestas, extaziados com a fra-
gancia dos bellos cheiros. Eis senaÕ quando recebem-se agora em 
Londres noticias do Rio-de-Janeiro que chegam até 3 de Fevereiro; 
e gazetas de Buenos-Ayres, em que se acha a declaração formal de 
hostilidades pela Juncta de Buenos-Ayres contra as tropas e Governo 
do Brazil. 

Ora i que he feito da cordialidade, e boa harmonia, que existiam 
entre os dous governos ? Uy: a resposta he clara: os de Buenos-
Ayres saõ uns rebeldes, desavergonhados, &c. &c: Sim senhores seraõ 
tudo quanto V. Mces. quizérem; porem aonde está a cordialidade, e 
boa harmonia com que se fez aquella invasão ? 

He morto o Conde de Linhares; epor tanto he possivel que o Go
verno do Brazil mude agora de opinião ; e se deixe de quixotisses de 
dai* " golpes decisivos com as suas gloriosas armas." Mas se conti
nuarem na mesma; dizemos, que procuram trazer a sua casa, os 
males, que estavam em casa do seu vizinho. Faltando claro; se naõ 
desistirem, e continuarem na guerra com as colônias Hespanholas do 
Paraguay ; haÕ áe trazer ao Brazil os princípios revolucionários das 
Colônias Hespanholas; e naõ haõ de poder abafállos, quando o qui
zérem fazer. Agora he o tempo de remediar o mal; e se o naõ 
fazem agora, naõ o poderão fazer ao depois. Este he o Portuguez 
mais claro que podemos fallar; e se melhor nos pudéramos explicar 
o faríamos; o tempo mostrará se dando, este conselho, somos ou naÕ 
amigos da tranqüilidade e socego do Governo do Brazil. 

VENEZUELA. 

Segundo as ultimas noticias de Caracas que vam ate 3 de Fevereiro, 
o oeneral Miranda estava ali mui popular, e o seu exercito se re. 
forçava coin grande numero de voluntários. As forças de Caracas 
e das Províncias Unidas se calcularam de 15 a 20.000 homens Todo» 
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ot Estados circumvizinhos tinham mandado os seus deputados para 
o Congresso Geral: as gazetas de Caracas naõ mencionara novidades 
de importância. O seguinte he extracto da de 1 de Fevereiro. 

" O estado de nossos negócios, era geral,he extremamente prospero; 
e naõ obstante a-opposiçaõ dos rebeldes à liberdade, na província de 
Coro, • na cidade de Martha ns permanecemos em estado de felici
dade e tranqüilidade, de que nunca até agora tinha gozado o povo 
de Venezuela, desde que ha memória. Bem de pressa Mexcico será 
ionialraente livre, e com o auxilio das tropas destas Provincias (que 
agora se fazem quasi desnecessárias) destruirão os seus tyrannos. 
Venegas se refugiou na Capital, a qual se fortificou muito; porem 
elle está rodeado de inimigos." 

" O presidente do Congresso julgou conveniente com, o parecer de 
seu conselho, prohibir,a exportação de moeda; visto que se tem 
achado ser de detrimento ao Estado, que se concedesse a sua sahida 
para fora do território. Esta medida naõ foi dictada pela escacez, 
mas por uma própria resolução de naõ supprir as necessidades de 
nossos inimigos. As noticias de Valencia saõ de 22 do mez passado; 
á quella epocha commandava o general Vales, e a cidade estava tran
qüila. 0 general partirá para o exercito em poucos dias." 

A. p. 428 publicamos a primeira parte da Constituição de Vene
zuela , e no No. seguinte daremos o restante; e entaõ daremos as nossas 
observaçoens sobre o seu merecimento. Foi jurada e approvada esta 
Constituição pelos representantes dos Sette Estados Unidos de Vene
zuela aes 20-de Dezembro de 1811; cm pleno Congresso; e esta 
medida fixa irrevogavelmeute o destino daquelle paiz. 

Sahio de Inglaterra o Comodoro Cockburn, ura dos Comroissarios 
da Inglaterra, que vai a offerecer á Hespanha a mediação Ingleza 
para com as Colônias. Esta medida poderia talvez ter interrompido 
o progresso das cousas na America Hespanhola ha dous annos; mas 
agora; que he possivel fazer-se i 

0 Governo de Venezuela está estabelecido; e estabelecido irre-
vogavelmente ; porque, nâõ he possivel conceber que os Mediadores 
possam efferecer cousa alguma que equivalha a cessaõ da Soberania, 
a um povo que ja se declarou Soberano, e que ja foi reconhecido tal 
pelos Estados Unidos; Naõ ha meio de começar a negociação; 
porque naõ ha modo nem maneira de dizer a uns homens, que estaõ 
ja de posse, e no gozo da Soberania, que a cedam sem receber por 
isso equivalente algum ; porque a Soberania, e independência de uma 
Naçaõ uao tem, nem pôde ter equivalente. 
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Também nos naõ diraõ, que nesse caso se pôde appellar paia a 
força; porque, naõ ha exércitos que bastem para a Conquista das 
Américas Hespanholas se ellas quizerem ser livres. A Inglaterra o 
mais que pode lazer, se quizer cooperar com a Hespanha nesse caso, 
be bloquear os portos, e impedir-lhes o commercio: a isso estaõ 
os Americanos Hespanhoes acustumados. Logo, nem as vias de 
conciliação, nem as de força, podem fazer apear Venezuela da classe 
a que se elevou. 

Eis aqui verdades que amagaraõ aos Hespanhoes, os quaes per
guntarão o que devem fazer em tal caso. A nossa resposta be; que 
devem aprender disto a mudar de conducta para com as outras co
lônias, que ainda senaõ declararam independentes; ese naõ perdellav 
haõ todas. He verdade que essa perca, para os séculos futuros naõ 
será para a Hespanha um mal; mas certamente o he no momento 
actual; e devem cuidar de o impedir. 

Venezuela como naçaõ aprezenta uma face prospera, brilhante, 
e segara; e julgando pelos factos que nos tem chegado á noticia, os 
homens que estaõ á testa de seu Governo sabem mui bem aprovei
tar-se das circumstancias, e tem mostrado uma prudência na direc
çaõ de seus negócios, que daria muito credito a mais experimentados 
politicos. 

Carthagena se declarou independente por uma proclamaçaõ de 11 
de Dezembro de 1311. 

Conrespondencia. 
O Desor. Vincente Jozé Ferreira Cardozo da Costa; ao mesmo tempo, 

qne se considera muito obrigado ao Senhor Hippolyto Jozé da Costa 
pelo trabalho, que tomou de publicar pela imprensa escriptos d'elle 
Desor. honrando-os deste modo com a sua approvaçaõ, e com os seus 
elogios, naõ pode deixar de exprimir-lhe o seu decontentamento, pela 
publicação das suas Observaçoens á Gazeta de Lisboa, de 29 de Outu
bro, de 1810, que elle tinha escripto para as enviar, como enviou 
para a Corte do Brazil, desejando, que se naõ divulgassem em quanto 
S. A. R. o Principe Regente de Portugal Iho naõ permitisse. 

Accrescentou porém muito a «ua sensibilidade o ler na carta, que 
o dito Senhor escreveu ao Senhor Jacome Ratton sobre esta publica
ção—que fazendo-se as víctimas da Septembrisaida Lisbonense, em 
tudo dignas de compaixão, somente o naõ eraõ, na sua opinião, 
quando faziaõ o menor esforço para occultar, ou disfarçar o» abomi-
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naveis crimes, que aquelle bem escripto Papel reprovava, e que era 
isto, o que elle desejava expor à execração de universo para justo 
castigo, e infâmia do seus authores. 

O dito Desor. espera, que ha de convencer o Senhor Hippolyto Jozé 
da Costa, em quanto â sua maneira de discorrer n'este período; c que 
mesmo o dicto Senhor se ha de arrepender de ter feito aquella publica
ção, pelos seus sentimentos philantropicos, que desafiaõ a veheraencia 
de todos os seus escriptos, com o fim de diminuir aos homens a 
somma dos seus padecimentos, e tornar mais felsz a sua condição. O 
nimio zelo, e paixaõ do dicto Senhor por estes importantes objeetos, 
fazem lhe muitas vezes empregar meios certamente contrários aoa 
'eus fims. E a publicação do Papel, de que tractamos, lhe servirá de 
uma prova desta nossa opinião. 

Este Papel, estando impresso, naõ pode deixar de hir a Portugal, e 
sendo neste reyno infinita a classe dos descontentes para com o Go» 
verno de Lisboa, hé indispensável, que hajaõ muitas pessoas, que o 
procurem, e queiraõ ler. E sendo o dicto Governo tal, qual o consi
dera o Senhor Hippoly to Jozé da Costa, naõ se pode esperar, que ella 
olhe para isto indiferentemente. Ha de investigar, e perseguir, quem 
elle souber, e mesmo suspeitar, que leu aquelle opusculo, c Inuito 
mais, «s oue louvarem os raciocinios n'eile coraprehcndidos. A sus 
publicação, pois, vai abrir mais um desgraçado precipício aos Por
tuguezes, e offerecer mais victimas ás perseguiçoens do Governo j 
as quaes, ainda algum dia haõ de desafiar a sensibilidade; e a penaa do 
dicto Sfir. Eisaqui o mal, â que o dicto Desor. naS queria dar origem. 
Sobejavaõ muito as paixoens velhas, para que a humanidade tivesse 
que sofrer, e que lamentar entre os Portuguezes, e naõ era necessário 
augmentar-lhes os seus sofrimentos com as novas paixoens, que tu 
haõ de incendiar por causa desta publicação. 

Se se eoasideraõ os bems, que d'ella se esperava© ha de conhecer-
se, que elles saõ enganosos. O dito Senhor conta como o resultado da 
ma publicação —expor á execração do universo os abomináveis crimes, que 
aquelle Papel reprova, para justo castigo t infâmia de seus authores—Isto 
hé um estéril sentimento—Nàm, ut Plato ait, nemo prudens par.it, quia, 
peccatum estf sed non peccetur, como escreve Seneca de Ira, lib. 1. cap. 
16. Paraque a publicação fosse proveitosa havia de produzir para 
o futuro a cessação dos males reprehendidos, de outra sorte seria 
applicavel á ella a discreta sentensa de Hobes de Cive, cap. 3.^11.— 
A vingança, que olha só para o passado, hé unicamente um tao1 triunfo e 
uma falsa gloria que nao temjirr, e que por conseqüência hé contrariai 
razão, a, como se poderia esperar que a dieta publicação produzisse 
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a emenda dos abusos para o futuro? Esperar isso da espontaneida de 
do Governo, era contradictorio com os seus anteriores procedimentos, 
e com o conceito, que d'elle se formava. Espera ella da indignação 
do Povo Português ? Este naõ podia corrigir os excessos, e vicios 
do Governo, sem se tumultuar contra elle, arrogando-se uma autho
ridade, que lhe naõ pode competir sem crime, e que hiria excitar 
uma perigosissima convulsão Politica, unicamente capaz de produzir 
desgraças internas, e externas. 

O único modo, que havia, para que daquelle Papel resultasse aos 
Portuguezes o desejado beneficio, era, fazendo-se, que por meio 
d' elle chegasse á Corte do Brazil o conhecimento de verdades 
que lhe oceultavaõ a distancia de duas mil legoas, eos interesses, 
de quem em Portugal exercitava a publica authoridade. Désía 
corte hé, que somente podia vir o útil remédio para as desgraças 
d'este Reyno. Era, pois, no Rio de Janeiro, aonde convinha, que 
apparecesse o dicto Papel, eo seu o author paia ahi o dirigio por todas 
as Secretarias de Estado, e por diversas vias; e naõ só o dito Papel, 
mas outros muitos da mesma natureza, de sorte que as Observaçoens 
impressas seraõ a vigésima parte dos escriptos, que o mesmo Desor. 
tem remetido á um anno para Corte do Brazil sobre o Governo de 
Lisboa, e sobre os negócios de Portugal. 

Elle conhecia bem todos os perigos, á que se expunha, e naõ igno
rava, que as verdadres sempre úteis á quem as ouve; nem sempre 
saõ igualmente proveitosas para quem as diz : mas considerou, que 
os ditos perigos se limitavaõ para com a sua pessoa e que os bems, 
que podiaõ vir dos seusescriplos, eraõ transcendentes á generalidade 
dos seus concidadãos; e que elle se expunha muito pouco em pro
porção dos proveitos, á que se dirigia, e que esperava. E nestas cir
cumstancias, julgou, que era menos uma generosidade, do que uma 
obrigação, imitar, os que ornados com o Cincto Gabinio se sacrifica
rão voluntariamente pelos seus Nacionaes. 

Ora; quem toma huma resolução destas, e a segue constantemente 
por mais de hum anno, estando ao alcance do poder, contra que le-
ventava a voz, e debaixo da authoridade soberana, á que se dirigia, 
e que podia ser conduzida por muito diversos modos á olhalla, como 
digna de castigo, e quem obra assim, pode dizerse, que elle pertende 
esconder, ou disfarçar os excessos do Governo de Lisboa ? O Author 
das Observaçoens à Gazeta quer lisongear-se, de que nas circumstan
cias, era que elle estava, e em que elle está, ainda ninguém no seu 
paiz tomou huma resolução igual á sua, nem huma resolução, que 
se faça mais digna da compaixão do Sr. Hypolito José da Costa. 
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Alboratar o povo Portuguez contra o Governo de Lisboa, isto naõ 
queria por modo algum o author das dietas Observaçoens. Este foi 
sempre inimigo do Despotismo, exercitou por muito tempo funcçoens 
Publicas em uma cidade taõ populosa, como hé a do Porto, e está 
certo, de que se lhe naõ apontará um único facto, que fosse filho do 
poder arbitrário, porém foi sempre também ainda mais inimigo da 
anarquia, e do exercício da publica authoridade nas mãos da multi
dão. Obrar á bem do povo, e nunca pelo povo, he uin dos seusaxio-
mas politicos. Elle naõ concorreria para milhoramento algum, que 
fosse perciso executarse, obrando â grande massa da naçaõ activ ae, 
primariamente. Esteve em todo o tempo, e está ainda persuadido, 
que as reformas por este meio, ou naõ chegaõ á ser reformas ou 
custam muito demasiadamente mais caro, do que ellas valem. Se 
esse mesmo Governo de Lisboa, que elle retratou com taõ desagra
dáveis cores, só podesse ser corrigido pela accaõ do povo, o dicto 
Des°r. antes mil vezes o sofreria, dó que concorreria, paraque elle se 
corregisse por este modo. 

0 primeiro Escripto, que elle Desor. remeteu para a Corte do Bra
sil, estando ainda no reyno, foi uma memória jurídica sobre o seu 
caso era particular, e pedia a S. A, R. o Principe Regente de Portu
gal licença, para que ella se imprimisse no Rio de Janeiro, dando 
logo todas as suas ordenas, e remetendo o dinheiro, e papel necessá
rio para a impressão. Elle sabia que imprimir-se a dita memória, 
e ser Juiz da sua Causa o Universo, era vencella -. sabia, que antes 
disto se conservaria dúbia a sua opinião entre as sombras, e mistérios, 
com que se tinha aluado o Governo de Lisboa : e sabia finalmente, 
que o seu nome aos olhos dos outros, seria coberto da mais negra 
infâmia, em quanto elles podessem acreditar, ou suspeitar, que o dito 
Desor. constante, e notoriamente beneficiado pelo Principe Regente 
de Portugal, tinha sido capaz de ser lhe desleal, ainda que o fosse 
levissimameute a epezar de tudo isto segurou ao mesmo Senhor no 
começo da dita memória, que elle naõ faria na Europa cousa alguma, 
com que se desinfamasse, e que esperaria da America este beneficio 
necessário á Sua Real Justiça, e que entretanto que esperava, se 
conformaria com a doutrina de um dos seus moralistas. 

Si gratum esse non licebit, nisi ut videar Ingrafus, si 
reddere beneficium non aliter quam per speciem 
injuria? potero, aequissimo animo ad honestum 
concilium per mediam infamiam tendam. Nenio 
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mihi vedetur pluris estimare virtutem, nerao illo 
magis esse devotus, quam que viri boni famam per-
dídit, ne conseientiam perderet.—Seneca, Epist. 81. 

E ao desempenho da promessa referida, feita à S. A. R. o Principe 
Regente de Portugal hè, que elle destinava principalmente os seus 
desvelos, para que senaõ divulgasse na Europa algums dos seus Es-
criptos relativos ao Governo de Lisboa, em quanto elles naõ conse
guissem para isso Licensa na Corte do Brasil. 

E depois do que fica exposto, está o dito Desor. certo, que o Senhor 
Hippolyto Joze da Costa, usando da rectidaõ dos seus juizes, hade 
fazer justiça ao seu comportamento t que o naõ hade achar indigno 
da sua compaixão, por desejar, que se naõ imprimissem as Observa
çoens a Gazeta. Angra, 23 de Janeiro, de 1812. 

VicfiSTE JOZE FERREIRA CARDOZO DA COSTA. 


